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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020.

Altera a Lei 1.303, de 20 de março de 2002, que 
reduz a base de cálculo, concede isenção e crédito 
presumido de ICMS nas operações que específica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1o o art. 1o A da Lei 1.303, de 20 de março de 2002, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1o A. ................................................................................. 

I - ...............................................................................................
.................................................................................................... 

c) 75% para o período de 2015 a 2020;

d) 50% para o período de 2021;

e) 25% para o período de 2022;

II - ............................................................................................ 

a) 75% para o período de 2016 a 2020;

b) 50% para o período de 2021;

c) 25% para o período de 2022.”(nr)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2020. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

DECRETO NO 6.029, DE 27 DE DEzEMbRO DE 2019.

Abre a diversos órgãos crédito suplementar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 
e com fulcro no inciso II e parágrafo único do art. 6o, da Lei 3.434, de 2 
de abril de 2019,

d E c r E t A:

Art. 1o É aberto a diversos Órgãos crédito suplementar no valor 
de r$ 97.980.235,00, consignado no vigente orçamento, na conformidade 
do Anexo I a este decreto.

Parágrafo único. os recursos necessários à suplementação de 
crédito mencionada neste artigo provêm do excesso de arrecadação, na 
rubrica: recursos do tesouro - ordinários - fonte 0100 e cota parte do 
fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica / fUndEB 
- fonte 0214, na conformidade do Anexo II a este decreto.

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 27 de dezembro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

sandro Henrique Armando
secretário de Estado da fazenda 

e Planejamento 

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ANEXO I AO DECRETO Nº 6.029, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO II

UO / Programa de Trabalho Natureza 
Despesa

Id. Uso 
/ Fonte VALOR (R$ 1,00)

6.866.238,00
      1250000100412211002229 - Manutenção de recursos humanos 319011 0 - 100 6.866.238,00

2.980.235,00
      1270000101236811561086 - Construção, reforma e ampliação de unidade 
escolar

445042 0 - 101 879.240,00

      1270000101236811562042 - Descentralização de recursos à gestão 
comunitária

335043 0 - 214 481.235,00

      1270000101236811562116 - Manutenção do transporte escolar 334041 0 - 101 1.619.760,00
88.133.762,00

329021 0 - 100 21.153.703,00
329022 0 - 100 3.233.265,00
329121 0 - 100 8.100.000,00
469071 0 - 100 26.742.862,00
469171 0 - 100 12.484.000,00

      1450000102884511006020 - Contribuição para o Programa de Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP

339047 0 - 100 16.419.932,00

97.980.235,00

   25010 - Secretaria da Fazenda e Planejamento

   27010 - Secretaria da Educação, Juventude e Esportes

   45010 - Recursos sob a Supervisão da SEFAZ
      1450000102884311006006 - Administração da dívida interna e de seus 
serviços

   Total

Suplementação 

AnEXo II do decreto nº 6.029, de 27 de dezembro                                      Exercício   2019

cÓdIGo ft vALor r$ 1,00
1700 00 0000 481.235                      

1758 00 0000

1758 01 0000

1758 01 1100 0214 481.235                      

481.235                      

cÓdIGo ft vALor r$ 1,00
1000 00 0000 Receitas Correntes 27.499.000
1100 00 0000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria
1110 00 0000
1113 00 0000
1113 03 0000

1113 03 1000

1113 03 1100 0100 27.499.000                 

1000 00 0000 70.000.000
1300 00 0000
1360 00 0000

1360 01 0000

1360 01 1000

1360 01 1100 0100 70.000.000                 

97.499.000                 
97.980.235

Receitas Correntes
receita Patrimonial

TOTAL GERAL 

cessão de direito de operacionalização de 
pagamentos
cessão de direito de operacionalização de 
pagamentos - principal

TOTAL

Impostos

cessão de direitos
cessão de direito de operacionalização de 
pagamentos 

Imposto sobre a  renda - retido na fonte
Imposto sobre a renda retido na fonte - Irrf - 
trabalho
Imposto sobre a renda retido na fonte - Irrf - 
trabalho principal

E s P E c I f I c A Ç Ã o

Impostos  s/ a renda proventos qualquer natureza

TOTAL

Transferências Correntes

transferencias de recursos do fundo de manutenção 
e desenvolvimento da educação

transferências dos municipios - especificas de 
Estados, df e Municipios

transferencias de recursos do fundo de manutenção 
e desenvolvimento da educação

TESOURO ESTADUAL

ESTADO DO TOCANTINS
RECEITA

S U P L E M E N T A Ç Ã O

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, jUVENTUDE E ESPORTES

E s P E c I f I c A Ç Ã o

Atos do cHEfE do PodEr EXEcUtIvo 1
sEcrEtArIA EXEcUtIvA dA GovErnAdorIA 3
cAsA cIvIL 3
PoLÍcIA MILItAr 4
corPo dE BoMBEIros MILItAr 9
controLAdorIA-GErAL do EstAdo 9
sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo 10
sEcrEtArIA dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E AQUIcULtUrA 13
sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JUstIÇA 18
sEcrEtArIA dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E EsPortEs 18
sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto 19
sEcrEtArIA dA IndÚstrIA, coMÉrcIo E sErvIÇos 23
sEcrEtArIA dA InfrAEstrUtUrA, cIdAdEs E HABItAÇÃo 24
sEcrEtArIA dA sAÚdE 24
sEcrEtArIA dA sEGUrAnÇA PÚBLIcA 26
sEcrEtArIA do trABALHo E dEsEnvoLvIMEnto socIAL 27
foMEnto  27
AEM 27
Atr 27
AtI 28
tErrAtIns 28
IGEPrEv 30
nAtUrAtIns 32
rUrALtIns 34
UnItIns 34
dEfEnsorIA PÚBLIcA 35
PUBLIcAÇÕEs dos MUnIcÍPIos 41
PUBLIcAÇÕEs PArtIcULArEs 49
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ATO NO 107 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas, nos níveis que especifica, da Polícia Militar do Estado 
do tocantins - PMto, a partir das seguintes datas:

1. AdÃo PErEIrA dos sAntos, matrícula 717645-1, comandante 
da Academia Policial Militar tiradentes - APMt - (da dEIP), fcPM-7, 
18 de dezembro de 2019;

2. ALfrEdo ALvEs GoMEs, matrícula 804992-1, diretor do colégio 
cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 2 de janeiro de 2020;

3. AndrÉ LUÍs dA sILvA, matrícula 927810-1, diretor do colégio cívico 
Militar - (da dEIP), fcPM-7, 20 de janeiro de 2020;

4. cArLos MAGno GoMEs dA costA, matrícula 45461-1, 
subcomandante do Quartel do comando-Geral - QcG, fcPM-6,  
23 de dezembro de 2019;

5. cLÉGIo vALAdArEs BArBosA, matrícula 774276-1, diretor do 
colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 2 de janeiro de 2020;

6. dELMAr BEZErrA sILvA, matrícula 785882-1, diretor do colégio 
cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 2 de janeiro de 2020;

7. vItor oLIvEIrA sAntos rocHA tELEs, matrícula 55004-1, 
coordenador Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), 
fcPM-5, 11 de dezembro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 136 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, a partir das seguintes datas:

1. AnA PAULA rIBEIro dE ALMEIdA rodrIGUEs, Gerente de 
Estatísticas e Informações Educacionais - dAI-1, 7 de fevereiro de 
2020;

2. cLAY MArInAnGELo MIrAndA rIos, diretor de Esportes e Lazer 
- dAs-4, 7 de fevereiro de 2020;

3. dALcIo rosÁrIo ALvEs, Gerente de Educação em Prisões - dAI-1, 
7 de fevereiro de 2020;

4. MÁrcIA crIstInA MotA BrAsILEIro, Gerente de Educação 
Integral - dAI-1, 31 de janeiro de 2020;

5. sonArA GonÇALvEs MEndEs, diretor de Infraestrutura e obras 
- dAs-4, 7 de fevereiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 137.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEM EfEIto

a Portaria ccI no 162 - dIsP, de 4 de fevereiro de 2020, publicada na 
edição 5.537 do Diário Oficial do Estado, na parte em que dispensa 
GIZÉLIA fErrEIrA dA sILvA vAsconcELos, restaurando, por 
conseguinte, a sua designação, empreendida por meio do Ato no 3 - dsG, 
de 3 de janeiro de 2020, publicado na edição 5.515 do Diário Oficial do 
Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 138.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEM EfEIto

a Portaria ccI no 162 - dIsP, e o Ato no 118 - dsG, ambos de 4 de fevereiro 
de 2020, publicados na edição 5.537 do Diário Oficial do Estado, na parte 
em que dispensa e designa rosÂnIA BArros MorAEs, restaurando, 
por conseguinte, a sua designação, empreendida por meio do Ato  
no 3 - dsG, de 3 de janeiro de 2020, publicado na edição 5.515 do diário 
Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

AnEXo II do decreto nº 6.029, de 27 de dezembro                                      Exercício   2019

cÓdIGo ft vALor r$ 1,00
1700 00 0000 481.235                      

1758 00 0000

1758 01 0000

1758 01 1100 0214 481.235                      

481.235                      

cÓdIGo ft vALor r$ 1,00
1000 00 0000 Receitas Correntes 27.499.000
1100 00 0000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria
1110 00 0000
1113 00 0000
1113 03 0000

1113 03 1000

1113 03 1100 0100 27.499.000                 

1000 00 0000 70.000.000
1300 00 0000
1360 00 0000

1360 01 0000

1360 01 1000

1360 01 1100 0100 70.000.000                 

97.499.000                 
97.980.235

Receitas Correntes
receita Patrimonial

TOTAL GERAL 

cessão de direito de operacionalização de 
pagamentos
cessão de direito de operacionalização de 
pagamentos - principal

TOTAL

Impostos

cessão de direitos
cessão de direito de operacionalização de 
pagamentos 

Imposto sobre a  renda - retido na fonte
Imposto sobre a renda retido na fonte - Irrf - 
trabalho
Imposto sobre a renda retido na fonte - Irrf - 
trabalho principal

E s P E c I f I c A Ç Ã o

Impostos  s/ a renda proventos qualquer natureza

TOTAL

Transferências Correntes

transferencias de recursos do fundo de manutenção 
e desenvolvimento da educação

transferências dos municipios - especificas de 
Estados, df e Municipios

transferencias de recursos do fundo de manutenção 
e desenvolvimento da educação

TESOURO ESTADUAL

ESTADO DO TOCANTINS
RECEITA

S U P L E M E N T A Ç Ã O

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, jUVENTUDE E ESPORTES

E s P E c I f I c A Ç Ã o
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ATO NO 140.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEM EfEIto

o Ato no 2.591 - rEd, de 10 de dezembro de 2019, publicado na edição 
5.501 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 141 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 36 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

r E d I s t r I B U I r, até vacância,

a partir de 10 de fevereiro de 2020, para a estrutura operacional da 
secretaria da segurança Pública, o cargo de provimento em comissão 
de Assessor comissionado v - cA-5, ocupado por GEAnE nUnEs dE 
vAsconcELos, nomeada pelo Ato no 2.065 - nM, de 4 de setembro de 
2019, publicado na edição 5.438 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA

PORTARIA SEGOV Nº 10, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

Institui comissão Permanente de sindicância no 
âmbito da secretaria Executiva da Governadoria, e 
dá outras providências.

o cHEfE dE GABInEtE do GovErnAdor, respondendo 
pela secretaria Executiva da Governadoria, assim designado nos termos 
do Ato nº 1.991 - DSG, Diário Oficial nº 5.420, de 15 de agosto de 2019, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso I, da constituição 
do Estado do tocantins, e nos termos do parágrafo único do art. 3º da 
Portaria cGE nº 135, de 24 de julho de 2013 e da Instrução normativa 
nº 003, de 16 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Instituir comissão Permanente de sindicância, nomear a 
comissão sindicante no âmbito da secretaria Executiva da Governadoria, 
com a finalidade de apurar irregularidades no serviço público, conduzindo, 
para tanto, sindicâncias em face de seus servidores.

Art. 2º A comissão de que trata o art. 1º será composta pelos 
seguintes membros:

I - Presidente: ILdEMAr BArBosA rodrIGUEs vALdUGA 
- nº funcional 670057-2;

II - secretária: KAtrInE LIMA dE JEsUs GUEdEs - nº 
funcional 1114265-0;

III - Membro: WAtson soArEs fErnAndEs - nº funcional 
736019-1.

§1º os servidores que integram a comissão Permanente de 
sindicância exercerão suas atividades pelo período de um ano.

§2º Em caso de necessidade de substituição, será designado 
membro que preencha os requisitos legais, pelo gestor da secretaria 
Executiva da Governadoria.

Art. 3º Quando necessário e devidamente justificado à Secretaria 
Executiva da Governadoria, os integrantes da comissão Permanente de 
sindicância poderão ser temporariamente dispensados, sem prejuízo de 
suas funções, para dedicar tempo integral aos trabalhos desenvolvidos 
na referida comissão.

Art. 4º não haverá retribuição pecuniária pelos trabalhos 
desenvolvidos na comissão Permanente de sindicância.

Art. 5º A presente Portaria não se aplica aos procedimentos 
relativos às sindicâncias em curso na data de sua publicação.

Art. 6º nos casos omissos aplica-se subsidiariamente e 
supletivamente a Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 04 de fevereiro de 2020.

dIvIno ALLAn sIQUEIrA
chefe de Gabinete do Governador

secretaria Executiva da Governadoria - respondendo

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 132 - CSS, DE 28 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso Iv, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do termo de cooperação técnica no 11, de 11 de 
dezembro de 2019, resolve

M A n t E r

cedida ao Poder Legislativo do Estado do tocantins a Administradora 
rosILdA MArIA JosÉ ALvEs BrAGA, matrícula 660880-3, integrante 
do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro  
a 31 de dezembro de 2020, com ônus para a origem.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 145 - DISP, DE 31 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas abaixo especificadas, os servidores adiante 
indicados, lotados na Polícia Militar do Estado do tocantins - PMto, a 
partir das seguintes datas:
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1. GErEMIAs tEIXEIrA dos sAntos oLIvEIrA, matrícula 928577-2,  
subcomandante do Quartel do comando-Geral - QcG, fcPM-6,  
19 de dezembro de 2019;

2. MAnoEL MEssIAs rodrIGUEs rIBEIro, matrícula 58959-2, 
coordenador Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), 
fcPM-5, 11 de dezembro de 2019;

3. PAtrÍcIA MUrUssI LEItE, matrícula 946919-1, comandante da 
Academia Policial Militar tiradentes - APMt - (da dEIP), fcPM-7, 
18 de dezembro de 2019.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 197 - CSS, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso Iv, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 4, de 1o de fevereiro de 2019, resolve

M A n t E r

cedido ao Município de Itaguatins o operador de Microcomputador 
ArnALdo vIEIrA dE MELo, matrícula 1078496-1, integrante do quadro 
de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de 
dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEv-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 198 - EX, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a partir das seguintes 
datas:

1. dAnIEL dE soUsA PIMEntEL, diretor de Infraestrutura e obras - 
dAs-4, 7 de fevereiro de 2020;

2. MArcIA fLAUsIno vIEIrA ALvEs, Gerente de Estatísticas e 
Informações Educacionais - dAI-1, 7 de fevereiro de 2020;

3. sAULo sIMon BorGEs, Gerente de Educação Integral - dAI-1,  
31 de janeiro de 2020.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 199 - EX, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

IAnE dIAs dE oLIvEIrA de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Educação em Prisões - dAI-1, da secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes, a partir de 7 de fevereiro de 2020.

rolf costa vidal
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 6 - APT, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso Iv, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I L A r

a Portaria ccI no 162 - dIsP, de 4 de fevereiro de 2020, publicada na 
edição 5.537 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar retroativos a 
9 de agosto de 2019 os efeitos da dispensa de AnA LÚcIA BAtIstA, 
matrícula 614601-3.

rolf costa vidal
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 7 - APT, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso Iv, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I L A r

o Ato no 111 - dsG e a Portaria ccI no 151 - dIsP, ambos de 31 de janeiro 
de 2020, publicados na edição 5.537 do Diário Oficial do Estado, a fim de 
declarar vigentes a partir de 16 de janeiro de 2020 os efeitos da dispensa 
e da designação de cLÁUdIA vInHAL LAGArEs MArQUEs.

rolf costa vidal
secretário-chefe

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 607/2019-SAMP/DGP
republicada para correção

confere Progressão à Policiais Militares nas 
respectivas referências e adota outras providências.

o coronEL QoPM coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012 c/c os incisos II, III e Iv do art. 5º e arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº 
2.823, de 30 de dezembro de 2013 e Portaria nº 014/2014-GcG, de 28 
de fevereiro de 2014;

considerando que para ter direito à progressão o Policial Militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III do §2º do art. 1º, da Lei nº 
3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes e 
progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLvE:

Art. 1º ProGrEdIr nas respectivas referências e datas 
conforme o inciso II da Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019, os Policiais 
Militares abaixo especificados, a saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEf. A PArtIr dE

01 589692 AnILson rodrIGUEs vIEIrA 479.189.421-91 sUBtEn-J 01/07/2017

02 629434 JosÉ MArcELo sArAIvA 520.438.351-49 2ºsGt-J 01/02/2018

03 560811 AdALBErto MAscArEnHAs dA sILvA 451.416.571-91 2ºsGt-J 01/03/2018

04 559432 dUrvAL cAstro dA sILvA fILHo 450.740.541-68 2ºsGt-J 01/04/2018
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16 70182 KEILE XAvIEr dE soUZA LInHArEs 008.273.781-90 2sGt-E

17 922850 ronEY MorAIs dE AZEvEdo 815.767.571-53 2sGt-G

18 735246 ALEssAndro ALvEs BEZErrA 612.009.301-00 3sGt-I

19 1018876 AntÔnIo GILdEfrAn dA sILvA GoMEs 901.561.101-72 3sGt-f

20 966426 cArMELInA fErrEIrA dA sILvA 853.309.651-87 3sGt-G

21 491904 doMÍcIo fErrEIrA dE ArAÚJo 388.859.211-91 3sGt-J

22 716069 doMInGos PErEIrA noGUEIrA 596.632.351-87 3sGt-I

23 366046 EdIvALdo sAntAnA dA sILvA 289.790.952-87 3sGt-I

24 883752 Edson PAIvA rIBEIro 789.108.891-87 3sGt-G

25 1076043 fLÁvIo do BonfIM GoMEs dA sILvA 973.241.911-34 3sGt-f

26 682795 GILvAn fErrEIrA dA sILvA 574.844.221-34 3sGt-I

27 1041967 JosÉ ALdELUZo coIMBrA PErEIrA 927.977.921-49 3sGt-G

28 984672 IvAnILdE rIBEIro nUnEs 869.490.631-72 3sGt-H

29 1081357 JAcKson fELIPE dos sAntos 979.645.221-91 3sGt-E

30 1014676 JoÃo LUIZ GUIMArÃEs GUErrA 897.015.341-15 3sGt-G

31 643285 JosÉ EUdEs cHAvEs dA sILvA 528.399.743-04 3sGt-I

32 1095919 KEnIo rIBEIro GUIMArAEs 998.101.151-72 3sGt-E

33 1055356 LUcIAno MoUrA dE oLIvEIrA 945.199.351-72 3sGt-f

34 177924 MArcos LUIs fAZoLI 094.693.908-06 3sGt-J

35 1082922 MArQUEZAn corrEA cArvALHo LIMA 982.030.961-15 3sGt-f

36 48322 MAUrIcIo dUILLo MArtIns sArdotE 003.805.091-99 3sGt-f

37 59897 rAIMUndIn soUsA do nAscIMEnto 005.928.081-65 3sGt-E

38 1049623 rIcArdo GoncALvEs BArtZ 937.290.811-87 3sGt-E

39 32776 roMErson dE MIrAndA 000.435.066-90 3sGt-G

40 983205 vALdEILson MAcEdo dA sILvA 868.605.421-87 3sGt-E

41 957280 ZULEIdE noLEto BrIto 845.888.701-06 3sGt-G

42 1048996 EdUArdo oLIvEIrA rosEno 936.642.571-20 cB-f

43 937839 ELIAnE PIrEs dE ArAÚJo 829.165.431-04 cB-G

44 827992 cÍcEro GoMEs dA sILvA nEto 713.519.061-00 cB-f

45 1051970 JoÃo PAULo BAtIstA LIMA 940.663.883-53 cB-f

Art. 2º ProGrEdIr a partir de 1º de julho de 2017, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 38766 ELPIdIo rIBEIro dE soUZA nEto 001.775.341-41 3sGt-E

Art. 3º ProGrEdIr a partir de 1º de agosto de 2017, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 699886 MÁrIo sÉrGIo BAtIstA dE soUsA 586.070.561-15 2sGt-J

02 582650 PEdro BAtIstA dos sAntos 472.668.721-20 2sGt-J

03 701935 JosÉ MArIA noLÊto BArBosA 586.750.351-87 2sGt-J

04 38043 WILton coUtInHo LIMA 001.623.751-07 cB-f

05 11209747 EZEQUIEL cÂndIdo dE oLIvEIrA 012.059.771-39 sd-B

06 11207124 JUnIor PErEIrA nUnEs 979.271.391-34 sd-B

07 11207272 LUcIELto coELHo vIEIrA 005.529.021-36 sd-B

08 11207604 MAGno ALBErto frAnÇA QUIXABEIrA 017.745.711-29 sd-B

09 11207019 MArcELo oLIvEIrA dE frAnÇA 025.187.351-00 sd-B

10 11208570 MÁrcIo dIAs cArdoso 005.784.481-06 sd-B

11 11210672 MAtHEUs fErnAndEs dE BrIto 048.273.161-39 sd-B

12 1275356 MAUrIcIo soUsA costA 000.561.911-46 sd-B

13 11210370 MAXcIEL rosA dos rEIs 022.981.773-41 sd-B

14 11211148 nArson fErrEIrA costA 024.492.891-60 sd-B

15 11206608 PAtrIcIo PInto cAstro dE AQUIno 963.810.781-20 sd-B

16 11150530 rEnAto BArros dA costA 020.171.401-98 sd-B

17 11150610 roBErto fErrEIrA PInHEIro 004.142.831-55 sd-B

18 11210311 rUBsoM ALvEs dE ArAÚJo 051.272.511-08 sd-B

19 11207523 sAMUEL MoUrA tAvArEs 016.489.751-86 sd-B

20 11208058 tEÍsLEY dIAs MELo 034.317.561-40 sd-B

21 11211652 tHIAGo dA sILvA rocHA 021.828.211-71 sd-B

22 11211300 vIctor nEYLLonE GoMEs dos sAntos 031.749.401-50 sd-B

23 11208953 WAGnEr PIrEs dA sILvA 016.018.451-70 sd-B

24 11124911 WÁLIÇon ALvEs rodrIGUEs 016.949.171-42 sd-B

25 1271610 WAndErson fErrEIrA cordEIro 021.930.381-98 sd-B

26 11211270 WÊGYLLA dE soUsA XAvIEr 024.962.103-70 sd-B

27 11210478 WILLIAM KEYLon GonÇALvEs LoPEs 019.184.931-62 sd-B

Art. 4º ProGrEdIr a partir de 1º de setembro de 2017, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

05 589874 LIcIndo JoAQUIM dos sAntos 479.374.081-20 2ºsGt-J 01/04/2019

06 456667 MAnoEL MEssIAs BIsPo dos sAntos 363.637.901-15 2ºsGt-J 01/07/2017

07 699825 rAIMUndo nonAto rAMos dA sILvA 586.067.771-53 2ºsGt-J 01/07/2017

08 515398 sEvErIno roGÉrIo PErEIrA 409.927.561-20 3ºsGt-J 01/05/2017

09 775943 roBson dos sAntos 640.593.911-15 3ºsGt-J 01/05/2017

Art. 2º ProGrEdIr nas respectivas referências e datas 
conforme o inciso III da Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019, os Policiais 
Militares abaixo especificados, a saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEf. A PArtIr dE

01 818504 sAMUEL dos sAntos vIEIrA 704.557.401-00 3ºsGt-f 01/02/2018

02 1032658 JArdELMA LIrA MoUrA tEIXEIrA 917.471.041-91 sd-E 01/04/2019

Art. 3º O eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme inciso II, do §3º, do art. 1º da Lei 3.462, de 25 de abril de 2019.

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando Geral em Palmas - to, 21 de outubro 
de 2019.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 703/2019-SAMP/DGP
republicada para correção

Progressões de Policiais Militares por Mandado de 
segurança e adota outras providências.

o coronEL QoPM coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012 c/c os incisos II, III e Iv do art. 5º e arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº 
2.823, de 30 de dezembro de 2013 e Portaria nº 014/2014-GcG, de 28 
de fevereiro de 2014;

considerando cumprimento de Mandado de segurança nº 
0011362- 5.2018.827.0000, chave do processo nº 606983206918, 
impetrado pela Associação das Praças Militares do Estado do tocantins 
do tribunal de Justiça, proferida pelo Exmº desembargador Helvécio de 
Brito Maia neto - Presidente.

rEsoLvE:

Art. 1º ProGrEdIr a partir de 1º de maio de 2017, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 764386 ELson tAvArEs dE oLIvEIrA 626.244.901-91 sUBtEn-I

02 759974 GLAUco rAMos dA sILvA 624.718.131-00 sUBtEn-H

03 639968 ItAcI GoMEs dE sAntAnA 527.533.281-53 sUBtEn-J

04 767570 JAIME rodrIGUEs LIMA fILHo 626.540.201-34 sUBtEn-I

05 550775 PALMEron dA sILvA rIBEIro 440.023.941-15 sUBtEn-J

06 643110 rAIMUndo AntonIo rEsPLAndEs PIMEntEL 527.922.261-53 sUBtEn-J

07 616063 rEInALdo nUnEs PotÊncIo 499.269.181-15 sUBtEn-J

08 729090 sErGIo rIBEIro MAcIEL 603.304.811-34 sUBtEn-I

09 367154 sILvAnIo costA MEndEs 290.410.073-34 sUBtEn-J

10 398497 GUstAvo dA sILvA sAMPAIo 317.571.892-20 1sGt-I

11 789097 AnILton rodrIGUEs vIEIrA 645.237.211-49 1sGt-I

12 62380 BrUno BErnArdEs BorGEs 006.384.051-06 2sGt-E

13 675316 EPAMInondAs JosÉ dE soUZA 565.242.261-00 2sGt-I

14 695789 ErAsMo MAcArIo dA sILvA 577.776.911-04 2sGt-I

15 1040219 JAnArY BArBosA dIAs 926.669.571-87 2sGt-E
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ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 555050 LUIZ JosÉ dA sILvA 448.331.484-04 2sGt-J

02 829472 JAILson rocHA MAtos 715.666.191-49 3sGt-G

03 465930 JosÉ AroALdo rodrIGUEs dE soUsA 370.806.011-34 3sGt-J

04 860200 sEMInHo dA costA BorGEs 770.642.671-87 3sGt-H

Art. 5º ProGrEdIr a partir de 1º de outubro de 2017, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 606318 AdALBErto BAtIstA dE soUZA 491.666.111-72 2sGt-J

02 571821 AntÔnIo rAIMUndo nUnEs PotEncIo 463.401.061-53 2sGt-J

03 602453 rosEvAL ALvEs PErEIrA 487.728.873-20 3sGt-I

04 819223 ABdErrAMÃ cArvALHo sEtÚBAL 705.698.512-20 3sGt-f

05 805182 AdrIAno soArEs dE cArvALHo 679.856.373-20 3sGt-I

06 1063650 AdrIAno tAvArEs rEZEndE 955.328.621-68 3sGt-f

07 985482 ELIAs vIrGÍLIo dA sILvA oLIvEIrA 870.920.771-68 3sGt-f

08 996959 GEIson PInHEIro dE soUsA 881.582.761-72 3sGt-f

09 71915 AdEonE AntÔnIo BErnArdo dE JEsUs 008.792.321-10 sd-B

10 11208473 dAnIELA dA costA soUZA 019.473.641-54 sd-B

11 11206918 EdIvALdo GoMEs dE ArAÚJo 014.476.251-02 sd-B

12 11206950 EdUArdo soUsA sILvA 045.489.683-26 sd-B

13 11207043 fÁBIo BEZErrA dE ArAÚJo 011.241.321-80 sd-B

14 11207760 ILdEMAr rodrIGUEs dA costA 717.010.361-34 sd-B

Art. 6º ProGrEdIr a partir de 1º de novembro de 2017, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 576454 ALEXsAndro soUsA dE ArAÚJo 467.194.153-87 1sGt-G

02 701741 ArIstotE tAvArEs BEZErrA 586.742.411-15 3sGt-I

03 545147 GEcIonE cArnEIro dE soUsA 435.813.743-15 3sGt-I

04 771512 odILArdo roBErto oLIvEIrA 628.697.871-20 3sGt-I

05 755749 ronALdo JUnot PErEIrA dA sILvA 623.444.201-34 3sGt-I

Art. 7º ProGrEdIr a partir de 1º de dezembro de 2017, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 943803 ALEX dE soUZA E soUsA 833.657.371-20 3sGt-G

02 752116 JosULEI corrEIA dE cArvALHo 620.902.673-72 3sGt-f

Art. 8º ProGrEdIr a partir de 1º de janeiro de 2018, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 823895   EdEr-cLEI  MIrAndA rocHA 712.115.351-34 2sGt-G

02 1054279 ArI PAcHEco AncILon sILvA 943.630.644-04 3sGt-I

Art. 9º ProGrEdIr a partir de 1º de fevereiro de 2018, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 644356 rAIMUndo coELHo dA sILvA 530.099.671-87 sUBtEn-J

02 717980 BonfIM PInto noLEto 597.214.211-20 2sGt-J

03 704134 doMInGos dE oLIvEIrA ALMEIdA 587.706.151-87 2sGt-J

04 356041 JosÉ BEnEdIto dE soUZA JÚnIor 282.334.503-59 2sGt-J

Art. 10. ProGrEdIr a partir de 1º de março de 2018, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 1083783 AndrÉ rIcArdo BrIto rIBEIro 983.296.421-00 2sGt-f

02 925746 AdEvÂnIo tEIXEIrA dA sILvA 818.410.511-87 3sGt-I

Art. 11. ProGrEdIr a partir de 1º de maio de 2018, nas 
respectivas referências, os Policiais Militares abaixo especificados, a 
saber:

ord. MAt. noME cPf nÍvEL/rEfErÊncIA

01 45448 rAYLon soUsA E sILvA 003.191.821-26 2sGt-E

02 906314 cLEIMIson costA sAntos 806.238.161-72 3sGt-E

03 1011510 dAYAnE GoMIdEs cAvALcAntE 892.838.051-00 3sGt-G

04 992383 dUrvAL ELIAs fErrEIrA JÚnIor 877.961.473-68 3sGt-E

05 1088114 GILBErto ArrAIs rocHA 988.117.111-34 3sGt-E

06 640247 MAnoEL sEBAstIAo fErrEIrA dos sAntos 527.541.381-53 3sGt-J

07 78600 MArcos BArBosA EvAnGELIstA 010.699.801-37 3sGt-E

08 1035207 MAUrIcIo MontEIro dA rocHA MArQUEs 920.052.761-20 3sGt-E

09 831922 rEGIs dos rEIs GUEdEs 720.685.311-00 3sGt-E

10 79331 cLEIton ALvEs cArvALHo 010.891.511-52 cB-E

Art. 12. Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando Geral em Palmas - to, 18 de novembro 
de 2019.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 793/2019-SAMP/DGP

Promove Policial Militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, art. 21, 
vI, art. 27 e art. 54, I, §1º e §3º da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2º, art. 85, vI, §3º, I e Iv, art. 121, I e art. 122, I e II da Lei nº 
2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.604/2019, de 28 de novembro de 2019, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” nº 2669/2019, de 29 de novembro de 2019, da Procuradoria Geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;

rEsoLvE:

Art. 1º ProMovEr, à graduação de sUBtEnEntE do Quadro 
de Praças Policiais Militares - QPPM, referência letra “I”, pelo critério de 
tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 14 de maio 
de 2019, 1º sGt QPPM, rG: 02.094/2 PAULo fILHo rEIcH - Mat. 
712519, cPf: 592.031.961-53, com base no que consta do Processo nº 
2019/24830/001806.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando Geral, em Palmas - to, 09 de dezembro 
de 2019.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 797/2019-SAMP/DGP

confere Progressão de Policial Militar por decisão 
Judicial e adota outras providências.

o coronEL QoPM coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012 c/c os incisos II, III e Iv do art. 5º e arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº 
2.823, de 30 de dezembro de 2013 e Portaria nº 014/2014-GcG, de 28 
de fevereiro de 2014;

considerando cumprimento da Ação Judicial nº 0002624-
34.2019.827.2729, proferido pelo Exmº Juiz de direito Jossanner nery 
nogueira Luna - tribunal de Justiça 1ª vara cível da comarca de 
dianópolis - to.
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rEsoLvE:

Art. 1º ProGrEdIr a partir de 1º de agosto de 2017, o sd 
QPPM rG. 06.446/4 AMILcAr PErEs vEIGA nEto - Mat. 11210001, 
cPf: 046.219.915-07, na referência sd-B.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando Geral em Palmas - to, 10 de dezembro 
de 2019.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 016/2020-SAMP/DGP

retroage Promoções de Policiais Militares em 
cumprimento de sentenças Judiciais e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da Lei 
complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, art. 21, I, art. 22  
da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c art. 15, §2ºe art. 85, I da Lei 
nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando Ação Judicial nº 0011977-93.2018.827.2729 
da 2ª vara da fazenda e reg. Públicos de Palmas - to, referente ao 
cumprimento de sentença, proferida pelo Exmº EdIMAr dE PAULA Juiz 
de direito respondendo pela 2ª vffrP;

considerando Ação Judicial nº 0002246-73.2018.827.2729 
da 2ª vara da fazenda e reg. Públicos de Palmas - to, referente ao 
cumprimento de sentença, proferida pelo Exmº EdIMAr dE PAULA Juiz 
de direito respondendo pela 2ª vffrP.

rEsoLvE:

Art. 1º rEtroAGIr ProMoÇÃo, por decisão Judicial, para 
data de 1º de julho de 2000, à graduação de 1º sArGEnto no Quadro de 
Praças Especialistas Músicos - QPE, o militar rG 03.657/2 dorIvAL dE 
MoUrA sAntos - Mat. 859415, cPf: 769.877.871-15, em cumprimento 
a decisão.

Art. 2º rEtroAGIr ProMoÇÃo, por decisão Judicial, 
para data de 26 de agosto de 2003, à graduação de sUBtEnEntE no 
Quadro de Praças Especialistas Músicos - QPE, o militar rG 03.657/2      
dorIvAL dE MoUrA sAntos -  Mat. 859415, cPf: 769.877.871-15, 
em cumprimento a decisão.

Art. 3º rEtroAGIr ProMoÇÃo, por decisão Judicial, para 
data de 1º de julho de 2000, à graduação de 1º sArGEnto no Quadro 
de Praças Especialistas Músicos - QPE, o militar rG 01.261/2 MArcos 
AntÔnIo soUZA dE frEItAs - Mat. 449092, cPf: 356.730.013-04, 
em cumprimento a decisão.

Art. 4º rEtroAGIr ProMoÇÃo, por decisão Judicial, para 
data de 12 de janeiro de 2001, à graduação de sUBtEnEntE no Quadro 
de Praças Especialistas Músicos - QPE, o militar rG 01.261/2 MArcos 
AntÔnIo soUZA dE frEItAs - Mat. 449092, cPf: 356.730.013-04, 
em cumprimento a decisão.

Art. 5º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para o diário 
Oficial do Estado.

Quartel do comando Geral em Palmas - to, 13 de janeiro  
de 2020.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 22/2020-SAMP/DGP

Agrega policiais militares e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 20 
de abril de 2012, e;

considerando que os militares requereram sua transferência 
para a reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em 
decorrência, devem ser agregados e afastados de suas atividades 
policiais militares;

rEsoLvE:

Art. 1º AGrEGAr o cAP QoA rG: 01.876/1 cLAUcIvAn 
rodrIGUEs dos sAntos - Mat. 665293, cPf: 549.608.941-72, a 
partir de 16 de dezembro de 2019, devendo permanecer agregado até 
a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado;

Art. 2º AGrEGAr o 2º sGt QPPM rG: 03.344/2 JUIZAM 
JoAQUIM PAIvA - Mat. 622282, cPf: 508.102.191-15, a partir de 23 
de dezembro de 2019, devendo permanecer agregado até a publicação 
do ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado;

Art. 3º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando Geral em Palmas - to, 15 de janeiro de 
2020.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 023/2020-SAMP/DGP

Promove Policiais Militares pelos critérios de 
ressarcimento de preterição, Invalidez Permanente e 
adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 85, inciso vII da 
Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e artigos 55, 56 da Lei nº 2.575, de 
20 de abril de 2012, e;

considerando que a Ata nº 344ª, datada de 05 de dezembro de 
2019, da reunião da comissão de Promoção de Praças (cPP), publicada 
no BG nº 244 de 30/12/2019, após acurada análise dos dispositivos legais 
que tratam da matéria, propôs a Promoção do Policial Militar pelo critério 
de ressarcimento de Preterição e Invalidez Permanente.
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rEsoLvE:

Art. 1º ProMovEr, pelo critério de ressarcimento de 
Preterição, retroativo de 21 de abril de 2012, à graduação de 2º 
sArGEnto no Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM o Policial 
Militar, a saber:

GrAdUAÇÃo rG noME MAt.

2º sGt QPPM 02.546/2 ELPÍdEs dE oLIvEIrA sILvA 609400

Art. 2º ProMovEr, pelo critério de ressarcimento de 
Preterição, a partir de 15 de novembro de 2014, à graduação de 1º 
sArGEnto no Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM o Policial 
Militar, a saber:

GrAdUAÇÃo rG noME MAt.

2º sGt QPPM 02.546/2 ELPÍdEs dE oLIvEIrA sILvA 609400

Art. 3º ProMovEr, pelo critério de ressarcimento de 
Preterição, a partir de 21 de abril de 2019, à graduação de sUBtEnEntE 
no Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM o Policial Militar, a saber:

GrAdUAÇÃo rG noME MAt.

1º sGt QPPM 02.546/2 ELPÍdEs dE oLIvEIrA sILvA 609400

Art. 4º ProMovEr, pelo critério de Invalidez Permanente, 
a partir de  05 de abril de 2019, à graduação de 3º sGt no Quadro de 
Praças Policiais Militares - QPPM o Policial Militar, a saber:

GrAdUAÇÃo rG noME MAt.

cB QPPM 03.853/3 cÍcEro ALvEs dos sAntos 4618149

Art. 5º Publique-se em Boletim Geral, folha de pagamento e 
remeta-se para o Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando Geral em Palmas - to, 14 de janeiro de 
2020.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 026/2020-SAMP/DGP

Agrega e progride policial militar e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 20 
de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregado e afastado de suas atividades Policiais Militares;

considerando que para ter direito à progressão o Policial Militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III do §2º do art. 1º, da Lei nº 
3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes e 
progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLvE:

Art. 1º AGrEGAr o sUB tEn QPPM rG. 01.804/2 JoÃo 
cArLos GoMEs BrAGA - Mat. 703075, cPf: 586.857.661-68, a partir 
de 14 de janeiro de 2020, devendo permanecer agregado até a publicação 
do ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado.

Art. 2º ProGrEdIr o sUB tEn QPPM rG. 01.804/2 JoÃo 
cArLos GoMEs BrAGA - Mat. 703075, cPf: 586.857.661-68, a partir 
de 1º de junho de 2017, na referência de sUBtEn-J.

Art. 3º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação.

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando Geral em Palmas - to, 15 de janeiro de 
2020.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 027/2020-SAMP/DGP

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, art. 21, 
vI, art. 27 e art. 54, I, §1º e §3º da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2º, art. 85, vI, §3º, I e Iv, art. 121, I e art. 122, I e II da Lei nº 
2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que a militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 007/2020, de 03 de janeiro de 2020, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” nº 010/2020, de 06 de janeiro de 2020, da Procuradoria Geral do 
Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pela requerente;

rEsoLvE:

Art. 1º ProMovEr, à graduação de PrIMEIro sArGEnto 
do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, referência letra “G”, 
pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa 
a 16 de setembro de 2019, 2º sGt QPPM rG. 04.555/2 MArIA vILAnI 
BAtIstA BArros MoUrA - Mat. 873382, cPf: 780.270.551-72, com 
base no que consta do Processo nº2019. 2483.003145.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

 Quartel do comando Geral, em Palmas - to, 16 de janeiro 
de 2020.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 028/2020-SAMP/DGP

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, art. 21, 
vI, art. 27 e art. 54, I, §1º e §3º da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2º, art. 85, vI, §3º, I e Iv, art. 121, I e art. 122, I e II da Lei nº 
2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 006/2020, de 03 de janeiro de 2020, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” nº 008/2020, de 06 de janeiro de 2020, da Procuradoria Geral do 
Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;
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rEsoLvE:

Art. 1º ProMovEr, à graduação de sUBtEnEntE do Quadro 
de Praças Policiais Militares - QPPM, referência letra “I”, pelo critério de 
tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 12 de setembro 
de 2019, o 1º sGt QPPM rG. 01.738/2 JosÉ LÚcIo rodrIGUEs dE 
LIrA - Mat. 498157, cPf: 389.533.311-53, com base no que consta do 
Processo nº2019. 2483.003146.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

 Quartel do comando Geral, em Palmas - to, 16 de janeiro 
de 2020.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 032/2020-SAMP/DGP

concede progressão a Policial Militar por decisão 
Judicial e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 10  
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012;

cumprimento de sentença de Ação Judicial nº 0047273-
79.2018.827.2729,  chave: 790011495118, proferida pelo Juiz de direito 
rIcArdo GAGLIArdI, em Auxílio ao núcleo de Apoio as comarcas 
- nAcoM.

rEsoLvE:

Art. 1º ProGrEdIr a partir de 1º de maio de 2018, na respectiva 
referência, o Policial Militar abaixo especificado, a saber:

MAt. noME cPf nÍvEL/
rEfErÊncIA

101970 PEdro LEonArdo MoLLo 017.980.001-99 3º sGt - E

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando Geral, em Palmas - to, 17 de janeiro de 
2020.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 033/2020-SAMP/DGP

concede progressão a Policial Militar por decisão 
Judicial e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 10  
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012;

cumprimento de sentença de Ação Judicial nº 0047052-
96.2018.827.2729, chave: 297648881218, proferida pelo Juiz de direito 
rIcArdo GAGLIArdI, em Auxílio ao núcleo de Apoio as comarcas 
- nAcoM.

rEsoLvE:

Art. 1º ProGrEdIr a partir de 1º de maio de 2017, na respectiva 
referência, o Policial Militar abaixo especificado, a saber:

MAt. noME cPf nÍvEL/
rEfErÊncIA

519628 dEJAIME cArnEIro dA sILvA 413.886.401-63 sUBtEn-J

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando Geral, em Palmas - to, 17 de janeiro de 
2020.

Jaizon veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

CORPO DE bOMbEIROS MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 001/2020
ProcEsso nº: 2019/0909/00.057
contrAtAntE: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins
contrAtAdA: tEc cEntEr coMErcIAL EIrELE
oBJEto: Aquisição de material permanente (aparelhos de ar 
condicionado)
vALor totAL: r$ 44.892,80 (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa 
e dois reais e oitenta centavos)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 06.182.1160.1009
ELEMEnto dE dEsPEsA: 44.90.52
fontE dE rEcUrso: 0225
vIGÊncIA: 12 (doze) meses
ModALIdAdE: Pregão eletrônico
dAtA dA AssInAtUrA: 06/02/2020
sIGnAtÁrIos: cel QoBM reginaldo Leandro da silva (pelo corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do tocantins) e Zilmar Batista dos santos 
(pela tec center comercial  EIrELE).

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 002/2020
ProcEsso nº: 2019/0909/00058
contrAtAntE: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins
contrAtAdA: toro comércio de eletrodomésticos, áudio, vídeo e 
informática
oBJEto: Aquisição de material permanente (aparelhos celulares)
vALor totAL: r$ 15.180,00 (quinze mil, cento e oitenta reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 06.182.1160.1009
ELEMEnto dE dEsPEsA: 44.90.52
fontE dE rEcUrso: 0225
vIGÊncIA: 12 (doze) meses
ModALIdAdE: Pregão eletrônico
dAtA dA AssInAtUrA: 06/02/2020
sIGnAtÁrIos: cel QoBM reginaldo Leandro da silva (pelo corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do tocantins) e Marcelo Marques Mendonça 
(pela toro comércio de eletrodomésticos, áudio, vídeo e informática).

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 27/2020/COGE, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2º, inciso I do decreto nº 5.917/2019 c/c 
art. 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, e com fulcro nos artigos 174, I,  
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

I - InstAUrAr Processo Administrativo disciplinar, sob o 
número 2019/09041/000092, em face da servidora AdrIAnA frEItAs 
dAMAscEnA, número funcional 1163264/1, ocupante do cargo de 
Assistente de serviços de saúde, com vistas a apurar os fatos descritos 
no MEMo/sEcAd/nº 85/2018/GAsEc, encaminhado para este órgão 
correcional, em 27 de setembro de 2018, por supostamente a servidora 
constar com mais de 30 (trinta) faltas não justificadas, tendo como início 
das faltas o dia de 15 de fevereiro de 2017 até a presente data, conduta 
que, em tese, configura a infração disciplinar de abandono de cargo, 
prevista no artigo 162, combinado com o artigo 157, inciso II, ambos da 
Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007;

II - convocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cGE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/GABsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PortArIA nº 352/2019/GABsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE n. 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErMInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 01,  
cEP 77001-002, em Palmas/to;

vI - PUBLIQUE-sE E cUMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral
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PORTARIA Nº 28/2020/COGE, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2º, inciso I do decreto nº 5.917/2019 
c/c art. 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, e com fulcro nos artigos 174, 
I, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLvE:

I - InstAUrAr Processo Administrativo disciplinar, sob o 
número 2019/09041/000083, em face da servidora LAUrILEnE vELoso 
dE LIMA, número funcional 932880/1, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, com vistas a apurar os fatos descritos no MEMo/sEcAd/
nº 85/2018/GAsEc, encaminhado para este órgão correcional em 27 de 
setembro de 2018, por supostamente a servidora constar com mais de 
30 (trinta) faltas não justificadas, tendo como início das faltas o dia de 01 
de setembro de 2017 até a presente data, conduta que em tese configura 
a infração disciplinar de abandono de cargo, prevista no artigo 162,  
combinado com o artigo 157, inciso II, ambos da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007;

II - convocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cGE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/GABsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PortArIA nº 352/2019/GABsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE n. 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErMInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 01,  
cEP 77001-002, em Palmas/to;

vI - PUBLIQUE-sE E cUMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 29/2020/COGE, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2º, inciso I do decreto nº 5.917/2019 
c/c art. 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, e com fulcro nos artigos 174, 
I, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLvE:

I - InstAUrAr Processo Administrativo disciplinar, sob o 
número 2019/09041/000091, em face do servidor WILson AntonIo dE 
soUsA, número funcional 1063308/2, ocupante do cargo de Biomédico, 
com vistas a apurar os fatos descritos no MEMo/sEcAd/nº 85/2018/
GAsEc, encaminhado para este órgão correcional, em 27 de setembro de 
2018, por supostamente o servidor constar com mais de 30 (trinta) faltas 
não justificadas, tendo como início das faltas o dia de 01 de dezembro 
de 2017 até a presente data, conduta que, em tese, configura a infração 
disciplinar de abandono de cargo, prevista no artigo 162, combinado com 
o artigo 157, inciso II, ambos da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007;

II - convocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cGE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/GABsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PortArIA nº 352/2019/GABsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE n. 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErMInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 01,  
cEP 77001-002, em Palmas/to;

vI - PUBLIQUE-sE E cUMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 31/2020/COGE, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve rEdIstrIBUIr:

os Processos  Admin is t ra t i vos  d isc ip l ina res  nos 
2017/23000/002606 e 2019/09041/000030 oriundos da terceira comissão 
Permanente de Procedimento Administrativo disciplinar e sindicância, à 
comissão Permanente de Processo Administrativo de responsabilização 
de Pessoa Jurídica, ficando os membros da referida Comissão instituída 
pela Portaria CGE nº 350/2019/GABSEC, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 5.509, de 20 de dezembro de 2019, designados para atuarem 
nos referidos processos, conforme autorizado pela Portaria cGE nº 
352/2019/GABSEC, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.512, de 
27 de dezembro de 2019.

corrEGEdorIA-GErAL do EstAdo, em Palmas - to.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 128/2020/GASEC, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/27000/020417, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal para a 
referência “I”, constante na tabela X, do Anexo vI, da Lei nº 2.669/2012, 
a partir de 01/03/2018, à servidora pública aposentada MArLI dos 
sAntos dE oLIvEIrA AMArAL, número funcional 849835/4, Auxiliar 
de serviços Gerais, cPf nº 762.833.641-87, integrante do Quadro Geral 
do Poder Executivo do Estado do tocantins, a ser implementada em 
folha de pagamento.

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 129/2020/GASEC, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo, ainda, que o despacho anexado ao 
Processo/sGd nº 2019/23000/002517, constatou que o servidor 
aposentado tem direito à progressão funcional;
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rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais ao servidor público 
aposentado Edson JosE BArBosA, número funcional 390802/2, 
Engenheiro civil, cPf nº 309.548.786-04, integrante do Quadro Geral 
do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-o nas 
correspondentes referência/padrão, constantes na tabela I, do Anexo III,  
da Lei nº 2.669/2012, a partir da data de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

tIPo dE
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEnto 

nA tABELA

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtUAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dos 

rEQUIsItos

vErtIcAL v-L vIII-L IX-L 01/03/2016

HorIZontAL IX-L X-J X-K 01/03/2018

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 130/2020//GASEC, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, para o Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins,

JoAQUIM LIrA cAvALcAntE, Assistente Administrativo, número 
funcional 553776/3, cPf 442.865.971-72, oriunda da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 131/2020/GASEC, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, para a Agência de tecnologia da Informação,

GLAYdson dos sAntos sILvA, Analista em tecnologia da Informação, 
número funcional 530557/1, cPf 425.626.192-34, oriundo da secretaria 
da saúde, a partir de 17 de janeiro 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 132/2020/GASEC, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, para a secretaria da Agricultura, Pecuária e 
Aquicultura,

WALtErLUZIo GoMEs dE AZEvEdo, Motorista, número funcional 
509659/3, cPf 402.166.081-04, oriundo da secretaria do Meio Ambiente 
e recursos Hídricos, a partir de 29 de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 133/2020/GASEC, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 08/2020, 
de 02 de janeiro de 2020, da Prefeitura Municipal de santa Maria do 
tocantins - to, e em conformidade com o ofício nº 84, de 17 de janeiro 
de 2020, da casa civil do Estado do tocantins, resolve:

LotAr,

rosILEnE fErrEIrA LIMA costA, cPf 530.103.881-87, integrante do 
Quadro de Pessoal Efetivo do Município de santa Maria do tocantins - to, 
a disposição do Executivo Estadual do tocantins, na secretaria Executiva 
da Governadoria, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 134/2020/GASEC, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, para o Instituto natureza do tocantins,

vALdIvÂnIo BArros GoMEs, operador de Máquinas, número 
funcional 864976/3, cPf 774.120.601-04, oriundo da secretaria da saúde, 
a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 135/2020/GASEC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, aposentados ou transferidos para a reserva por motivo 
de invalidez;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/30550/008481, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais a servidora pública 
aposentada, nILvA ELIZABEtE dE soUsA número funcional 606215-2, 
Auxiliar de Enfermagem, cPf nº 491.604.191-72, integrante do Quadro 
da saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a 
nas correspondentes referências/padrões, constantes no Anexo vII, da 
Lei nº 2.670/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

tIPo dE
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEnto 

nA tABELA

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtUAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dos 

rEQUIsItos

vErtIcAL III-L - Iv-L 01/01/2015

HorIZontAL Iv-L v-J v-K 01/01/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 136/2020/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/25000/000963, constatou que o servidor aposentado tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical para o padrão “III”,  
constante na tabela I, do Anexo vI, da Lei nº 2.669/2012, a partir de 
01/02/2015, ao servidor público aposentado PAULo BAtIstA dA MotA, 
número funcional 192226/2, Analista em tecnologia da Informação, cPf 
nº 118.231.191-15, integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do 
Estado do tocantins, a ser implementada em folha de pagamento.

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 3/2020, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado e nos 
termos do art. 32, inciso v, da Lei nº 1.818/2007, resolve dEcLArAr 
a vacância do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro Geral do 
Poder Executivo, lotado(a) na secretaria do trabalho e desenvolvimento 
social, por haver o(a) titular romulo da Luz santarem costa, número 
funcional 77255/3, cPf nº 010.373.031-13, tomado posse em outro 
cargo público inacumulável, na Prefeitura Municipal de Porto nacional, 
a partir de 20 de janeiro de 2020,  com base no que consta do processo 
nº 2020/41000/000009.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 467/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000189
IntErEssAdo(A): MArIAnA ALEncAr JorGE
nÚMEro fUncIonAL: 453071/4
cPf: 360.752.641-91
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação - Guaraí

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) MArIAnA ALEncAr 
JorGE, por meio do despacho nº 759, de 18 de fevereiro de 2019, nos 
termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 21/02/2020 a 19/02/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 468/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000129
IntErEssAdo(A): WAnIA PIMEntEL LEItE
nÚMEro fUncIonAL: 987661/3
cPf: 872.717.451-49
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: centro de Ensino Médio de Gurupi

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) WAnIA PIMEntEL 
LEItE, por meio do despacho nº 446, de 24 de Janeiro de 2019, nos 
termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 27/01/2020 a 25/01/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 471/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/23000/000242
IntErEssAdo(A): rAfAEL dE oLIvEIrA QUEIroZ
nÚMEro fUncIonAL: 64340/3
cPf: 006.723.091-14
cArGo: Inspetor de defesa Agropecuária
AssUnto: rEdUÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: Agência de def Agropecuária do Estado do tocantins
LotAÇÃo: Gerência de Inspeção Animal
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com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) rAfAEL dE oLIvEIrA 
QUEIroZ, por meio do despacho nº 744, de 18 de fevereiro de 2019, 
nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo 
prazo de um ano, para o período de 21/02/2020 a 19/02/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 472/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/32470/000004
IntErEssAdo(A): rosILEnE soUZA rodrIGUEs
noME do dEPEndEntE: Lanielly rodrigues dos santos
GrAU dE PArEntEsco: filha
nÚMEro fUncIonAL: 11160659/1
cPf: 633.359.481-49
cArGo: Auxiliar Administrativo
AssUnto: rEdUÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: departamento Estadual de trãnsito
LotAÇÃo: Gerência da Banca Examinadora

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente rosILEnE soUZA rodrIGUEs, o 
benefício de redução de Jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 28/01/2020 
a 26/01/2021.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA

DESPACHO Nº 473/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000231
IntErEssAdo(A): ELKE ModEsto PErEIrA
noME do dEPEndEntE: Pedro Modesto
GrAU dE PArEntEsco: filho
nÚMEro fUncIonAL: 11200308/1
cPf: 790.510.061-87
cArGo: técnico em contabilidade
AssUnto: rEdUÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da fazenda e Planejamento
LotAÇÃo: delegacia reg da receita Estadual - colinas tocantins

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) ELKE ModEsto 
PErEIrA, por meio do despacho nº 839, de 25 de fevereiro de 2019, 
nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo 
prazo de um ano, para o período de 24/02/2020 a 22/02/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 475/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000293
IntErEssAdo(A): MArIA rAIMUndA cArvALHo ArAÚJo 
cErQUEIrA
nÚMEro fUncIonAL: 705291/3
cPf: 588.819.301-10
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Gerência de formação e desenvolvimento de Pessoas

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo IndEfErIr o pedido de Prorrogação redução de Jornada de 
trabalho de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias ininterruptas, haja vista que 
o atestado e exames médicos apresentados não justificam prorrogação 
do beneficio do qual o portador(a) o(a) dependente do(a) servidor(a), o 
art. 42, da referida Instrução normativa.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E AQUICULTURA

PORTARIA Nº 04/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Prefeitura Municipal de Ananás bem como o suplente 
para o caso de impedimento e afastamento legal de algum dos titulares, 
conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Bruno Marcel sanches
nº funcional 839520-7
cPf: 738.885.752-49

nádia Alves de Brito dias
nº funcional: 12.145.78-2

cPf: 821.688.651-91

simey Araújo sousa
nº funcional: 501302-4.
cPf: 394.498.101- 87

termo de convênio 
nº 214/2019

Proc. 2019.3300.0367

fomentar a agricultura familiar do 
Município de Ananás, por meio 

de um veículo tipo caminhonete, 
destinado ao atendimento 
da secretaria Municipal da 

Agricultura de Ananás.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;
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Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 05/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Associação Aliança para um futuro Melhor - Aliar, bem 
como o suplente para o caso de impedimento e afastamento legal de 
algum dos titulares, conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Eliane Augusta Lagares
nº funcional: 842804-1
cPf: 758.270.691-91

carlos Antônio domingos 
Uchôa

nº funcional 11692510-1
cPf: 303.199.351.91

Paulo Pereira Barros
nº funcional
11206381/1.

cPf: 003.399.441-29

termo de colaboração 
nº 226/2019

Proc. 2019.3300.0125

Instalação de produção de 
horticultura (horta hidropônica) 

na cidade de Miracema 
do tocantins, visando o 
atendimento de pessoas 

em situação de risco social, 
vulnerabilidade, violência 
doméstica, com vistas a 

reinserção social

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura, 
Agronegócio e Pecuária como supervisor do referido termo, com 
atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 06/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Associação dos Pequenos Produtores e trabalhadores do 
Assentamento PA cocal bem como o suplente para o caso de impedimento 
e afastamento legal de algum dos titulares, conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Bruno Marcel sanches
nº funcional 839520-7
cPf: 738.885.752-49

nádia Alves de Brito dias
nº funcional: 12.145.78-2

cPf: 821.688.651-91

simey Araújo sousa
nº funcional: 501302-4.
cPf: 394.498.101- 87

termo de colaboração 
nº 229/2019

Proc. 2019.3300.0368

fortalecimento da 
agricultura familiar por 

meio da aquisição de trator 
agrícola de pneus e grade 
aradora, para atendimento 

a Associação dos Pequenos 
Produtores e trabalhadores 
do Assentamento PA cocal 
no Município de Maurilândia

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 07/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:
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Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 05/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Associação Aliança para um futuro Melhor - Aliar, bem 
como o suplente para o caso de impedimento e afastamento legal de 
algum dos titulares, conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Eliane Augusta Lagares
nº funcional: 842804-1
cPf: 758.270.691-91

carlos Antônio domingos 
Uchôa

nº funcional 11692510-1
cPf: 303.199.351.91

Paulo Pereira Barros
nº funcional
11206381/1.

cPf: 003.399.441-29

termo de colaboração 
nº 226/2019

Proc. 2019.3300.0125

Instalação de produção de 
horticultura (horta hidropônica) 

na cidade de Miracema 
do tocantins, visando o 
atendimento de pessoas 

em situação de risco social, 
vulnerabilidade, violência 
doméstica, com vistas a 

reinserção social

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura, 
Agronegócio e Pecuária como supervisor do referido termo, com 
atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Prefeitura Municipal de Esperantina bem como o suplente 
para o caso de impedimento e afastamento legal de algum dos titulares, 
conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Bruno Marcel sanches
nº funcional 839520-7
cPf: 738.885.752-49

carlos Antônio domingos 
Uchôa

nº funcional: 11692510-1
cPf: 303.199.351.91

simey Araújo sousa
nº funcional: 501302-4.
cPf: 394.498.101- 87

termo de convênio
nº 212/2019

Proc. 2019.3300.0221

fomentar a agricultura familiar 
na região do município, por 
meio da aquisição de trator 

com grade para o Município de 
Esperantina/to

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 08/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com o sindicato rural de formoso do Araguaia bem como o 
suplente para o caso de impedimento e afastamento legal de algum dos 
titulares, conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Bruno Marcel sanches
nº funcional 839520-7
cPf: 738.885.752-49

carlos Antônio domingos 
Uchôa

nº funcional: 11692510-1
cPf: 303.199.351-91

simey Araújo sousa
nº funcional: 501302-4.
cPf: 394.498.101- 87

termo de colaboração 
nº 227/2019

Proc. 2019.3300.0437

fortalecimento da agricultura 
familiar do Município de 

formoso do Araguaia, por 
meio da aquisição de trator 

de pneus

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 09/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Associação dos Agricultores familiares do Projeto de 
Assentamento vale do Bananal bem como o suplente para o caso de 
impedimento e afastamento legal de algum dos titulares, conforme dados 
a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Bruno Marcel sanches
nº funcional 839520-7
cPf: 738.885.752-49

Jaqueline Torres Bomfim 
Pinto

nº funcional: 111.83.152-1
cPf: 024.934.505-66

simey Araújo sousa
nº funcional: 501302-4.
cPf: 394.498.101- 87

termo de colaboração 
nº 228/2019

Proc. 2019.3300.0370

fortalecimento da 
agricultura familiar por 
meio da aquisição de 
trator e implementos 

agrícolas, para atender os 
assentados do PA vale do 
Bananal, no município de 

couto Magalhães.
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

vIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 010/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com o sindicato rural de Araguatins bem como o suplente 
para o caso de impedimento e afastamento legal de algum dos titulares, 
conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Eduardo Henrique da 
rocha Pereira

nº funcional 11149345-2
cPf: 031.443.441-09

carlos Antônio 
domingos Uchôa

nº funcional: 
11692510-1

cPf: 303.199.351.91

rogério cardoso de 
souza

nº funcional: 11179740-1
cPf: 372.600.278-27

termo de convênio
nº 235/2019

Proc. 2019.3300.0369

fortalecimento do 
sindicato rural de 

Araguatins por meio da 
construção do muro do 

Parque de Exposições da 
cidade de Araguatins -to

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agrotecnologia, 
tecnologias sociais e Biodiversidade como supervisor do referido termo, 
com atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 011/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Associação comunitária de Ananás bem como o suplente 
para o caso de impedimento e afastamento legal de algum dos titulares, 
conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Bruno Marcel sanches
nº funcional 839520-7
cPf: 738.885.752-49

nádia Alves de Brito dias
nº funcional: 12.145.78-2

cPf: 821.688.651-91

simey Araújo sousa
nº funcional: 501302-4.
cPf: 394.498.101- 87

termo de convênio
nº 234/2019

Proc. 2019.3300.0438

Promover o fortalecimento 
e a dinamização da 

Agricultura familiar por 
meio da disponibilização de 
horas-máquina de tratores 
de pneu com lâmina para 

gradeação e retroescavadeira 
para abertura de pequenas 

represas

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

vIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 010/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com o sindicato rural de Araguatins bem como o suplente 
para o caso de impedimento e afastamento legal de algum dos titulares, 
conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Eduardo Henrique da 
rocha Pereira

nº funcional 11149345-2
cPf: 031.443.441-09

carlos Antônio 
domingos Uchôa

nº funcional: 
11692510-1

cPf: 303.199.351.91

rogério cardoso de 
souza

nº funcional: 11179740-1
cPf: 372.600.278-27

termo de convênio
nº 235/2019

Proc. 2019.3300.0369

fortalecimento do 
sindicato rural de 

Araguatins por meio da 
construção do muro do 

Parque de Exposições da 
cidade de Araguatins -to

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 012/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Prefeitura Municipal de Aguiarnópolis bem como o 
suplente para o caso de impedimento e afastamento legal de algum dos 
titulares, conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Bruno Marcel sanches
nº funcional 839520-7
cPf: 738.885.752-49

nádia Alves de Brito dias
nº funcional: 12.145.78-2

cPf: 821.688.651-91

simey Araújo sousa
nº funcional: 501302-4.
cPf: 394.498.101- 87

termo de convênio 
nº 224/2019

Proc. 2019.3300.143

fortalecimento da agricultura 
familiar do Munícipio de 

Aguiarnópolis por meio da 
aquisição de um trator agrícola

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário

PORTARIA Nº 013/2020/SEAGRO/GASEC

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/Mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do Termo 
celebrado com a Associação Indígena Krahô/Aik- Irom Kãm cô, bem como 
o suplente para o caso de impedimento e afastamento legal de algum dos 
titulares, conforme dados a seguir:

1º fIscAL 2º fIscAL sUPLEntE tErMo/ProcEsso oBJEto

Alexandre Godinho cruz
nº funcional: 838126/4
cPf: 733.762.057-87

Jaqueline Torres Bomfim 
Pinto

nº funcional 111.83.152-1
cPf: 024.934.505-66

José Humberto de oliveira
nº funcional: 532920/1
cPf: 426.256.029-53

termo de convênio 
nº 230/2019

Proc. 2019.3300.0152

Implementação do Projeto 
de criação de Peixe em 

“Bag fish” na comunidade 
Indígena da Aldeia takaywr 
no munícipio de Lagoa da 

confusão.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o referido termo, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras do termo para 
fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas do 
instrumento e plano de trabalho, técnicas e administrativas, em todos 
os aspectos;

Iv - orientar o convenente ou Parceiro sobre a correta execução 
do termo, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

v - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
termo, informando à convenente ou Parceiro, aquelas que dependam de 
providências, com vistas à regularização das faltas e defeitos observados;

vI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução, mas acerca de circunstâncias 
de que tenha conhecimento em razão do ofício;

vII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao secretário da seagro para ciência e apreciação das providências;

IX - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

Art. 3º fica designado o diretor da diretoria de Agricultura 
familiar como supervisor do referido termo, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de vigência 
do referido termo.

Gabinete do secretário da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretário
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SECRETARIA DA CIDADANIA E jUSTIÇA

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 002 - 2020

divulgação das entidades representantes da 
sociedade civil, que estão aptas a concorrer no 
fórum de Eleição do conselho Estadual dos direitos 
da Pessoa Idosa - cEdI/to, Biênio 2020/2022.

A comissão Eleitoral do consELHo EstAdUAL dos 
dIrEItos dA PEssoA IdosA - cEdI/to, no uso da competência que 
lhe confere o disposto na resolução nº 05, de 26 de dezembro de 2019, 
publicado no Diário Oficial nº 5.517, de 7 de janeiro de 2020.

Após o prazo final para inscrição de acordo com o edital 01/2020 
publicado no Diário Oficial nº 5.517, de 7 de janeiro de 2020, a Comissão 
Eleitoral, torna público a todos os interessados e participantes a relação 
das entidades representantes da sociedade civil, que estão aptas a 
participarem do fórum de Eleição - Biênio 2020/2022.

1. APAE/to - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

2. Assoc. toc. des. soc. cul. de Apoio aos velhos desamparados

3. corEn - conselho regional de Enfermagem

4. crEss - conselho regional de serviço social 

5. fAcoMto - federação das Associações comunitárias e de Moradores do tocantins 

6. fAPIto - federação das Associações de Aposentados, Pensionistas e Idosos do Estado do tocantins 

7. fEAPAEs/to - federação das Apaes do Estado do tocantins 

8. IAsE - Instituto de Asst. social Ebenezer

9. PPI - Pastoral da Pessoa Idosa

10. sEsc -  serviço social do comércio

11. Uft - Universidade federal do tocantins

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 252, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso Iv, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLvE

Art. 1º constituir a comissão para realizar processo de inventário 
da Unidade técnica Executora de Almoxarifado - UtEA, desta secretaria.

Art. 2º dEsIGnAr os servidores adiante relacionados, para 
comporem a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria:

IonALdo rodrIGUEs cErQUEIrA, matrícula funcional nº 842919-4  
- Presidente;
KArLA PAtrÍcIA rEIs dE oLIvEIrA, matrícula funcional nº 1207318-2  
- secretária;
MArIA dAs GrAÇAs ALvEs, matrícula funcional nº 382118-5;
roBson JosÉ fonsEcA dE ArAÚJo, matrícula funcional nº 113223-4;
LUnA MAr rodrIGUEs BEZErrA, matrícula funcional nº 1271644-1;
AnA KArIsA AIrEs dos sAntos sAntAnA, matrícula funcional nº 
811248-2.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 265, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado resolve:

LotAr

a servidora sILvAnE LoUrdEs vIcArI BErtIcELLI, matrícula nº 
566564-3, Professora da Educação Básica, no colégio Estadual Anita 
cassimiro Moreno, no município de Aliança do tocantins, a partir de 1º 
de janeiro de 2020, fixando sua carga horária em 180 horas mensais.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 266, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado resolve:

LotAr

a servidora vAnIA cArLA fonsEcA dE oLIvEIrA frEIrE, matrícula nº 
164012-3, Professora da Educação Básica, na Escola Estadual Professora 
Elizângela Glória cardoso, nesta capital, a partir de 27 de janeiro de 2020, 
fixando sua carga horária em 180 horas mensais.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 267, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado resolve:

LotAr

a servidora MAYArA ALvEs dE soUZA BEZErrA, matrícula nº 
11174641-1, Assistente Administrativo, na diretoria de Gestão de Pessoas, 
nesta pasta, a partir de 20 de janeiro de 2020, fixando sua carga horária 
em 180 horas mensais.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 268, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado resolve:

LotAr

a servidora rosY vAnIA ALvEs LUstosA, matrícula nº 857303-4, 
Professora da Educação Básica, no colégio Estadual Professora Eliacena 
Moura Leitão, no município de novo Acordo, a partir de 31 de janeiro de 
2020, fixando sua carga horária em 109 horas mensais.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 269, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado resolve:

LotAr

a servidora JAnsLE fErrEIrA dE ArAUJo ALEncAr, matrícula nº 
1036297-3, Professora da Educação Básica, no colégio Militar do Estado 
do tocantins Presidente costa e silva, no município de Gurupi, a partir de 
16 de janeiro de 2020, fixando sua carga horária em 180 horas mensais.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

ORDEM DE SERVIÇO CONTRATO Nº 01/2020

A sEcrEtÁrIA dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E EsPortEs, 
no uso de suas atribuições, conferida no art. 42, Parágrafo 1º, inciso Iv, 
da constituição Estadual, através da diretoria de Infraestrutura e obras, 
autoriza a Empresa constrUtorA AcAUÃ LtdA, a dar início à obra 
de conclusão da construção do prédio escolar padrão MEc/fndE com 08 
salas de aula, guarita, central de GLP, passarelas cobertas, paisagismo 
interno e adequação da cozinha da Escola Estadual sales Pereira, em 
Miranorte - to, na conformidade do contrato nº 053/2019, a partir do 
recebimento desta ordem de serviço, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato suprarreferenciado nos termos da avença contratual e legislação 
pertinente.

Palmas - to, 05 de fevereiro de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária da Educação, Juventude e Esportes
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 5/2020 - SRP

ABErto - (coMPrAsnEt)

A secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes, 
por meio do Pregoeiro abaixo descrito, tornam público que fará realizar 
a licitação em epígrafe, cujo objeto é o registro de preços para aquisição 
de extintores, serviços de recarga de extintores, placas adesivadas 
de identificação de equipamentos, placas de sinalização/orientação 
adesivadas de rota de fuga e suportes metálicos, a serem entregues no 
Almoxarifado central da secretaria Estadual da Educação, Juventude 
e Esportes, tudo em conformidade com o Processo Administrativo nº 
2019/27000/019778. Abertura: às 09h00min (Horário de Brasília), do 
dia 19 de fevereiro de 2020. Lei 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei 
federal nº 8.666/1993, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, do decreto Estadual 
nº 5.344, de 30 de novembro de 2015, decreto Estadual nº 2.434/2005 e 
Lei complementar 123/2006, alterada pela Lei complementar 147/2014, 
do decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do decreto nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, das Instruções normativas sEGEs/MP nº 05, de 26 
de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução normativa 
sLtI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015. o edital poderá ser examinado ou retirado nos sites: 
www.comprasnet.gov.br e www.seduc.to.gov.br.

Palmas/to, 05 de fevereiro de 2020.

MArcos vInÍcIUs dE soUZA MorEIrA
Pregoeiro

SECRETARIA DA FAzENDA E PLANEjAMENTO

PORTARIA SEFAz Nº 81, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.
republicada para correção

Altera o Anexo Único à Portaria sEfAZ nº 1.730, 
de 17 de dezembro de 2002, que institui códigos de 
receitas Estaduais.

o sEcrEtÁrIo do EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do §1º do art. 42 da 
constituição do Estado, e com fulcro no inciso XI do art. 15 do regimento 
Interno desta secretaria, instituído pelo decreto 432, de 28 de abril de 1997,

rEsoLvE:

Art. 1º o Anexo Único à Portaria sEfAZ nº 1.730, de 17 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

tABELA dos cÓdIGos dE rEcEItA

EsPEcIfIcAÇÃo dA rEcEItA cÓdIGo

600 - oUtrAs rEcEItAs nÃo trIBUtÁrIAs - corrEntEs

fundo Estadual de transporte 653

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 130/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

submete a empresa r. P. dE JEsUs AndrAdE 
IndÚstrIA E coMÉrcIo dE MEtAIs EIrELI 
ao regime especial de controle, fiscalização e 
recolhimento do IcMs.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XI do art. 15 do regimento Interno da secretaria 
da fazenda, aprovado pelo decreto 432, de 28 de abril de 1997, e em 
conformidade com o inciso I do art. 51 da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, e considerando:

a) a necessidade de o Fisco exercer o efetivo controle fiscal das 
operações mercantis das empresas;

rEsoLvE:

Art. 1º Submeter ao regime especial de controle, fiscalização 
e recolhimento do supracitado imposto, no período de 90 (noventa) 
dias a partir da assinatura desta Portaria a empresa r. P. dE JEsUs 
AndrAdE IndÚstrIA E coMÉrcIo dE MEtAIs EIrELI, estabelecida 
na Av. Palmas, s/nº, Qd. 11, Lt. 20-A, Jardim sônia regina, Palmas, 
Estado do tocantins, com inscrição estadual nº 29.443.989-7 e cnPJ nº 
16.718.518/0001-03.

Art. 2º o IcMs deverá ser apurado diariamente e recolhido 
no 1º dia útil subsequente no documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE.

Art. 3º o delegado regional de fiscalização de Palmas deverá 
designar um agente do fisco para dar cumprimento ao que determina 
esta Portaria, devendo esse servidor apresentar, semanalmente, relatório 
da apuração e dos recolhimentos do IcMs à delegacia regional e esta, 
mensalmente, à diretoria da receita.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 134, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, na delegacia regional 
de fiscalização de Gurupi, no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020.

nº nome cPf nº funcional

1. Itajacy Barbosa da silva 123.458.491-34 195240 -1

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 135, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, na delegacia regional 
de fiscalização de Gurupi, no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020.

nº nome cPf nº funcional

1. sandra Maria Maranhão Moreira 280.365.811-91 353118 -1

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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PORTARIA SEFAz Nº 136, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, na delegacia regional 
de fiscalização de Gurupi, no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020.

nº nome cPf nº funcional

1. Adair teodoro terra 169.260.481-34 237210-1

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 137, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, no contencioso 
Administrativo tributário, no período de 1º de fevereiro a 30 de abril de 
2020.

nº nome cPf nº funcional

1. Wagner Borges 460.845.766-72 570415-2

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 138, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, no contencioso 
Administrativo tributário, no período de 1º de fevereiro a 30 de abril de 
2020.

nº nome cPf nº funcional

1. suzano Lino Marques 332.643.331-04 417832-3

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 139, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, no contencioso 
Administrativo tributário, no período de 1º de fevereiro a 30 de abril de 
2020.

nº nome cPf nº funcional

1. rubens Marcelo sardinha 949.013.418-04 1058223-2

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 140, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, no contencioso 
Administrativo tributário, no período de 02 de março a 31 de maio de 2020.

nº nome cPf nº funcional

1. Luiz Lopes de souza 082.745.331-00 166264-2

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 141, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, no contencioso 
Administrativo tributário, no período de 1º de fevereiro a 30 de abril de 
2020.

nº nome cPf nº funcional

1. Evanita Bezerra cruz 401.871.101-82 507894-1

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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PORTARIA SEFAz Nº 142, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, no contencioso 
Administrativo tributário, no período de 1º de fevereiro a 30 de abril de 
2020.

nº nome cPf nº funcional

1. Elena Peres Pimentel 169.055.391-04 237052-3

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 143, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

sUsPEndEr,

A fruição de férias da servidora KELMA LIMA dE soUsA rodrIGUEs, 
cPf nº 689.458.331-53, nº funcional 807750-3, superintendente de 
Administração e finanças, previstas para o período de 1º a 10 de fevereiro 
de 2020, período aquisitivo 2019/2020, assegurando-lhe o direito de 
usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à 
servidora.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2020/GAbSEC

dispõe sobre as atribuições dos servidores 
responsáveis pelo Plano Plurianual - PPA 2020-2023, 
em conformidade com a Lei 3.621, de 18 de dezembro 
de 2019, e pelos orçamentos anuais.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso de suas atribuições e consoante a determinação contida no art. 8º 
da Lei 3.621, de 18 de dezembro de 2019, na Lei 3.622, de 18 de dezembro 
de 2019, e na Lei 3.609, de 18 de dezembro de 2019,

rEsoLvE:

Art. 1º ficam estabelecidos, por meio desta Instrução normativa, 
as atribuições e os critérios para a indicação dos servidores responsáveis 
pelo Planejamento e orçamento, pelos objetivos dos Programas 
temáticos e pelas Ações orçamentárias contidos no Plano Plurianual - 
PPA 2020-2023.

Art. 2º cabe ao titular de cada Órgão e Entidade do Poder 
Executivo Estadual indicar, por meio de Portaria, a ser publicada no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins, servidores, titular e suplente, que 
serão responsáveis pelo Planejamento e orçamento, pelos objetivos dos 
Programas temáticos e pelas Ações orçamentárias do PPA, conforme o 
Anexo Único desta Instrução normativa.

§1º A Portaria terá validade no exercício financeiro vigente, 
devendo ser publicada anualmente, até o sexagésimo dia após a 
publicação da Lei orçamentária Anual.

§2º os servidores a serem indicados como titulares responsáveis 
pelo Planejamento e orçamento, pelos objetivos dos Programas 
temáticos do PPA, devem:

I - exercer, no mínimo, cargos de Assessoria técnica de 
Planejamento, Assessoria de Planejamento, superintendência, direção, 
Gerência ou cargo equivalente;

II - desempenhar cargo ou função compatível com a natureza 
dos objetivos e ações orçamentárias;

III - possuir conhecimento técnico, autonomia e experiência na 
área de atuação.

§3º o servidor a ser indicado como responsável pelas Ações 
orçamentárias deve:

I - preferencialmente, ser efetivo, podendo ou não ser 
comissionado;

II - estar lotado no setor afim à Ação Orçamentária;

III - desempenhar cargo ou função compatível com a natureza 
dos objetivos e ações orçamentárias.

§4º o servidor responsável t i tular deverá repassar, 
obrigatoriamente, todas as informações relativas às suas atribuições 
ao servidor responsável suplente que o substituir, em quaisquer casos.

§5º deverá ser encaminhada à secretaria da fazenda e 
Planejamento e à controladoria-Geral do Estado cópia da publicação, no 
Diário Oficial do Estado, da respectiva Portaria conforme modelo constante 
do Anexo único a esta Instrução normativa.

Art. 3º compete aos servidores responsáveis pelo planejamento 
e orçamento:

I - gerenciar a:

a) elaboração e revisão do Plano Plurianual do Órgão ou 
Entidade em conformidade às orientações técnicas da secretaria da 
fazenda e Planejamento;

b) elaboração da proposta orçamentária anual do Órgão ou 
Entidade em conformidade às orientações técnicas da secretaria da 
fazenda e Planejamento;

c) alimentação do sistema de Planejamento e orçamento;

d) elaboração  de relatórios gerenciais periódicos e anuais;

II - acompanhar:

a) os resultados das metas e dos indicadores previstos nos 
objetivos dos programas;

b) a execução das metas físicas e financeiras das ações 
orçamentárias, observando o alinhamento da execução com o planejado 
e os resultados parciais e finais;

c) a emissão dos anexos do Manual técnico orçamentário, do 
anexo do decreto de Execução orçamentária e das disposições contidas 
na Lei orçamentária Anual, no que couber;

d) a emissão das projeções da receita;

III - solicitar ao setor de convênios e de prestação de contas, ou 
outro setor responsável, o controle de convênios concedidos e recebidos, 
para fins de planejamento e gestão;

Iv - organizar, disciplinar e difundir a sistemática de planejamento 
e orçamento do Órgão ou Entidade, aos servidores responsáveis pelos 
objetivos dos Programas temáticos e aos servidores responsáveis 
pelas Ações orçamentárias, seguindo normas e orientações técnicas da 
secretaria da fazenda e Planejamento;

v - orientar os servidores responsáveis pelos objetivos dos 
Programas temáticos e pelas Ações orçamentárias a manter rotinas de 
monitoramento, avaliação e revisão.

Art. 4º compete aos servidores responsáveis pelos objetivos 
dos Programas temáticos:

I - gerenciar, monitorar e avaliar a execução de todas as ações 
orçamentárias vinculadas ao Programa temático;

II - articular os recursos para o alcance dos resultados das metas 
e indicadores dos objetivos;
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III - facilitar os processos, adotando medidas e dando suporte 
aos servidores responsáveis pelas Ações orçamentárias na execução e 
resolução de problemas;

Iv - acompanhar e demonstrar a evolução dos indicadores dos 
Programas temáticos;

v - subsidiar os servidores responsáveis pelas ações 
orçamentárias no monitoramento e avaliação;

vI - alimentar no sistema de Planejamento e orçamento, os 
atributos dos indicadores, metas, indicadores e ações vinculados aos 
objetivos, após validação da sEfAZ;

vII - encaminhar relatórios de execução e informações 
gerenciais, quando solicitado, ao servidor responsável pelo Planejamento 
e orçamento.

Art. 5º compete aos servidores responsáveis pelas Ações 
orçamentárias:

I - responsabilizar-se pela execução da ação, gerenciando-a de 
forma eficiente e eficaz, estimando e avaliando o seu custo, buscando a 
realização das entregas previstas dos seus produtos e serviços;

II - reportar-se ao servidor responsável pelo Planejamento e 
orçamento, pelo objetivo do Programa temático por possíveis disfunções 
e/ou eventuais problemas;

III - encaminhar relatório gerencial da execução para o 
servidor responsável pelos objetivos dos Programas temáticos e pelo 
Planejamento e orçamento, sempre que for solicitado;

Iv - alimentar o sistema de Planejamento e orçamento as ações 
orçamentárias atualizando as informações.

Art. 6º Esta Instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA 
E PLAnEJAMEnto, em Palmas, aos 31 dias do mês janeiro de 2020.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

AnEXo ÚnIco À InstrUÇÃo norMAtIvA nº 1/2020/GABsEc

PORTARIA/(NOME DO ÓRGÃO)  Nº XXX,DE  XX DE XXX DE 2020

o (A) sEcrEtÁrIo (A) do (A) xxxxx, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado, atendendo 
o disposto do art. 165 da constituição federal e art. 80 da constituição 
Estadual, o disposto na Lei nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019 e suas 
revisões, projetos de Lei específicos e orçamentos anual, e consoante 
o disposto no Ato nº xxx - nM, de xx de xxx de xxxx. (Ato de nomeação 
do secretário (a)).

rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e orçamento, pelos objetivos dos Programas temáticos e pelas Ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2020-2023, disposto na Lei nº                                                                              
3.621, de 18 de dezembro de 2019, e na Lei nº 3.622, de 18 de dezembro 
de 2019, projetos de Lei específicos e orçamentos anuais, no âmbito 
desta secretaria, na forma estabelecida no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do secretário do xxxx, Palmas, aos xx do mês de 
xxxxxxxxxx de 2020.

XXXXXXXX
secretário

AnEXo ÚnIco À PortArIA/nº xxx/xx dE xx  dE 2020.

Planejamento e  orçamento

servidor responsável Matricula cargo

titular:

suplente:

Programa temático: XXXX

objetivo servidor responsável Matrícula cargo

titular:

suplente:

nº Ação 
orçamentária servidor responsável Matrícula cargo

titular:

suplente:

titular:

suplente:

Programa de Manutenção do Estado. 

nº Ação 
orçamentária servidor responsável Matrícula cargo

titular:

suplente:

titular:

suplente:

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº: 2019/25000/00935
contrato nº 001/2020
número Automático: 19001203
contratante: secretaria da fazenda e Planejamento
contratada: EMPrEsA BrAsILEIrA dE corrEIos E tELÉGrAfos
cnPJ: 34.028.316/7883- 47
oBJEto: Prestação de serviços e venda de produtos, que atendam às 
necessidades da secretaria da fazenda e Planejamento.
valor do contrato: r$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais)
natureza da despesa: 3.3.90.39
fonte de recursos 0100
data da Assinatura: 23 de janeiro de 2020
vigência: 23/01/2020 a 23/01/2021.
signatários: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento - contratante - francisco santos de Jesus e Erika soares 
tannus rego - contratados.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PORTARIA SEFAz/SAT Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a suspensão cadastral dos contribuintes 
que especifica.

o sUPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, §4º do regulamento do 
IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLvE:

Art. 1º suspender o cadastro dos contribuintes relacionados 
no Anexo Único.

Parágrafo único. considera-se como data da suspensão, a 
indicada no Anexo Único, no item “data do evento cadastral”.

Art. 2º São inidôneos, os documentos fiscais de contribuinte 
cuja inscrição estadual esteja suspensa.

Art. 3º Ao contribuinte do IcMs com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do Fisco.

Art. 4º os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArco AntÔnIo dA sILvA MEnEZEs
superintendente
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AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ nº 07, de 03 de fevereiro de 2020.

00950 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE PALMAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.441.398-7 PoLIMAQ EQUIPAMEntos AGroIndUstrIAIs LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “f” do rIcMs - dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 24/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.470.196-6 s v n dA sILvA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 31/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.485.345-6 sUPEr MAstEr coM dE ProdUtos ALIMEntIcIos EIrELI-EPP  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 31/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.487.075-0 EssEncIAL MInIMErcAdo EIrELI - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 30/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.494.392-7 AndrE LUIZ rAMos dE HoLAndA - EPP  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 31/01/2020

00951 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE Porto nAcIonAL
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.496.606-4 G f tEnorIo LtdA  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/01/2020

00952 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE PEdro Afonso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.043.783-0 nErEU MArtIns dA costA & cIA LtdA-ME  1716505 PEdro Afonso
fundamentação legal
Art.51 Inc. Iv LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 28/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.061.633-6 KEItH noLEto dos sAntos  1716505 PEdro Afonso
fundamentação legal
Art.51 Inc. Iv LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 28/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.400.394-0 PortAL MAtErIAs dE constrUÇÃo P. A EIrELI EPP  1716505 PEdro Afonso
fundamentação legal
Art.51 Inc. Iv LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 28/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.432.756-8 MArcELo cAEtAno BErto  1718758 rIo sono
fundamentação legal
Art.51 Inc. Iv LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 28/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.444.135-2 vALdIr fErrEIrA E sILvA  1718758 rIo sono
fundamentação legal
Art.51 Inc. Iv LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 28/01/2020

00953 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE tocAntInoPoLIs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.414.122-7 J n dA costA vIAnA coMÉrcIo  1701051 AnGIco
fundamentação legal
Art.51 Inc. Iv LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 27/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.459.632-1 A s dos sAntos - ME  1721208 tocAntInoPoLIs
fundamentação legal
Art.51 Inc. Iv LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 27/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.494.284-0 I. H. tEIXEIrA LEItE  1700301 AGUIArnoPoLIs
fundamentação legal
Art.51 Inc. Iv LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 27/01/2020

00954 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE ArAGUAInA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.001.081-0 dIAs & MotA LtdA  1702109 ArAGUAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.072.077-0 cAsIMIro JosE AvELAr vILELA  1718865 sAntA fE do ArAGUAIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “n” do rIcMs - dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 27/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.464.078-9 BorGEs PrEsEntEs E dEcorAÇÕEs LtdA  1702109 ArAGUAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.483.883-0 PLAnEt MAGAZInE LtdA - ME  1702109 ArAGUAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 24/01/2020

Insc. Estadual razão social  Município
29.490.923-0 fv stUdIo dE soBrAncELHAs EIrELI  1702109 ArAGUAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/01/2020

00955 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE GUrUPI
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.431.627-2 GILMAr LUIs noGUEIrA  1703867 cArIrI do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 27/01/2020

00961 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE ALvorAdA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.458.911-2 dIonEs LAcErdA LEItE  1707652 fIGUEIroPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. Iv dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 31/01/2020

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA Nº 3, DE 24 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA IndÚstrIA, coMÉrcIo E 
sErvIÇos, designado pelo Ato Governamental nº 18 - nM, publicado 
no doE nº 5.518, de 08/01/2020, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas no art. 42, §1º, da constituição do Estado,

consIdErAndo que ainda não foi possível restituir o corpo 
técnico da comissão de tomada de contas do Processo de n. 2014 
19011 000942, com servidores devidamente qualificados para a demanda.

rEsoLvE:

Art. 1º sUsPEndEr, por  mais 40 (quarenta) dias, a contar da 
data deste documento, a vigência da Portaria nº 54, de 24 de setembro 
de 2019, que designa a comissão para dar continuidade  ao processo 
de tomada de contas nº 2014 19011 000942 com a efetivação dos 
procedimentos necessários a apuração dos fatos e a quantificação de 
eventuais danos na execução do convÊnIo nº 002/2013 - Processo 
nº 2013 3660 0027, celebrado entre o Estado do tocantins, por meio 
da secretaria de desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia e 
Inovação, e o serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado 
do tocantins - sEBrAE/to, com vistas à substituição dos membros.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALdIson WIsEMAn BArros dE LYrA
secretário de Estado da Indústria, comércio e serviços

PORTARIA Nº 8/2020/GAbSEC/SICS, DE 04 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEcrEtArIA dA IndÚstrIA, 
coMÉrcIo E sErvIÇos, no uso das atribuições que lhe conferem a 
constituição do Estado, art. 42, §1º, incisos I e Iv, e o Ato nº 18 - nM. 
de 08 de janeiro de 2020, publicado na edição 5.518/2020 do d.o.E;

rEsoLvE,

dEsIGnAr a servidora tAssIA rAcHEL dIAs rIBEIro ALcAntArA, 
matrícula 11482591-2, cargo de Assessor comissionado III - cA-3, 
para sem prejuízo de suas funções, substituir a servidora rosILEnE 
sUdrÉ dA sILvA, matrícula 1088858-6, cargo de Gerente de Execução 
orçamentária, financeira e contábil, em razão de fruição de férias no 
período de 04 de fevereiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA IndÚstrIA, 
coMÉrcIo E sErvIÇos, em Palmas aos 04 dias do mês de janeiro 
de 2020.

ALdIson WIsEMAn BArros dE LYrA
secretário da Industria, comércio e serviços
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PORTARIA Nº 9/2020/GAbSEC/SICS, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEcrEtArIA dA IndÚstrIA, 
coMÉrcIo E sErvIÇos, no uso das atribuições que lhe conferem a 
constituição do Estado, art. 42, §1º, incisos I e Iv, e o Ato nº 18 - nM. 
de 08 de janeiro de 2020, publicado na edição 5.518/2020 do d.o.E;

rEsoLvE,

LotAr o servidor sAULLo MArtIns MoUrA, matrícula nº 128278-1, 
cargo de Assistente Administrativo na Gerência Geral de Administração, 
a partir de 03 de fevereiro de 2020.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA IndÚstrIA, 
coMÉrcIo E sErvIÇos, em Palmas aos 05 dias do mês de fevereiro 
de 2020.

ALdIson WIsEMAn BArros dE LYrA
secretário da Industria, comércio e serviços

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HAbITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

A Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2019 - Processo Administrativo 
nº 2018/38960/001233, conforme segue:

XcMG BrAsIL IndÚstrIA LtdA
cnPJ nº 14.707.364/0001-10, o valor adjudicado r$ 55.743.398,00 
(cinquenta e cinco milhões, setecentos e quarenta e três mil, trezentos 
e noventa e oito reais).

rEvEMAr coMÉrcIo dE MÁQUInAs IndUstrIAIs LtdA
cnPJ nº 17.449.881/0001-25, o valor adjudicado r$ 4.791.960,00 (quatro 
milhões, setecentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta reais).

ItAcA EIrELI
cnPJ nº 24.845.457/0001-65, o valor adjudicado r$ 3.817,09 (três mil, 
oitocentos e dezessete reais e nove centavos).

BrE - EMPrEsA BrAsILEIrA dE EQUIPAMEnos - EIrELI
cnPJ nº 29.218.631/0001-63, o valor adjudicado r$ 89.000,00 (oitenta 
e nove mil reais).

valor total adjudicado r$ 60.628.175,09 (sessenta milhões, 
seiscentos e vinte e oito mil, cento e setenta e cinco reais e nove centavos).

o resultado completo encontra-se disponível no site www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/27000/010657

A comissão Permanente de Licitação da secretaria da 
Infraestrutura, cidades e Habitação, torna público que a licitação realizada 
no dia 08/01/2020, às 10h00min, na modalidade tomada de Preços 
nº 011/2019, que objetiva a contratação de empresa especializada 
em construção civil, para a execução de obras civis de conclusão da 
reforma e ampliação do colégio Agropecuário de natividade - to, restou 
frAcAssAdA, conforme informações contidas nos autos.

Palmas, 03 de fevereiro de 2020.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018/27000/004343

A comissão Permanente de Licitação da secretaria da 
Infraestrutura, cidades e Habitação, torna público que a licitação realizada 
no dia 10/01/2020, às 10h00min, na modalidade tomada de Preços 
nº 014/2019, que objetiva a contratação de empresa especializada 
em construção civil, para a execução da obra referente a reforma de 
unidade escolar Escola Estadual tamkak - tocantinópolis - to, restou 
frAcAssAdA, conforme informações contidas nos autos.

Palmas, 03 de fevereiro de 2020.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 52/2020/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 24 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e Iv, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEMovEr, a pedido

Art. 1º A servidora JULIEtA dA sILvA GAMA MEndEs, Auxiliar 
de Enfermagem, matrícula nº 1016750/1, cPf: 899.020.761-49, do 
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da rocha silva para o Hospital de 
referência de Araguaína, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 2/2020/SES/GASEC/SESAU
republicado para correção

o Estado do tocantins, por intermédio da sEcrEtArIA dE 
EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, inscrita no cnPJ sob o número 
25.053.117/0001-64, neste ato representada pelo senhor secretário 
da saúde, LUIZ EdGAr LEÃo toLInI, brasileiro, designado pelo Ato 
Governamental nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
5.361, em 21/05/2019, adiante designada simplesmente dEvEdorA, 
celebra o presente instrumento, conforme as cláusulas seguintes:

cLÁUsULA PrIMEIrA -  A dEvEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I e 
III da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º do decreto nº 62.115/68, que deve 
a empresa rEAL constrUtorA E IncorPorAdorA LtdA, inscrita 
no cnPJ nº 37.581.105/0001-91, com estabelecimento na Quadra 103 
sul, Avenida Juscelino Kubitschek, nº 41ª, Ed. JK Business center, sala 
502, Plano diretor sul, na cidade de Palmas - tocantins, a importância de 
2.702.664,86 (dois milhões, setecentos e dois mil, seiscentos e sessenta 
e quatro reais e oitenta seis centavos), visando o pagamento das notas 
fiscais anexadas aos autos, conforme Termo de Referência 15/2019/SES/
SADM/DAEES (fls. 02/10) e Justificativa do Gestor, em decorrência de 
despesa referente à prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e operacional nas 18 Unidades Hospitalares do Estado do 
tocantins, no Processo Administrativo nº 2019/30550/010753.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por fim, determino a abertura de 
Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar a responsabilidade 
do servidor que deu causa ao reconhecimento da despesa, em virtude 
da falta de cobertura contratual para a realização do serviço, nos termos 
do art. 89, da Lei nº 8.666/93.

cLÁUsULA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAdUAL dE sAÚdE, Palmas, 
05 de fevereiro de 2020.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, designado pelo Ato Governamental 
de nº 1.478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial d Estado nº 5.361 em 
21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II, e 
Iv, da constituição do Estado, e consoante o disposto no §8º do artigo 65  
da Lei nº 8666/93 e decreto nº 5.783, de 23 de fevereiro de 2018, o qual 
dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo 
Estadual, resolve APostILAr o valor de r$ 467.666,67 (Quatrocentos e 
sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), consoante disposto no “PArAGrAfo ÚnIco, da cLÁUsULA 
tErcEIrA - dA dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA” do 6º termo de Aditamento 
ao Contrato nº 371/2013, tendo por base a Declaração Orçamentária à fl. 591  
e em conformidade com a justificativa constante à fl. 593 no bojo dos autos 
nº 2014.30550.002329, retroagindo seus efeitos a 12 de Agosto de 2019, 
contrato celebrado entre a sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE e a 
empresa EnErGIsA tocAntIns dIstrIBUIdorA dE EnErGIA s.A, 
que tem como objeto a aquisição de serviço de fornecimento de Energia 
Elétrica para atender as demandas da sede da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins e suas Unidades Anexas.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAdUAL dE sAÚdE - sEs/to,  
Palmas, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2019

ProcEsso: 2020.30550.00637
tErMo AdItIvo: 2º
contrAto: 03/2019
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAdUAL dA sAÚdE
contrAtAdA: fUndAÇÃo Pro rIM
oBJEto: o PrEsEntE InstrUMEnto tEM coMo oBJEto ALtErAr 
A “cLÁUsULA dÉcIMA tErcEIrA - dA vIGÊncIA” Ao contrAto nº 
03/2019, conforME dEscrIÇÃo ABAIXo:
1 - fIcA o contrAto ProrroGAdo Por MAIs 12 (doZE) MEsEs, 
vIGorAndo dE 06 dE fEvErEIro dE 2020 AtÉ 06 dE fEvErEIro 
dE 2021.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.302.1165.4113/4352
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 102/250
vALor: r$ 13.411.744,36 (trEZE MILHÕEs QUAtrocEntos E onZE 
MIL E sEtEcEntos E QUArEntA E QUAtro rEAIs E trIntA E 
sEIs cEntAvos).
dAtA dA AssInAtUrA: 05/02/2020
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
fUndAÇÃo Pro rIM -  P/contrAtAdA

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO
republicado para correções

ProcEsso nº: 2019.30550.005243.
convÊnIo/sEs/sAJ/dAcc/rEPAssE nº 227/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
convEnEntE: fundo Municipal de saúde de Itacajá - to.
cnPJ do convEnEntE: 11.372.183/0001-92.
oBJEto: o presente convênio tem por objeto transferir recursos 
financeiros, oriundos do tesouro estadual (Emenda parlamentar do 
deputado Estadual Jorge frederico), ao fundo Municipal de saúde de 
Itacajá - to, visando a aquisição de Leitos para o Hospital Municipal de 
Pequeno Porte “nossa senhora da conceição”, do Município referido.
vALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada, conforme consta 
no Plano de trabalho proposto pelo convnenente, será de r$ 56.700,00 
(cinquenta e seis mil e setecentos reais), devendo onerar o Programa 
de trabalho: 10.302.1165.3006 (Aparelhamento dos pontos da rede de 
atenção à saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE10571, emitida em 26/12/2019; fonte - 104; detalhamento de 
dotação: 2019dd08655; e natureza de despesa: 4.4.40.
dAtA dA AssInAtUrA: 30/12/2019.
vIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do convEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo com 
o art. 20 do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, respeitado 
o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações e aditivos, de 
acordo com o art. 57 c/c art.116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde.
cLEoMAn corrEIA costA - Prefeito do Município de Itacajá - to.
rosIvAnIA frEItAs tEIXEIrA - secretária de saúde do Município de 
Itacajá - to/Gestora do fundo Municipal de saúde.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4383/2019

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por ItEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do pregão eletrônico para registro de preços nº 
231/2019 da secretaria da saúde/to, ao preço da empresa abaixo 
relacionada e classificada no certame e demais discriminações, constante 
em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: dIABÉtIcos EIrELI
cnPJ: 28.675.331/0001-40

ItEM Qtd Und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

UnItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

1 23.505 cAIXA

tIrA PArA tEstE dE GLIcEMIA: tIrA rEAtIvA PArA 
dosAGEM dE GLIcEMIA EM sAnGUE frEsco cAPILAr 
vEnoso, ArtErIAL E nEonAtAL. tIrA coM orIfIcIo 
dE ABsorcAo sAnGUInEA dE fAcIL vIsIBILIdAdE E 
PEnEtrAcAo do sAnGUE, coM AdPAtAcAo sEGUrA, 
QUE ProPorcIonE A MEnsUrAcAo dE GLIcosE. 
APrEsEntE EMBALAGEM sEGUrA coM IdEntIfIcAcAo 
do ProdUto, dAtA dE fABrIcAcAo, LotE E vALIdAdE. 
contEndo 50 tIrAs.

GLUco 
LEAdEr r$ 19,00 r$ 446.595,00

2 7.835 cAIXA

tIrA PArA tEstE dE GLIcEMIA: tIrA rEAtIvA PArA 
dosAGEM dE GLIcEMIA EM sAnGUE frEsco cAPILAr 
vEnoso, ArtErIAL E nEonAtAL. tIrA coM orIfIcIo 
dE ABsorcAo sAnGUInEA dE fAcIL vIsIBILIdAdE E 
PEnEtrAcAo do sAnGUE, coM AdPAtAcAo sEGUrA, 
QUE ProPorcIonE A MEnsUrAcAo dE GLIcosE. 
APrEsEntE EMBALAGEM sEGUrA coM IdEntIfIcAcAo 
do ProdUto, dAtA dE fABrIcAcAo, LotE E vALIdAdE. 
contEndo 50 tIrAs.

GLUco 
LEAdEr r$ 19,00 r$ 148.865,00

vALor totAL r$ 595.460,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 06 de fevereiro de 2020.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

dIABÉtIcos EIrELI
cnPJ: 28.675.331/0001-40

AVISO DE PRORROGAÇÃO Sine Die 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 003/2020

site: www.publinexo.com.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi prorrogada 
Sine Die, a data da abertura do certame acima, que tem por objeto registro 
de Preços para eventual e provável aquisição de materiais diversos - 
Curativos destinados aos Hospitais do Estado, conforme especificado no 
edital e seus anexos. A prorrogação ocorre pela necessidade de análise 
de pedido de impugnação (Processo nº 2019/30550/006365).

Palmas, 06 de fevereiro de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de Brasília

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará o pregão eletrônico 
relacionado abaixo:

Pregão Eletrônico nº 007/2020 - Processo 2019/30550/3707. 
objeto: registro de Preços para eventual e provável aquisição de 
materiais diversos (tubos) destinados aos hospitais do Estado, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 20/02/2020 às 
08h30min. sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: thiago Borges 
silva.

o edital também encontra-se disponível no site: www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas, 05 de fevereiro de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de Brasília

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará o pregão eletrônico 
relacionado abaixo:

Pregão Eletrônico nº 008/2020 - Processo 2019/30550/7276. 
objeto: registro de Preços para eventual e provável contratação de 
Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços de cateterismo cardíaco 
pediátrico em cardiopatias congênitas, conforme especificado no Edital 
e seus anexos. data/Horário: 21/02/2020 às 08h30min. sistema: www.
comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeira: rubisléia ramos Pereira 
Mesquita.

o edital também encontra-se disponível no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas, 06 de fevereiro de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 
231/2019 - Processo Administrativo nº 2019/30550/4383, conforme segue:

dIABÉtIcos EIrELI
cnPJ: 28.675.331/0001-40, o valor adjudicado r$ 595.460,00.

o valor total adjudicado r$ 595.460,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

MAUrÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA

PORTARIA SSP Nº 68, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando que, consoante o art. 58, da Lei 3.461, que dispõe 
sobre o Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins, 
as férias somente podem ser suspensas ou interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade, casos esses em que a interrupção deve 
ser publicada no Diário Oficial do Estado;

considerando a solicitação da diretora de Polícia da capital 
através da Proposta de Portaria nº 009/2020 - dPc, com manifestação 
favorável da delegada-Geral de Polícia civil;

rEsoLvE:

sUsPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo a 
20/01/2020, 30 (trinta) dias das férias do servidor Afonso JosÉ 
AZEvEdo dE LYrA fILHo, delegado de polícia, matrícula nº 1125168-1, 
previstas para o período de 20/01/2020 a 18/02/2020, referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, garantindo-lhe o direito de usufruí-las no período 
compreendido entre 04/05/2020 a 02/06/2020.

Palmas/to, 04 de fevereiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 69, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, § 
1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando que a segurança Pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que, de acordo com o principio da continuidade 
do serviço público, este deve ser prestado de maneira contínua, regular, 
com qualidade e eficiência;

considerando a remoção, para unidades policiais, dos servidores 
indicados como substitutos automáticos dos cargos de diretor de Policia 
da capital - dPc e diretor de Polícia do Interior - dPI na Portaria ssP nº 
1.008, de 07/10/2020, publicada no Diário Oficial nº 5.460;

considerando a solicitação da delegada-Geral de Polícia civil 
através da Proposta de Portaria nº 003/2020 - dGPc; 

rEsoLvE:

dIsPEnsAr, AMAUrY sAntos MArInHo, delegado de polícia, 
matrícula nº 11606371-1, da substituição automática como diretor de 
Polícia da capital - dPc.

dIsPEnsAr, GILBErto AUGUsto oLIvEIrA dA sILvA, delegado de 
polícia, matrícula nº 11606150-1, da substituição automática como diretor 
de Polícia do Interior - dPI.

dEsIGnAr, com efeito retroativo a 03/02/2020, Afonso JosÉ 
AZEvEdo dE LYrA fILHo, delegado de polícia, matrícula nº 1125168-
1, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o cargo de diretor de 
Polícia da capital - dPc, nos afastamentos, impedimentos legais ou 
regulamentares de seu titular.

dEsIGnAr, com efeito retroativo a 03/02/2020, AnA cAroLInA coELHo 
MArInHo BrAGA, delegada de polícia, matrícula nº 815990-1, para 
substituir, sem prejuízo de suas funções, o cargo de diretor de Polícia do 
Interior - dPI, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares 
de seu titular.

Palmas/to, 05 de fevereiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 069, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que, de acordo com o princípio da continuidade 
do serviço público, este deve ser prestado de maneira contínua, regular, 
com qualidade e eficiência;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando o ofício nº 036/2020/dEcor, da lavra do 
delegado de Polícia raimundo cláudio de Paula Batista, solicitando sua 
remoção da dEcor;

considerando a solicitação da diretoria de repressão à 
corrupção e ao crime organizado - drAcco, por intermédio da Proposta 
de Portaria nº 003/2020-dPI, sGd:2020/31009/005966, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º rEMovEr de ofício, por conveniência da administração 
pública, o delegado de Polícia ALdo PAGLIAnI scHWAncK, matrícula 
nº 11589426-1 da delegacia-Geral de Polícia civil/dGPc, para divisão 
Especializada de repressão à corrupção/dEcor - Palmas, bem como 
quando designada por superior hierárquico concorrer à escala de plantão 
da 1ª central de Atendimento da Polícia civil/1ª cAPc - Palmas, 2ª 
central de Atendimento da Polícia civil/2ª cAPc - Palmas e da central de 
Atendimento da Mulher - 24 horas/cAM - 24h - Palmas, a partir desta data.

Palmas/to, 03 de fevereiro de 2020.

rAIMUndA BEZErrA dE soUZA
delegada-Geral da Polícia civil



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 07 dE fEvErEIro dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5.540 27

SECRETARIA DO TRAbALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA - SETAS Nº 11, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo do trABALHo E dEsEnvoLvIMEnto 
socIAL, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 42,  
§1º, inciso II, da constituição do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º designar o servidor MAtHEUs MAcEdo MotA, nº 
funcional: 11638389-2, Gerente de Proteção social Básica, Bolsa família 
e Benefícios, cPf: 013.741.671-77, para o encargo de fiscal do contrato 
(titular), abaixo relacionado:

I. contrato nº 02/2020, Processo nº 2019 41000 000356, 
firmado com a Empresa C. F. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.853.505/0001-50.

Art. 2º designar a servidora cArMEM LUcIA KotHE 
vEndrAMInI, nº funcional: 866734-9, Analista de desenvolvimento 
social, cPf: 55.447.119-68, como fiscal suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do referido contrato, no impedimento e afastamento legal 
do titular MAtHEUs MAcEdo MotA.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do(a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

III - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

Iv - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

v - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências.

Art. 4º desenvolver suas atribuições conforme as orientações 
do Manual Interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JosÉ MEssIAs ALvEs dE ArAÚJo
secretário de Estado do trabalho e desenvolvimento social

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Processo nº 2019 41000 000356
contrato nº 02/2020
contratante: Governo do Estado do tocantins
secretaria do trabalho e desenvolvimento social
contratado: c. f. dA sILvA.
cnPJ: 04.853.505/0001-50.
objeto: o presente contrato tem por objeto a aquisição de material 
gráfico (pasta, camiseta, crachás e etc.), para atender as necessidades 
da secretaria do trabalho e desenvolvimento social.
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº: 088/2019.
valor total: r$ 4.935,00 (Quatro mil novecentos e trinta e cinco reais).
dotação orçamentária: 42650.08244.1161.4133
natureza de despesa: 33.90.30.
fonte de recurso: 0005324.
data da assinatura: 03/02/2020.
vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários: José Messias Alves de Araújo - contratante.
cilso fernandes da silva - contratado.
fiscal titular do contrato: Matheus Macedo Mota.
nº funcional: 11638389-2

FOMENTO 

AVISO

Informamos que o EdItAL do LEILÃo dE IMÓvEIs nº 
001/2020, desta Agência de fomento do Estado do tocantins, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5539 do dia 06 de fevereiro de 
2020, pág. 23, na segunda coluna, previsto para o dia 19 de fevereiro de 
2020, foi publicado erroneamente, portanto, o referido Leilão não ocorrerá 
na data mencionada.

dIrEtorIA EXEcUtIvA, em Palmas/to, aos 07 dias do mês 
de fevereiro de 2020.

dEnIsE rocHA doMInGUEs ÁGUIdA rAQUEL fIrMIno dA 
sILvA 

      diretora Presidente diretora operacional

AEM

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2019.20610.000078
contrAto nº: 04/2019
nÚMEro AUtoMÁtIco do sIAfE-to: 19001150
contrAtAntE: AGÊncIA dE MEtroLoGIA, AvALIAÇÃo dA 
conforMIdAdE, InovAÇÃo E tEcnoLoGIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEM/to.
contrAtAdA: GoLdI sErvIÇos E AdMInIstrAÇÃo LtdA, 
rEfErEntE A PrEstAÇÃo dE sErvIÇos.
cnPJ: 20.217.208/0001-74
oBJEto: GEstÃo dE frotA coM GErEncIAMEnto dE dEsPEsAs 
dE ABAstEcIMEntos dE coMBUstÍvEIs E AdItIvos, Por 
IntErMÉdIo dE rEdE crEdEncIAdA, PArA AtEndEr A frotA 
ofIcIAL dE vEÍcULos, sEJAM ELEs LocAdos, cEdIdos E dE 
ProPrIEdAdE dA AGÊncIA dE MEtroLoGIA, AvALIAÇÃo dA 
conforMIdAdE, InovAÇÃo E tEcnoLoGIA do EstAdo - AEM/to.
vALor: r$ 251.875,05 (duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais e cinco centavos).
nAtUrEZA dE dEsPEsA 33.90.46.
rEcUrsos: convênio/InMEtro
fontE dE rEcUrsos: 0174
vIGÊncIA: 31/12/2019 a 31/12/2020.
dAtA dA AssInAtUrA: 17/12/2019
sIGnAtÁrIos: Pela contratante: rErIson AntonIo cAstro LEItE 
- Presidente da AEM/to,
Pela contratada: ALEX dos sAntos BELArMIno - representante 
da contratada

ATR

PORTARIA/ATR Nº 02, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGULAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErvIÇos PÚBLIcos 
- Atr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
nº 1.758/2007, e  pelo Ato nº 2.512 - nM, de 22 de novembro de 2019;

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr Janeth Alves Bernardes Portilho, número 
funcional: 580792-6, cPf 471.181.801-49, responsável pelo preenchimento 
e pela atualização das informações constantes no sistema do cadastro 
Único das Unidades Jurisdicionadas do tribunal de contas do Estado do 
tocantins - cAdUn, de forma tempestiva;

Parágrafo único. determina que o e-mail gabinete@atr.to.gov.br 
seja o correio eletrônico oficial para as comunicações recebidas junto ao 
tribunal de contas do Estado do tocantins, devendo à secretaria Geral 
receber as citações intimações ou notificações e enviar imediatamente à 
Assessoria Jurídica para análise;

Art. 2º determinar que a Assessoria de contabilidade da Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos, 
por meio do servidor Edson Marques ribeiro, número funcional: 328987-1, 
cPf nº 261.005.411-49, seja o responsável pelo preenchimento e pela 
atualização do sIcAP/contÁBIL junto ao sIstEMA IntEGrAdo dE 
controLE E AUdItorIA PÚBLIcA do tribunal de contas do Estado 
do tocantins.



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 07 dE fEvErEIro dE 20205.540DIÁRIO OFICIAL   No28

Art. 3º determinar que a Gerência de Planejamento e convênios 
da Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização de 
serviços Públicos, por meio da servidora Marciane Marciel campos, 
número funcional 11664150-1 cPf nº 006.064.161-45, seja a responsável 
pelo preenchimento e pela atualização do sIcAP/LIcItAÇÕEs E oBrAs 
junto ao sIstEMA IntEGrAdo dE controLE E AUdItorIA PÚBLIcA 
do tribunal de contas do Estado do tocantins;

Art. 4º determinar que a Gerência Geral de Administração da 
Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços 
Públicos, por meio do servidor oziel Evangelista Borges, número funcional: 
939393-2, cPf nº 829.813.371-49, seja o responsável pelo preenchimento 
e pela atualização do sIcAP - Atos de Pessoal, junto ao sIstEMA 
IntEGrAdo dE controLE E AUdItorIA PÚBLIcA do tribunal de 
contas do Estado do tocantins.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-sE E cUMPrA-sE

vIrGÍLIo dA sILvA AZEvEdo
Presidente da Agência tocantinense de regulação, controle e 

fiscalização de serviços Públicos do Estado do tocantins - Atr

ATI

PORTARIA ATI Nº 7/2020/GAbPRES/ATI, DE 06/02/2020.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE tEcnoLoGIA dA 
InforMAÇÃo, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos I e Iv, da constituição Estadual, c/c o art. 10, parágrafo único 
da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, e art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLvE:

Art. 1º rEMovEr, a pedido, o servidor JÚLIo cÉsAr PrIoLI 
dIoGEnEs, cPf nº 934.710.761-15, Matrícula funcional nº 1047930-1,  
operador de Microcomputador, da Gerência de treinamento para a 
Gerência de Atendimento aos Usuários - sErvIcE dEsK, a partir de 03 
de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Agência de tecnologia da Informação, 
em Palmas, aos 06/02/2020.

tHIAGo PInHEIro MAcIEL
Presidente da Agência de tecnologia da Informação

TERRATINS

PORTARIA TERRATINS Nº 19/2020.

o dIrEtor-PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - tErrAtIns, conforme ata da vigésima 
terceira reunião do conselho de Administração desta companhia, 
ocorrida no dia 25 dias do mês de fevereiro de 2019, consoante às 
competências previstas no art. 35 do Estatuto social que rege a sociedade 
e ao disposto no art. 30, da Lei nº 13.303/2016.

I - considerando ainda o Parecer AssEJUr nº 042/2020 
da Assessoria Jurídica desta companhia, indicando a legalidade do 
procedimento com base no artigo 30, inciso II da Lei nº 13.303/2016.

II - considerando as necessidades atinentes à competência 
desta companhia para a realização de seus objetivos.

rEsoLvE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação nos termos do artigo 30,  
inciso II da Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, referente à 
contratação da pessoa física IsrAEL sIQUEIrA dE ABrEU cAMPos, 
inscrita no cPf nº 069.647.291-00, no valor estimado de r$ 100.000,00 
(Cem mil reais), para contratação dos serviços referente a Atos dos Oficiais 
de registro de Imóveis para atender a contratante no município e região 
de Palmas, capital do Estado do tocantins, conforme consta no Processo 
030761/2020 - tErrAtIns.

Gabinete do diretor-Presidente, em Palmas, capital do Estado, 
aos 31 dias do mês de janeiro de 2020.

Aleandro Lacerda Gonçalves
diretor-Presidente

PORTARIA TERRATINS Nº 20/2020.

o dIrEtor PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - tErrAtIns, conforme ata da vigésima 
terceira reunião do conselho de Administração desta companhia, 
ocorrida no dia 25 dias do mês de fevereiro de 2019, consoante às 
competências previstas no art. 35 do Estatuto social que rege a sociedade.

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

rEsoLvE:

Art. 1º designar os agentes públicos rayssa de Moura 
Guimarães, matrícula funcional nº 130, e Muriene Alves da silva, matrícula 
funcional nº 159 respectivamente como titular e suplente para exercer 
a função de fiscal do Contrato nº 004/2020, vinculado ao processo nº 
030761/2020, firmado com o IsrAEL sIQUEIrA dE ABrEU cAMPos, 
cPf nº 069.647.291-00.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do diretor-Presidente, em Palmas, capital do Estado, 
aos 31 dias do mês de janeiro de 2020.

Aleandro Lacerda Gonçalves
diretor-Presidente

PORTARIA TERRATINS Nº 21/2020.

o PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAtIns, conforme ata da vigésima terceira 
reunião do conselho de Administração desta companhia, ocorrida no 
dia 25 dias do mês de fevereiro de 2019, consoante às competências 
previstas no art. 35 do Estatuto social que rege a sociedade e ao disposto 
no art. 29, da Lei nº 13.303/2016.

considerando a contratação de empresa especializada em 
locação de veículos mensal sem motorista.

considerando, o termo de rescisão Unilateral do contrato 
064/2019 com empresa vencedora do item “02” do Pregão Presencial 
nº 003/2019.

Considerando a ordem de classificação do Pregão 003/2019.

considerando o Parecer Jurídico nº 753/2019 exarado pela 
Assessoria Jurídica desta companhia arguindo a possibilidade da 
dispensa;

rEsoLvE:

Art. 1º dIsPEnsAr a realização de licitação, com base no 
art. 104, inciso vI, do regulamento Interno de Licitações e contratos da 
terratins, para a contratação da empresa LocAdorA dE vEÍcULos 
ArAGUAIA LtdA, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no 
cnPJ sob o nº 01.419.973/0001-22, localizada na Quadra 404 sul, Avenida 
Lo 11, Lote 05, sala 02, Plano diretor sul, Palmas - to. cEP: 77.021-640, 
visando à contratação da empresa especializada em serviços de locação 
de veículos mensal sem motorista, para suprir as necessidade desta 
companhia, no valor total de r$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e 
oitocentos reais), conforme exarado nos autos do Processo nº 29785/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - tErrAtIns, Palmas, to, aos 02 dias 
do mês de janeiro 2020.

Aleandro Lacerda Gonçalves
diretor-Presidente
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PORTARIA TERRATINS Nº 24/2020.

o dIrEtor PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - tErrAtIns, conforme ata da vigésima 
terceira reunião do conselho de Administração desta companhia, 
ocorrida no dia 25 dias do mês de fevereiro de 2019, consoante às 
competências previstas no art. 35 do Estatuto social que rege a sociedade.

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

rEsoLvE:

Art. 1º designar os agentes públicos cintia coelho câmara 
velozo, matrícula funcional nº 59, e Jennifer Barros santos cruz, matrícula 
funcional nº 92 respectivamente como titular e suplente para exercer 
a função de fiscal do Contrato nº 006/2020, vinculado ao processo nº 
030669/2019, firmado com o COMED CONTABILIDADE LTDA, CNPJ nº 
11.315.558/0001- 82.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do diretor-Presidente, em Palmas, capital do Estado, 
aos 03 dias do mês de fevereiro de 2020.

Aleandro Lacerda Gonçalves
diretor-Presidente

PORTARIA TERRATINS Nº 25/2020.

o PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAtIns, conforme ata da vigésima terceira 
reunião do conselho de Administração desta companhia, ocorrida no 
dia 25 dias do mês de fevereiro de 2019, consoante às competências 
previstas no art. 35 do Estatuto social que rege a sociedade e ao disposto 
no art. 29, da Lei nº 13.303/2016.

considerando visando à prestação de serviços de Auditoria 
Independente da companhia.

considerando, que a despesa não se refere à parcela de uma 
mesma compra ou serviço de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez.

considerando que os preços praticados se encontram de acordo 
com os preços de mercado e foram devidamente justificados através de 
propostas orçamentárias todas constantes do processo administrativo 
nº 030669/2019.

considerando o Parecer Jurídico nº 049/2020 exarado pela 
Assessoria Jurídica desta companhia arguindo a possibilidade da 
dispensa;

rEsoLvE:

Art. 1º dIsPEnsAr a realização de licitação, com base no art. 29,  
inciso II, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e suas alterações, para a 
contratação da empresa coMEd contABILIdAdE LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, com inscrição no cnPJ sob o nº 11.315.558/0001-82, 
localizada na Quadra 108 norte, Avenida Lo 4, lote 5ª bloco B sala 01,Plano 
diretor norte, cEP: 77.006- 090, Palmas - to, visando à prestação de 
serviços de Auditoria Independente das demonstrações contábeis do 
exercício de 2019, para atender as disposições determinadas no Estatuto 
social da companhia, no valor total de r$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
conforme exarado nos autos do Processo nº 030669/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - tErrAtIns, Palmas, to, aos 03 dia 
do mês de fevereiro 2020.

Aleandro Lacerda Gonçalves
diretor-Presidente

PORTARIA TERRATINS Nº 26/2020.

o dIrEtor PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - tErrAtIns, conforme ata da vigésima 
terceira reunião do conselho de Administração desta companhia, 
ocorrida no dia 25 dias do mês de fevereiro de 2019, consoante às 
competências previstas no art. 35 do Estatuto social que rege a sociedade.

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

rEsoLvE:

Art. 1º designar os agentes públicos Junior José da silva, 
matrícula funcional nº 157, e Muriene Alves da silva, matrícula funcional 
nº 159 respectivamente como titular e suplente para exercer a função de 
fiscal do Contrato nº 066/2019, vinculado ao processo nº 029785/2019, 
firmado com LOCADORA DE VEÍCULOS ARAGUAIA LTDA, CNPJ nº 
01.419.973/0001-22.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do diretor-Presidente, em Palmas, capital do Estado, 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2020.

Aleandro Lacerda Gonçalves
diretor-Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 030669/2019
contrAto nº: 006/2019
contrAtAntE: coMPAnHIA IMoBILIÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - tErrAtIns.
contrAtAdA: coMEd contABILIdAdE LtdA.
cnPJ: 11.315.558/0001-82
oBJEto: o presente contrato tem por objeto prestação de serviços de 
Auditoria Independente das demonstrações contábeis do exercício de 
2019, para atender as disposições determinadas no Estatuto social da 
companhia Imobiliária do Estado do tocantins - tErrAtIns.
vALor EstIMAdo: r$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
dAtA dA AssInAtUrA: 29/01/2020
vIGÊncIA: 31/12/2020
sIGnAtÁrIos: Aleandro Lacerda Gonçalves - contratante; sr. sadrak 
Batista de freitas - representante Legal da contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 029785/2019
contrAto nº: 066/2019
contrAtAntE: coMPAnHIA IMoBILIÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - tErrAtIns.
contrAtAdA: LocAdorA dE vEÍcULos ArAGUAIA LtdA
cnPJ: 01.419.973/0001-22.
oBJEto: o presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
pela contratada de locação de veículos sem motorista, de interesse da 
contratante.
ModALIdAdE: dispensa.
vALor totAL: r$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais)
dAtA dA AssInAtUrA: 02/01/2020
vIGÊncIA: 12 (doze) meses
sIGnAtÁrIos: Aleandro Lacerda Gonçalves - contratante; sr. osemar 
cruz Mouzinho - representante Legal da contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 030761/2020
contrAto nº: 004/2020
contrAtAntE: coMPAnHIA IMoBILIÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - tErrAtIns.
contrAtAdA: IsrAEL sIQUEIrA dE ABrEU cAMPos
cPf: 069.647.291-00
oBJEto: o presente contrato visa a contratação dos serviços, referente 
a Atos dos Oficiais de Registro de Imóveis para atender a contratante no 
município e região de Palmas, capital do Estado do tocantins.
ModALIdAdE: Inexigibilidade.
vALor EstIMAdo: r$ 100.000,00 (cem mil reais).
dAtA dA AssInAtUrA: 24/01/2020
vIGÊncIA: 12 (doze) meses.
sIGnAtÁrIos: Aleandro Lacerda Gonçalves - contratante; sr. Israel 
siqueira de Abreu campos - representante Legal da contratada.
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IGEPREV

PORTARIA Nº 10, DE 03 DE jANEIRO DE 2020.
republicada para correção

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez da segurada daniella 
nestor dourado de Lima.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e Iv, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; no art. 52; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, 
de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º, da Emenda constitucional 
nº 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada dAnIELLA nEstor doUrAdo 
dE LIMA, cPf nº 843.943.901-68, matrícula nº 955398/2, Assistente 
Administrativo, Padrão I, referência J, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro Geral de servidores do Poder Executivo, com 
lotação na secretaria do trabalho e desenvolvimento social, o benefício 
de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma proporcional a 21 
anos de contribuição, aplicado ao valor do vencimento na atividade de 
R$ 2.145,64, ficando o benefício a ser pago na ordem de R$ 1.501,95, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão 
de ter sido considerada incapaz definitivamente para exercer atividade 
laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no que consta 
do processo nº 2019.03.208584P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 95, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  da segurada osmaran 
Lopes da silva.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e “b”, 
II, III e Iv, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no art. 52;  
no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, 
“a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988 e no arts. 1º, da Emenda 
constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e respectivos 
parágrafos, da Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada osMArAn LoPEs dA sILvA, 
cPf nº 388.396.441-72, matrícula nº 488681/1, Auxiliar de Enfermagem, 
Padrão Iv, referência H, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, o 
benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma proporcional 
a 23 anos, 05 meses e 19 dias, aplicado sobre o valor da média aritmética 
simples, em razão de ter sido considerada incapaz definitivamente para 
exercer atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado.

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 2.604,57, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 2.037,04, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro, com base 
no que consta do processo nº 2019.03.208326P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 96, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez do segurado Antonio 
Barbosa.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e Iv, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; no art. 52; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, 
de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º, da Emenda constitucional 
nº 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr ao segurado AntonIo BArBosA, cPf nº 
401.686.703-72, matrícula nº 506798/1, Professor normalista, nível III,  
referência c, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro 
do Magistério, com lotação na secretaria de Educação, Juventude e 
Esporte, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma 
proporcional a 27 anos de contribuição, aplicado ao valor do vencimento 
na atividade de R$ 4.796,44, ficando o benefício a ser pago na ordem de 
r$ 3.700,11, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter sido considerado incapaz definitivamente para exercer 
atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no 
que consta do processo nº 2019.03.207616P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 99, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a transferência para a reserva 
remunerada do segurado daniel Batista da silva.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e 
II, §1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, I, e 81, §§1º e 2º; o art. 85, vI, §3º, I, “a” e “b”, III e Iv; os 
arts. 121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLvE:

Art. 1º trAnsfErIr para a reserva remunerada o segurado 
dAnIEL BAtIstA dA sILvA, cPf nº 243.541.121-91, matrícula nº 
310545/1, na Graduação de subtenente, referência J, carga horária 180 
horas, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares, com lotação na 
Polícia Militar do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma 
integral, na ordem de r$ 13.888,01, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por Lei, com base no que consta do processo nº 2019.16.208335P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 100, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
da segurada neusa Maria rico Barros.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e
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consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada nEUsA MArIA rIco BArros, 
cPf nº 323.422.681-49, matrícula nº 404308/2, técnico em Enfermagem, 
Padrão XI, referência L, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, 
o benefício de Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 6.687,23, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.04.208157P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 102, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
da segurada domingas ramos Avelino dias.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada doMInGAs rAMos AvELIno 
dIAs, cPf nº 388.853.441-00, matrícula nº 491758/4, Professor da 
Educação Básica, nível II, referência d, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro do Magistério, com lotação na secretaria de 
Educação, Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 
5.544,75, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2019.04.206474P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 103, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
da segurada neuza rodrigues Barros.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada nEUZA rodrIGUEs BArros, 
cPf nº 566.917.501-87, matrícula nº 679826/2, Professor normalista, 
nível II, referência c, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro 
do Magistério, com lotação na secretaria de Educação, Juventude 
e Esporte, o benefício de Aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 4.433,56, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.208278P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 110, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

Dispõe sobre designação de fiscais do Contrato nº 
19/2019.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

consIdErAndo a exigência contida no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

consIdErAndo o disposto no art. 13, inciso IX, da Instrução 
normativa emitida pelo tribunal de contas do Estado do tocantins nº 
02/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor abaixo relacionado com sua 
respectiva suplente, para fiscalizar a execução do Contrato nº 19/2019, 
firmado entre o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins 
- IGEPrEv/to e a empresa ELEvAdorEs AtLAs scHIndLEr LtdA.

noME E MAtrÍcULA contrAto nº 19/2019 oBJEto do contrAto

samuel chaves de carvalho sérvio 
titular - Matrícula nº 1277669-1 - cPf: 009.102.783-77

Liciany de Brito Alves
suplente - Matrícula nº 11181990-1 - cPf: 925.864.901-00

termo de contrato 
19/2019

contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção 

preventiva, corretiva permanente e chamada 
de emergência  do elevador marca Atlas 

schindler no exercício de 2020.

Parágrafo Único - Aos trabalhos de fiscalização aplicam-se-
lhes as disposições da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 111, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por 
Morte do ex-segurado Mauro Lopes teixeira.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 9º, I, §5º, I; no art. 17-A, I; 
no art. 26, II; no art. 36, I, “a”; nos art. 37, I; 37-A, Iv, “a” e 38; no art. 54; 
nos arts. 56, I e II, e 57; e no art. 75, I e II, e §1º e §2º, I e II, “c”; todos da 
Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §2º, §7º, I,  
e §8º, da constituição federal de 1988, na Emenda constitucional nº 
41/2003 e na Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

 
rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr, a partir de 06 de novembro de 2019, ao 
cônjuge MArIA dAs GrAÇAs LIMA tEIXEIrA, cPf nº 600.203.261-49,  
nascida em 16/06/1948, o benefício de Pensão por Morte do ex-segurado 
MAUro LoPEs tEIXEIrA, cPf nº 061.091.447-20, benefício nº 
0003300, aposentado no cargo de Procurador do Estado, nível I, com 
carga horária de 180 horas, do Quadro Permanente da Procuradoria-Geral 
do Estado, com base no que consta do processo nº 2019.07.208764P.
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Art. 2º fixar o benefício, em caráter vitalício no valor de 
r$ 23.034,93, devido à aplicação do redutor constitucional previsto no 
art. 40, §7º, I, da cf/88, sobre o valor dos proventos percebidos pelo ex-
segurado na data do óbito na ordem de r$ 30.404,42.

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pelo rPPs-to.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 06 de novembro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

APOSTILA Nº 04/2020.

na Portaria nº 1285, de 27 de setembro de 2018, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.209, de 1º de outubro de 2018, que concedeu 
o benefício de Pensão por Morte da ex-segurada crIstIAnA MAtos 
JUcÁ, com base no que consta do processo nº 2018.07.204313P, onde 
se lê: crIstInA, Leia-se: crIstIAnA.

Palmas, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2019

Processo nº: 2019/24830/002498
contrato nº: 19/2019
nº automático do siafe/to: 20000054
contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IGEPrEv/to
contratada: ELEvAdorEs AtLAs scHIndLEr LtdA.
cnPJ: 00.028.986/0009-65
objeto do contrato: contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de manutenção preventiva, corretiva permanente e chamada 
de emergência, do elevador marca Atlas schindler Ltda.
valor Estimado: r$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais e vinte 
centavos)
natureza da despesa: 09.122.1100.4186.0000
fonte de recursos: 0241444444
data da Assinatura: 16/01/2020
vigência: a partir de 19/01/2020 até 31/12/2020.
signatários: sharlles fernando Bezerra Lima - Presidente do IGEPrEv/to
Gilson Brito cardoso - representante da Elevadores Atlas schindler Ltda.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2016
republicado para correção

Autos do Processo nº: 2015 24830 01318
contrato: 1/2016
contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IGEPrEv
contratada: cLAro s.A
objeto: Prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) 
meses.
valor Estimado: r$ 52.701,60 (cinquenta e dois mil setecentos e um reais 
e sessenta centavos).
fundamentação Legal: termos da Lei federal 8.666/93 e suas alterações
dotação orçamentária: 09.126.1100.4240.0000
Elemento de despesa: 33.90.40
fonte recurso: 0241444444
vigência: 14 de janeiro de 2020 a 13 de janeiro de 2021.
Assinatura: 19/12/2019
signatários: sharlles fernando Bezerra Lima - Presidente do IGEPrEv-to
Melisanda Maris da silva Horta - representante da contratada

NATURATINS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 57 DE 2019 

rEf: tErMo dE coMProMIsso QUE EntrE sI cELEBrAM 
o InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns - nAtUrAtIns E 
cLEIdIoMAr rodrIGUEs, PArA APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEGULArIZAÇÃo AMBIEntAL conforME LEGIsLAÇÃo AMBIEntAL 
vIGEntE.
oBJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o cadastro Ambiental rural nº 
180752, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
vIGÊncIA: o presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procedera a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
cadastro Ambiental rural - sIGcAr - cAr/to nº 180752, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas (a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos: compromitente: rafael roques felipe.
compromissado: clediomar  rodrigues.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 76 DE 2019

rEf: tErMo dE coMProMIsso QUE EntrE sI cELEBrAM 
o InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns - nAtUrAtIns E 
JosÉ GrIGÓrIo cIrQUEIrA fALcÃo, PArA APrEsEntAÇÃo 
dE ProPostA dE rEGULArIZAÇÃo AMBIEntAL conforME 
LEGIsLAÇÃo AMBIEntAL vIGEntE.
oBJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o cadastro Ambiental rural nº 
1002427, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
vIGÊncIA: o presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procedera a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
cadastro Ambiental rural - sIGcAr - cAr/to nº 1002427, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas (a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos: compromitente: rafael roques felipe.
compromissado: José Grigório  cirqueira  falcão.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 134 DE 2019

rEf: tErMo dE coMProMIsso QUE EntrE sI cELEBrAM o 
InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns - nAtUrAtIns E ELIZABEtE 
fLorEs dE frEItAs, PArA APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEGULArIZAÇÃo AMBIEntAL conforME LEGIsLAÇÃo AMBIEntAL 
vIGEntE.
oBJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o cadastro Ambiental rural nº 
1473644, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
vIGÊncIA: o presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procedera a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
cadastro Ambiental rural - sIGcAr - cAr/to nº 1473644, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas (a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos: compromitente: rafael roques felipe.
compromissada: Elizabete flores de freitas.
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 135 DE 2019

rEf: tErMo dE coMProMIsso QUE EntrE sI cELEBrAM o 
InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns - nAtUrAtIns E ocÉLIo 
noBrE dA sILvA, PArA APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEGULArIZAÇÃo AMBIEntAL conforME LEGIsLAÇÃo AMBIEntAL 
vIGEntE.
oBJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o cadastro Ambiental rural nº 
163642, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
vIGÊncIA: o presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procedera a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
cadastro Ambiental rural - sIGcAr - cAr/to nº 163642, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas (a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos: compromitente: rafael roques felipe.
compromissado: océlio nobre da silva.

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 22/10/2019
vEncIMEnto: 22/10/2021
ProcEsso nº: 3052-2017-v
LIcEnÇA nº: 7224-2019
rEQUErEntE: nIvALdo nUnEs dE soUZA
cPf/cnPJ: 58546987149
MUnIcÍPIo: ItAPIrAtIns-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 48º9’47,61’’ LAtItUdE: 8º9’47,61’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 92,25 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 25/10/2019
vEncIMEnto: 25/10/2021
ProcEsso nº: 4133-2016-v
LIcEnÇA nº: 7356-2019
rEQUErEntE: oscAr nEto dE GoUvEIA cArvALHo
cPf/cnPJ: 21467250104
MUnIcÍPIo: Porto nAcIonAL-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 48º19’45,63’’ LAtItUdE: 10º48’40,09’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 14,28 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 09/10/2019
vEncIMEnto: 09/10/2021
ProcEsso nº: 634-2019-v
LIcEnÇA nº: 6722-2019
rEQUErEntE: dAIAnE sAntos rodrIGUEs
cPf/cnPJ: 05092872128
MUnIcÍPIo: ItAPIrAtIns-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 48º41’0,9’’ LAtItUdE: 8º18’0,42’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 5,08 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 02/10/2019
vEncIMEnto: 02/10/2021
ProcEsso nº: 4305-2018-v
LIcEnÇA nº: 6471-2019
rEQUErEntE: rIcArdo GoMEs MorEIrA
cPf/cnPJ: 69059470168
MUnIcÍPIo: cEntEnÁrIo-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 47º32’1,25’’ LAtItUdE: 9º10’16,76’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 855,25 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 01/10/2019
vEncIMEnto: 01/10/2021
ProcEsso nº: 909-2019-v
LIcEnÇA nº: 6426-2019
rEQUErEntE: ErcILIo BEZErrA dE cAstro fILHo
cPf/cnPJ: 30210216115
MUnIcÍPIo: MontE sAnto do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 49º11’12,38’’ LAtItUdE: 10º0’35,82’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 972,95 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 29/10/2019
vEncIMEnto: 29/10/2021
ProcEsso nº: 2080-2019-v
LIcEnÇA nº: 7452-2019
rEQUErEntE: YArA LUcIA dE soUsA LIMA
cPf/cnPJ: 13658255153
MUnIcÍPIo: doIs IrMÃos do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 48º51’15,08’’ LAtItUdE: 9º26’0,5’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 30,83 ha

EXTRATO DA PARECER

dAtA cAdAstro: 22/10/2019
vEncIMEnto: 22/10/2021
ProcEsso nº: 3052-2017-v
LIcEnÇA nº: 7221-2019
rEQUErEntE: nIvALdo nUnEs dE soUZA
cPf/cnPJ: 58546987149
MUnIcÍPIo: ItAPIrAtIns-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 48º9’47,61’’ LAtItUdE: 8º9’47,61’’

EXTRATO DA CERTIDÃO DE CONCESSÃO 
DE CRÉDITOS DE REPOSIÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 11/10/2019
vEncIMEnto: 11/10/2021
ProcEsso nº: 4358-2018-v
LIcEnÇA nº: 6838-2019
rEQUErEntE: rIcArdo sUGAI
cPf/cnPJ: 11137060824
MUnIcÍPIo: GUrUPI-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 11º47’45,96’’ LAtItUdE: 49º2’6,4’’

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 17/10/2019
vEncIMEnto: 17/10/2021
ProcEsso nº: 2229-2018-v
LIcEnÇA nº: 7069-2019
rEQUErEntE: MArIA BorGEs MArtIns
cPf/cnPJ: 96921005100
MUnIcÍPIo: JAÚ do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 12º19’0,15’’ LAtItUdE: 48º24’0,2’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 221,13 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 09/10/2019
vEncIMEnto: 09/10/2021
ProcEsso nº: 1260-2019-v
LIcEnÇA nº: 6731-2019
rEQUErEntE: rosILEnE sILvA corrEIA
cPf/cnPJ: 18298990153
MUnIcÍPIo: ItAcAJÁ-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 47º51’14,97’’ LAtItUdE: 8º29’26,11’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 55,57 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO 
DE FLORESTA PLANTADA

dAtA cAdAstro: 15/10/2019
vEncIMEnto: 15/10/2021
ProcEsso nº: 2463-2015-v
LIcEnÇA nº: 6986-2019
rEQUErEntE: Eco BrAsIL fLorEstAs s/A
cPf/cnPJ: 08787150000107
MUnIcÍPIo: WAndErLÂndIA-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 47º48’22,51’’ LAtItUdE: 6º55’25,97’’
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EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO 
DE FLORESTA PLANTADA

dAtA cAdAstro: 25/10/2019
vEncIMEnto: 25/10/2021
ProcEsso nº: 3857-2018-v
LIcEnÇA nº: 7363-2019
rEQUErEntE: IrIs sALLIs LELLIs
cPf/cnPJ: 96861010120
MUnIcÍPIo: ABrEULÂndIA-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 49º4’29,2’’ LAtItUdE: 9º35’37,4’’

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 23/10/2019
vEncIMEnto: 23/10/2021
ProcEsso nº: 2489-2019-v
LIcEnÇA nº: 7231-2019
rEQUErEntE: JovEntIno LIno dE cArvALHo
cPf/cnPJ: 76364828191
MUnIcÍPIo: rIo sono-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 55º22’49,72’’ LAtItUdE: 9º48’44,26’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 201,12 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 03/10/2019
vEncIMEnto: 03/10/2021
ProcEsso nº: 2839-2019-v
LIcEnÇA nº: 6519-2019
rEQUErEntE: GoLd AGroPEcUÁrIA E PArtIcIPAÇÕEs LtdA
cPf/cnPJ: 30684018000110
MUnIcÍPIo: rEcUrsoLÂndIA-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 47º7’17,0’’ LAtItUdE: 8º32’0,02’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 974,06 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 07/10/2019
vEncIMEnto: 07/10/2021
ProcEsso nº: 2078-2019-v
LIcEnÇA nº: 6622-2019
rEQUErEntE: WAndErLEI BArBosA cAstro
cPf/cnPJ: 34277323120
MUnIcÍPIo: APArEcIdA do rIo nEGro-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 47º58’12,84’’ LAtItUdE: 10º8’55,57’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 400,18 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 25/10/2019
vEncIMEnto: 25/10/2021
ProcEsso nº: 1248-2017-v
LIcEnÇA nº: 7353-2019
rEQUErEntE: cAtArAtAs EMPrEEndIMEntos IMoBILIÁrIos 
LtdA
cPf/cnPJ: 13201393000143
MUnIcÍPIo: LIZArdA-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 46º49’36,86’’ LAtItUdE: 9º40’28,32’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 946,42 ha

EXTRATO DA AUTORIzAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 25/10/2019
vEncIMEnto: 25/10/2021
ProcEsso nº: 1111-2019-v
LIcEnÇA nº: 7357-2019
rEQUErEntE: WALdEr ALvEs dE soUZA
cPf/cnPJ: 24548170120
MUnIcÍPIo: GoIAnortE-to
coordEnAdAs: LonGItUdE: 48º57’0,55’’ LAtItUdE: 8º58’20,25’’
ÁrEA AUtorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 11,86 há

RURALTINS

PORTARIA Nº 15/2020-GAbPRES

o PrEsIdEntE do InstItUto dE dEsEnvoLvIMEnto 
rUrAL do EstAdo do tocAntIns - rUrALtIns, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
1.539-nM, de 04 de junho de 2019, publicado no doE nº 5.371, de 04 
de junho de 2019.

rEsoLvE:

Art. 1º delegar competência para José Aníbal rodrigues 
Alves Lamattina, vice-Presidente Executivo para assinar ou despachar 
documentos de responsabilidade do Gabinete do Presidente, deste 
Instituto.

Palmas/to, 27 de janeiro de 2020.

tHIAGo PErEIrA doUrAdo
Presidente

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 025/2020/GAbREITOR,
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o rEItor dA UnIvErsIdAdE EstAdUAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
na conformidade da Lei n. 3.124/2016 e do artigo 10, inciso Xv, do Estatuto 
desta Universidade, consubstanciado pelo que consta do requerimento 
nº 2020/20329/001056,

rEsoLvE:

Art. 1º EXonErAr, a pedido, MArInALvA do rÊGo BArros 
sILvA, matrícula n. 830031, a partir de 03 de fevereiro de 2020, do cargo 
em comissão de coordenador de Programas e Projetos culturais - cdAI-1,  
junto à Pró-reitoria de Extensão, cultura e Assuntos comunitários da 
UnItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de exoneração.

GABInEtE dA rEItorIA dA UnIvErsIdAdE EstAdUAL 
do tocAntIns - UnItIns, em Palmas - to, aos 04 dias do mês de 
fevereiro de 2020.

AUGUsto dE rEZEndE cAMPos
reitor

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020

solicitação contida no Processo nº 2019/20321/001329
Modalidade: PrEGÃo ELEtrÔnIco
tipo: MEnor PrEÇo Por ItEM
Legislação: decreto Estadual nº 2.183/04, decreto Estadual nº 5.344/15, 
Lei nº 10.520/02 e Lei federal nº 8.666/1993.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
relacionados à lavanderia.
data de Abertura: 20/02/2020, às 08h30min (horário de Brasília).
Local: Quadra 108 sul, Alameda 11, Lote 03, Palmas/to, fone: (63) 
3218-2995.
nota: o Edital e outras informações poderão ser obtidos na comissão 
Permanente de Licitação da UnItIns, em Palmas/to, ou por meio do 
site http://www.unitins.br, no link Portal de Licitações.

Palmas, 05 de fevereiro de 2020.

Larissa suyenne tavares sales
Pregoeira



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 07 dE fEvErEIro dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5.540 35

DEFENSORIA PÚbLICA

ATO Nº 021, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º, inciso X, da 
Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo que à defensoria Pública Estadual foi 
conferida autonomia funcional e administrativa, nos termos do art. 134, 
§2º da constituição federal;

consIdErAndo as disposições da resolução - csdP nº 30 
de 10/11/2008, que dispões sobre os pontos facultativos no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins;

consIdErAndo a publicação da Portaria nº 7, de 07 de 
janeiro de 2020, do tribunal de Justiça do tocantins, a qual instituiu o 
calendário de feriados e ponto facultativos no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado do tocantins;

consIdErAndo as medidas de racionalização dos gastos no 
contexto da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º InstItUIr o calendário de feriados e pontos facultativos 
no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins para o exercício 
do ano de 2020.

dAtAs fErIAdos E/oU Pontos fAcULtAtIvos

24 e 25/02/2020 carnaval (resolução - csdP nº 30/2008)

26/02/2020 Quarta-feira de cinzas

8, 9 e 10/04/2020 semana santa (resolução - csdP nº 30/2008)

20/04//2020 Ponto facultativo

21/04/2020 tiradentes

01/05/2020 dia do trabalho

19/05/2020 dia do defensor Público (resolução - csdP nº 30/2008)

11/06/2020 corpus christi (ponto facultativo)

12/06/2020 Ponto facultativo

11/08/2020 Instituição dos cursos Jurídicos no Brasil (resolução - csdP nº 30/2008)

07/09/2020 Independência do Brasil

08/09/2020 nossa senhora da natividade - Padroeira do tocantins

05/10/2020 criação do Estado do tocantins

12/10/2020 nossa senhora de Aparecida - Padroeira do Brasil

30/10/2020 dia do servidor Público (ponto facultativo)

02/11/2020 finados

15/11/2020 Proclamação da república

08/12/2020 dia da Justiça (resolução - csdP nº 30/2008)

Art. 2º no âmbito da defensoria Pública, em Palmas, além das 
datas previstas no art. 1º, são feriados municipais os dias 19/03/2020 
(Padroeiro de Palmas) e 20/05/2020 (aniversário da cidade).

Art. 3º nos dias 26/02/2020, a partir das 12h, e 19/05/2020, 
ambos descritos no quadro do artigo 1º, não haverá prejuízo ao 
atendimento dos atos judiciais já designados para as referidas datas.

Art. 4º As unidades defensoriais do interior do Estado, além das 
datas previstas no art. 1º, terão feriados municipais próprios, competindo ao 
diretor do respectivo núcleo regional de defensoria Pública comunicá-los,  
no prazo de até cinco dias, ao Defensor Público-Geral, a fim de que sejam 
adotadas as providências administrativas necessárias para publicidade 
sobre o horário de funcionamento dos órgãos da defensoria Pública, nos 
termos do art. 2º A da Lei complementar nº 55/2009.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-Geral

ATO Nº 022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre alteração do Anexo Iv do Ato nº 043, de 
29 de janeiro de 2013.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL dA dEfEnsorIA PÚBLIcA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 4º, inciso X da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo a solicitação da diretoria Administrativa para 
alteração do Anexo Iv do Ato nº 43, de 29/01/2013, publicado no doE 
nº 3.812;

consIdErAndo que incumbe ao defensor Público-Geral a 
prática dos atos de gestão administrativa e financeira;

rEsoLvE:

Art. 1º ALtErAr o Anexo Iv do Ato nº 043, de 29 de janeiro de 
2013, publicado no doE nº 3.812, que instituiu o formulário de Autorização 
de compras/serviços da defensoria Pública do Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições do Ato nº 040, de 26 de janeiro de 2018, 
publicado no doE nº 5.042.

GABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 139, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sUBdEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 14/02/2020 a 21/02/2020, das férias da servidora LUcIAnA 
cAMILA MoLInA, Gerente de núcleo II, matrícula nº 9085858, relativas 
ao período aquisitivo 2018/2019, concedidas por meio da Portaria nº 
1178/2019, publicada no Diário Oficial nº 5.462, de 14 de outubro de 
2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 13/10/2020 
a 20/10/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos seis 
dias do mês de fevereiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000000622-6.
InstItUIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLUntÁrIo: Guilherme oliveira Gurgel do Amaral.
oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 16/12/2019.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Guilherme oliveira Gurgel do Amaral - voluntário.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000000622-6.
InstItUIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLUntÁrIo: Gustavo oliveira Gurgel do Amaral.
oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 16/12/2019.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Gustavo oliveira Gurgel do Amaral - voluntário.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000000622-6.
InstItUIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLUntÁrIo: Leonardo Moura Guido.
oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 16/12/2019.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Leonardo Moura Guido - voluntário.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 19.0.000001616-3.
InstItUIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLUntÁrIA: Poliane cardoso da silva.
oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 20/12/2019.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Poliane cardoso da silva - voluntária.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 19.0.000002722-0.
InstItUIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLUntÁrIo: Weslley Brito de sousa.
oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 01/02/2020.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Weslley Brito de sousa - voluntário.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020

EXCLUSIVA PARA ME/EPP

A defensoria Pública do Estado do tocantins,por meio do 
seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 86, de 23 de janeiro de 
2020, torna público que fará realizar licitação, no dia 21 de fevereiro de 
2020, às 08h:15min (oito horas e quinze minutos) horário de Brasília, 
do tipo MEnor PrEÇo, pelo sistema de rEGIstro dE PrEÇos, 
para escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços 
de tecnologia da informação e comunicação, a fim de promover o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
certificação digital dos tipos A3 e-CPF, A3 e-CPNJ e A1 e-CNPJ para 
atender as necessidades das áreas meio e fim da Defensoria Pública do 
Estado do tocantins - dPE-to, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes do termo de referência, AnEXo I ao Edital. 
o Edital está disponível nos sites: www.defensoria.to.def.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas, 6 de fevereiro de 2020.

Jefferson Lustosa Maciel
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

EXCLUSIVA PARA ME/EPP

A defensoria Pública do Estado do tocantins, por meio de sua 
Pregoeira, designada pela Portaria nº 86, de 23 de janeiro de 2020, torna 
público que fará realizar licitação, no dia 21 de fevereiro de 2020, às 
08h:30min (oito horas e trinta minutos) horário de Brasília, do tipo MEnor 
PrEÇo Por ItEM, pelo sistema de rEGIstro dE PrEÇos, cujo 
objeto é a eventual aquisição de materiais para pintura (manutenção 
predial), destinados ao atendimento das necessidades da defensoria 
Pública do Estado do tocantins - dPE-to. divergências entre a relação 
de itens do sistema comprasnet e o termo de referência, prevalece este 
último. o Edital está disponível nos sites: www.defensoria.to.def.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas, 6 de fevereiro de 2020.

dulcirene Pereira oliveira
Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 015/2020

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução - csdP nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo a vacância do cargo de Assistente de 
defensoria Pública, antes ocupado pela servidora IsABELLA nIKItA 
cArLos do cArMo rUELA, conforme Ato nº 305/2019, publicado no 
doE 5.510, de 23 dezembro de 2019;

fAZ sABEr aos Assistentes de defensoria Pública, que se 
encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma vaga 
de Assistente de defensoria Pública, na localidade formoso do Araguaia, 
diretoria regional de Gurupi - to, conforme critérios indicados.
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1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo AssIstEntE dE dEfEnsorIA 
PÚBLIcA, com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, 
consoante as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, 
de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 
2007 e nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como na resolução 
nº 141, de 06 de julho de 2016 e demais normas correlatas.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor para outra 
unidade de defensoria Pública quando houver cargo vago.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, 
constituída pela Portaria nº 983/2019, publicada no doE nº 5.428, de 27 
de agosto de 2019, com a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os 
pedidos de remoção, observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A comissão de Processo Interno de remoção encaminhará 
a lista geral de classificação à Superintendência de Administração e 
finanças para publicação com o nome do servidor, o cargo ocupado, a 
atual lotação e a posição de classificação.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Edital, no horário de 8h às 12h e das 
14h às 17h, na diretora de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do formulário de 
inscrição (Anexo I).

2.3. será admitida inscrição via e-mail: rh@defensoria.to.def.br 
através do formulário constante do Anexo I, devidamente preenchido e 
assinado, o qual será protocolizado no processo pela diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento. o prazo e horário para recebimento 
dos formulários via e-mail serão das 00h: 00min do primeiro dia útil, até 
às 23h: 59min do quinto dia útil, contados a partir da data de publicação.

2.4. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, em conformidade 
com as disposições do item 3 deste Edital.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Assistente de defensoria 
Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para impugnação do Edital de resultado.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato à remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de efetivo exercício como servidor efetivo 
na defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.1.4. Maior nota geral obtida no concurso de ingresso na 
carreira.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de Gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. Para contagem de tempo de efetivo exercício na defensoria 
Pública do Estado do tocantins aplicam-se as disposições do artigo 117 
da Lei Estadual nº 1.818/2007.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

4. dos rEcUrsos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem, por e-mail, 
o pedido de reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do 
Processo Interno de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento.

4.3. Qualquer interessado poderá impugnar a divulgação do 
resultado, no prazo de 03(três) dias úteis, por e-mail, o qual deverá ser 
dirigido à Presidência da comissão do Processo Interno de remoção, que 
proferirá a decisão em até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento.

4.4. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendência 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.5. o recurso deverá ser instruído com a indicação dos 
motivos de inconformismo e deverá ser acompanhado de documentação 
comprobatória.

4.6. na hipótese de processamento de recurso, intimar-se-ão 
os demais interessados classificados para que, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, apresentem alegações.

4.7. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de proposição pela superintendência de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria-Geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias para verificação do 
disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após o julgamento das impugnações, pedido de 
reconsideração ou recurso, se houver, o defensor Público-Geral expedirá 
ato de Remoção para homologar a remoção do primeiro classificado no 
concurso de remoção.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 18 da Lei nº 1.818/2007, a contar da publicação do ato 
de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de suas atribuições na 
localidade para a qual foi removido.

5.5. na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legal, o prazo de que trata o item anterior será contado a partir 
do término do impedimento.
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5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão a expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria nº 983, 
publicada em 27 de agosto de 2019, doE nº 5.428, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PUBLIQUE-sE.

sUPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 
05 dias do mês de fevereiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

nome: ____________________________________________________
Matrícula:__________________________ Lotação:_________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, conforme 
previsto no Edital nº 015/2020, para ocupação do cargo de Assistente 
de defensoria Pública.

declaro conhecer as regras do Edital nº 015/2020, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter, junto à 
corregedoria-Geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,

Pede deferimento.

___________, ______/______/______.

Assistente de defensoria Pública

AnEXo II

forMULÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:
nome completo do servidor

Matrícula cargo

Unidade de origem

Unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo 
de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital 
nº 015/2020, conforme justificado abaixo.

JUstIfIcAtIvA
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________

nestes termos

Pede deferimento.

____________, _______/_______/_______

Assinatura do servidor

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 016/2020

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução - csdP nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo a vacância do cargo de Assistente de 
defensoria Pública, antes ocupado pela servidora fABIAnA soArEs 
GArcIA, conforme Ato nº 011/20120, publicado no doE 5.530, de 24 
janeiro de 2020;

fAZ sABEr aos Assistentes de defensoria Pública, que se 
encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma 
vaga de Assistente de defensoria Pública, na localidade de Gurupi - to, 
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo AssIstEntE dE dEfEnsorIA 
PÚBLIcA, com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, 
consoante as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, 
de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 
2007 e nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como na resolução 
nº 141, de 06 de julho de 2016 e demais normas correlatas.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor para outra 
unidade de defensoria Pública quando houver cargo vago.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, 
constituída pela Portaria nº 983/2019, publicada no doE nº 5.428, de 27 
de agosto de 2019, com a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os 
pedidos de remoção, observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A comissão de Processo Interno de remoção encaminhará 
a lista geral de classificação à Superintendência de Administração e 
finanças para publicação com o nome do servidor, o cargo ocupado, a 
atual lotação e a posição de classificação.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Edital, no horário de 8h às 12h e das 
14h às 17h, na diretora de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do formulário de 
inscrição (Anexo I).

2.3. será admitida inscrição via e-mail: rh@defensoria.to.def.br 
através do formulário constante do Anexo I, devidamente preenchido e 
assinado, o qual será protocolizado no processo pela diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento. o prazo e horário para recebimento 
dos formulários via e-mail serão das 00h: 00min do primeiro dia útil, até 
às 23h: 59min do quinto dia útil, contados a partir da data de publicação.

2.4. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, em conformidade 
com as disposições do item 3 deste Edital.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Assistente de defensoria 
Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.
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2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para impugnação do Edital de resultado.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato à remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de efetivo exercício como servidor efetivo 
na defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.1.4. Maior nota geral obtida no concurso de ingresso na 
carreira.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de Gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. Para contagem de tempo de efetivo exercício na defensoria 
Pública do Estado do tocantins aplicam-se as disposições do artigo 117 
da Lei Estadual nº 1.818/2007.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

4. dos rEcUrsos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem, por e-mail, 
o pedido de reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do 
Processo Interno de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento.

4.3. Qualquer interessado poderá impugnar a divulgação do 
resultado, no prazo de 03(três) dias úteis, por e-mail, o qual deverá ser 
dirigido à Presidência da comissão do Processo Interno de remoção, que 
proferirá a decisão em até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento.

4.4. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendência 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.5. o recurso deverá ser instruído com a indicação dos 
motivos de inconformismo e deverá ser acompanhado de documentação 
comprobatória.

4.6. na hipótese de processamento de recurso, intimar-se-ão 
os demais interessados classificados para que, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, apresentem alegações.

4.7. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de proposição pela superintendência de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria-Geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias para verificação do 
disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após o julgamento das impugnações, pedido de 
reconsideração ou recurso, se houver, o defensor Público-Geral expedirá 
ato de Remoção para homologar a remoção do primeiro classificado no 
concurso de remoção.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 18 da Lei nº 1.818/2007, a contar da publicação do ato 
de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de suas atribuições na 
localidade para a qual foi removido.

5.5. na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legal, o prazo de que trata o item anterior será contado a partir 
do término do impedimento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão a expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria nº 983, 
publicada em 27 de agosto de 2019, doE nº 5.428, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PUBLIQUE-sE.

sUPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 
05 dias do mês de fevereiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

nome: ____________________________________________________
Matrícula:__________________________ Lotação:_________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 016/2020, para ocupação do cargo de 
Assistente de defensoria Pública.

declaro conhecer as regras do Edital nº 016/2020, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter, junto à 
corregedoria-Geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,

Pede deferimento.

___________, ______/______/______.

Assistente de defensoria Pública
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AnEXo II

forMULÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:
nome completo do servidor

Matrícula cargo

Unidade de origem

Unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo 
de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital 
nº 016/2020, conforme justificado abaixo.

JUstIfIcAtIvA
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________

nestes termos

Pede deferimento.

____________, _______/_______/_______

Assinatura do servidor

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 017/2020

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução - csdP nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo a vacância do cargo de Assistente de 
defensoria Pública, antes ocupado pelo servidor rodrIGo MArQUEs 
PIMEntEL, em razão de posse em outro cargo público inacumulável, 
qual seja, Procurador do Estado classe I, do Quadro de Pessoal civil do 
Estado do Amapá, conforme Ato nº 010/2020, publicado no doE 5.532, 
de 28 janeiro de 2020;

fAZ sABEr aos Assistentes de defensoria Pública, que se 
encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma 
vaga de Assistente de defensoria Pública, na localidade de Palmas - to, 
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo AssIstEntE dE dEfEnsorIA 
PÚBLIcA, com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, 
consoante as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, 
de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 
2007 e nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como na resolução 
nº 141, de 06 de julho de 2016 e demais normas correlatas.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor para outra 
unidade de defensoria Pública quando houver cargo vago.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, 
constituída pela Portaria nº 983/2019, publicada no doE nº 5.428, de 27 
de agosto de 2019, com a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os 
pedidos de remoção, observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A comissão de Processo Interno de remoção encaminhará 
a lista geral de classificação à Superintendência de Administração e 
finanças para publicação com o nome do servidor, o cargo ocupado, a 
atual lotação e a posição de classificação.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Edital, no horário de 8h às 12h e das 
14h às 17h, na diretora de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do formulário de 
inscrição (Anexo I).

2.3. será admitida inscrição via e-mail: rh@defensoria.to.def.br 
através do formulário constante do Anexo I, devidamente preenchido e 
assinado, o qual será protocolizado no processo pela diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento. o prazo e horário para recebimento 
dos formulários via e-mail serão das 00h: 00min do primeiro dia útil, até 
às 23h: 59min do quinto dia útil, contados a partir da data de publicação.

2.4. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, em conformidade 
com as disposições do item 3 deste Edital.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Assistente de defensoria 
Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para impugnação do Edital de resultado.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato à remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de efetivo exercício como servidor efetivo 
na defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade;

3.1.4. Maior nota geral obtida no concurso de ingresso na 
carreira.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de Gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. Para contagem de tempo de efetivo exercício na defensoria 
Pública do Estado do tocantins aplicam-se as disposições do artigo 117 
da Lei Estadual nº 1.818/2007.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.
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4. dos rEcUrsos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem, por e-mail, 
o pedido de reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do 
Processo Interno de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento.

4.3. Qualquer interessado poderá impugnar a divulgação do 
resultado, no prazo de 03(três) dias úteis, por e-mail, o qual deverá ser 
dirigido à Presidência da comissão do Processo Interno de remoção, que 
proferirá a decisão em até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento.

4.4. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendência 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.5. o recurso deverá ser instruído com a indicação dos 
motivos de inconformismo e deverá ser acompanhado de documentação 
comprobatória.

4.6. na hipótese de processamento de recurso, intimar-se-ão 
os demais interessados classificados para que, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, apresentem alegações.

4.7. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de proposição pela superintendência de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria-Geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias para verificação do 
disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após o julgamento das impugnações, pedido de 
reconsideração ou recurso, se houver, o defensor Público-Geral expedirá 
ato de Remoção para homologar a remoção do primeiro classificado no 
concurso de remoção.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 18 da Lei nº 1.818/2007, a contar da publicação do ato 
de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de suas atribuições na 
localidade para a qual foi removido.

5.5. na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legal, o prazo de que trata o item anterior será contado a partir 
do término do impedimento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão a expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria nº 983, 
publicada em 27 de agosto de 2019, doE nº 5.428, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PUBLIQUE-sE.

sUPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 
05 dias do mês de fevereiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

nome: ____________________________________________________
Matrícula:__________________________ Lotação:_________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 017/2020, para ocupação do cargo de 
Assistente de defensoria Pública.

declaro conhecer as regras do Edital nº 017/2020, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter, junto à 
corregedoria-Geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,

Pede deferimento.

___________, ______/______/______.

Assistente de defensoria Pública

AnEXo II

forMULÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:
nome completo do servidor

Matrícula cargo

Unidade de origem

Unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo 
de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital 
nº 017/2020, conforme justificado abaixo.

JUstIfIcAtIvA
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________
._______________________________________________________________________________________________________________

nestes termos

Pede deferimento.

____________, _______/_______/_______

Assinatura do servidor

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

ATA COMPLEMENTAR AO
jULGAMENTO DE HAbILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 007/2019

Processo nº 2019055219. Órgão Interessado: secretaria Municipal de 
Infraestrutura e serviços Públicos. objeto: constrUÇÃo dE PrAÇA 
nAs QUAdrAs Arno 41 (403 nortE) e Arso 112 (1105 sUL). 
considerando a análise ao recurso administrativo interposto contra o 
resultado da habilitação na cc 007/2019; considerando que a comissão 
Permanente de Licitações deu provimento ao recurso impetrado por 
HIKArI constrUÇÕEs LtdA - ME e, com base no Parecer técnico 
nº 005/2020/SUPOC, juntado às fls. 783/784 a Comissão Permanente 
de Licitação, assim deliberou: Empresa InABILItAdA: constrUtorA 
crIstAL do nortE LtdA, pelas seguintes razões: não APrEsEntoU 
a crQ do responsável técnico da empresa, item 3.1.5 “a” do edital; 
foram apresentados a menor a comprovação da execução de serviços 
operacionais compatíveis com os seguintes itens de maior relevância: 
piso rodotatil de concreto e piso intertravado retangular de 20x10cm, esp: 
8cm, item 3.1.5 “c” do edital. A Comissão decidiu ainda que fica marcada 
a sessão para abertura da proposta da empresa habilitada para o dia 
14/02/2020, às 14:00 horas (horário local), no mesmo local da abertura 
da licitação.

Palmas, 06 de fevereiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2019

3ª PUbLICAÇÃO

A secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos por 
meio da comissão Permanente de Licitação do Município de Palmas/to,  
torna público que realizará às 14:00 horas, do dia 27 de fevereiro de 
2020, na sala de reuniões da superintendência de compras e Licitações 
localizada na Quadra 401 sul, Av. Joaquim teotônio segurado, cJ. 01, 
Lt. 19-A, Plano diretor sul, Palmas - to, cEP: 77.015-550, a toMAdA 
dE PrEÇos nº 023/2019, do tipo MEnor PrEÇo GLoBAL, com 
regime de Execução EMPrEItAdA Por PrEÇo GLoBAL cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em consultoria na área de 
recuperação estrutural de requalificação de pontes, em Palmas/TO, 
conforme especificações e condições constantes no edital, seu termo 
de referência e anexos, instruído no processo nº 2019017350. o Edital 
poderá ser examinado no https://www.palmas.to.gov.br/transparencia/81/. 
Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos fones: (63) 
3212-7243/7244 ou pelo e-mail: compraselicitacoes@palmas.to.gov.br

Palmas, 06 de janeiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

ABREULÂNDIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

cHAMAdA PUBLIcA-crEdEncIAMEnto nº 001/2019. 
Processo nº 049/2019, objeto: Prestação de serviços médicos - clínico 
Geral Esf - AtEndEr 40 Hs sEMAnAIs, realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade, valor mês r$ 13.000,00 
(treze mil reais) e item 02 AtEndEr 02 Plantões de 24 horas Mensal, 
realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) 
aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;) total: r$ 1.100,00 
(Um mil e cem reais), totalizando: r$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos 
reais) Perfazendo um total: r$ 167.200,00 (cento e sessenta e sete mil e 
duzentos reais),  empresa credenciada  Ps MAcHAdo-EIrELI, inscrita no 
cnPJ nº 35.812.334/0001-44, sediada rua L 03, setor Interlagos, nº 470,  
com sede em Paraíso do tocantins-to cEP: 77.600-000,  vigência: 11 
(onze) meses a partir da assinatura do contrato. Amparo Legal Lei nº 
8.666/93.

Zulmirane soares Lima
Gestora do fundo

ALIANÇA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o MUnIcÍPIo dE ALIAnÇA do tocAntIns - to, torna público 
que fará realizar os seguintes Processos Licitatórios, para o exercício 
financeiro de 2020, na modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços, 
conforme relação abaixo:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 001/2020/fME: tipo: Menor 
preço por item. registro de Preço para futura, Eventual e Parcelada 
Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Alimentação Escolar (merenda) 
no Atendimento os Estudantes da rede Pública Municipal de Educação 
de Aliança - to. data: 19/02/2020, às 09h00min.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 001/2020/PrEf: tipo: Menor 
preço por item registro de Preço para Aquisição de Material de Expediente 
e de consumo visando suprir as necessidades da Prefeitura Municipal 
e fundos municipais de Aliança do tocantins - to. data: 20/02/2020, às 
09h00min.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 002/2020/PrEf: tipo: Menor 
preço por item registro de Preço para Eventual e futura contratação de 
Empresa para Locação de veículos (van, Micro-ônibus, ônibus, kombi, 
veiculo sedan, camionete 4x4 cabine dupla). data: 21/02/2020, às 
09h00min.

Editais e mais informações na cPL de Aliança do tocantins na 
sede da Prefeitura Municipal.

PoLLIAnA GUIdA dE oLIvEIrA
Pregoeira Municipal Aliança do tocantins

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE CREDENCIAMENTO 001/2020

A Prefeitura Municipal de Aliança - to, através do fundo 
Municipal de saúde e fundo Municipal de Educação, por intermédio 
da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Aliança - to, tornA PÚBLIco para conhecimento dos interessados a 
realização do procedimento de crEdEncIAMEnto de pessoas físicas 
e jurídicas para profissionais na área da Saúde e prestação de serviço 
de nutricionista, a abertura dos envelopes será no dia 27 de fevereiro 
de 2020, as 09:00 horas, na sala de licitações instalada na Prefeitura 
Municipal de Aliança - to. fundamentada Lei nº 8666/93, Lei 8.934/94 
e demais normas pertinentes e atualização. o edital e seus anexos 
serão disponibilizado das 08hs às 14hs, junto a cPL e via e-mail: licita.
aliancato@gmail.com e através do portal da transparência do Município 
de Aliança - to, no site municipal: . 

Aliança do tocantins-to, 31 de janeiro de 2020.

nayara rocha de carvalho
Presidente da cPL/decreto003/2020

ALVORADA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

o fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAÇÃo dE ALvorAdA/to, 
através da comissão Permanente de Licitação - cPL, torna pública a 
sUsPEnsÃo do PrEGÃo PrEsEncIAL nº 002/2020/fME, que se 
realizaria no dia 06/02/2020, às 08hs30min, tipo MEnor PrEÇo Por 
ItEM, visando rEGIstro dE PrEÇos PArA fUtUrA, EvEntUAL 
E PArcELAdA AQUIsIÇÃo dE GÊnEros ALIMEntÍcIos PArA 
A MErEndA EscoLAr dA rEdE MUnIcIPAL dE EnsIno dE 
ALVORADA/TO, Conforme publicado no Diário Oficial do Estado do 
tocantins, Edição nº 5.529, página 41, no dia 23 de janeiro de 2020, 
no Diário Oficial da União, no dia 23 de janeiro de 2020, seção 3, e no 
mural Municipal de Alvorada/to, 23/01/2020, Processo Administrativo nº 
375/2020/fME. A nova data da seção pública será devidamente publicada 
nos mesmos veículos do texto original.

Alvorada/to, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

KAroLInY frEItAs sILvA
Presidente da comissão de Licitação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2019/FME

fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAÇÃo dE ALvorAdA/to.  
oBJEto do contrAto: contrAtAÇÃo dE sErvIÇos, no 
trAnsPortE rodovIÁrIo dE EstUdAntEs dA rEdE MUnIcIPAL 
dE EnsIno dE ALvorAdA/to, pessoa jurídica: LÍdEr trAnsPortEs 
ESCOLAR - LTDA, CNPJ: 30.091.593/0001-00, fica aditivado o prazo de 
10 meses e 21 dias, sendo do dia 01/01/2020 ao dia 22/11/2020. data 
da assinatura: 23/12/2019.

Alvorada/to, 23 de dezembro de 2020.

vErA sÔnIA toMAsI ALMEIdA
fundo Municipal de Educação de Alvorada/to

decreto 116/2017

ARAGOMINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE ArAGoMInAs - to. 
torna público o Pregão Presencial nº 004/2020/fMs. objetivo registro de 
Preço para a futura aquisição de medicamentos, material odontológicos 
e material hospitalar. destinado para o fundo Municipal de saúde de 
Aragominas. A serem utilizados no ano de 2020. Às 08h00min do dia 21 
de fevereiro de 2020. o Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados na coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo, na 
rua Marinópolis, centro, Aragominas - to, de segunda a sexta-feira, 
das 08h00min às 13h00min, www.prefeituradearagominas.com.br. fone: 
(63) 3463-1210.

Aragominas - to, 05 de fevereiro de 2020.

natalícia Gomes Martins
Pregoeira
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ARAGUACEMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE  dE ArAGUAcEMA-to, 
através da comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna Publico 
que fará realizar a seguinte licitação na sala de reuniões da cPL, situada 
na Praça Gentil veras, nº 380, centro, Araguacema-to, Processo nº 
003/2020, chamada Pública nº 001/2020, objetivando credenciamento 
de profissionais, médicos clínico geral pessoas físicas ou jurídicas, para 
prestação de serviços através da secretaria Municipal de saúde do 
Município de Araguacema-to, destinados a pacientes em situação de 
vulnerabilidade grave ou não, de urgência ou não e por ordem judicial, 
para atendimento  da unidade básica de saúde e hospital de pequeno porte 
deste Município, Período das inscrições para credenciamento: de 10 de 
fevereiro de 2020 até 14 de fevereiro de 2020, das 07 hrs ás 13hrs, o   
Edital e seus anexos estarão dIsPonÍvEIs no site: www.araguacema.
to.gov.br/ou junto a cPL, das 07:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira,  
tel. (63) 3472-1315.

valdemar Pereira da silva
Presidente da cPL

ARAPOEMA

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Arapoema, através de seu(a) Pregoeiro(a) com 
suas funções atribuídas por meio de portaria, comunica aos interessados 
que, fará realizar na sede deste Órgão, situado à Avenida dos Garimpeiros, 
nº 1017, centro, Arapoema-to, cEP: 77.780-000, licitação Pública, na 
modalidade Pregão Presencial, visando a contratação e/ou compra, 
de acordo com as disposições contidas no Edital correspondente, 
na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei federal nº 8.666/93, 
atendendo requerimento das secretarias Municipais de Administração, 
desenvolvimento Econômico e Infraestrutura e serviços Urbanos de 
Arapoema-to.

objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de mão de 
obra em construção e reforma, sendo pedreiro e servente de pedreiro, 
para uso em obras e reparos, atendendo as secretarias Municipais de 
Administração, desenvolvimento Econômico e Infraestrutura e serviços 
Urbanos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas 
no termo de referência. Modalidade: Pregão Presencial para registro 
de preço nº 05/2020. crItÉrIo dE JULGAMEnto: Por item. tIPo: 
Menor Preço. forMA E rEGIME dE EXEcUÇÃo: Execução Indireta, 
para registro de preço. Abertura: 20 de fevereiro de 2020, as 11h00min 
(onze horas), horário local.

os interessados poderão obter cópia do respectivo Pregão 
Presencial em até 02 (dois) dias úteis antes ao da abertura desta licitação, 
pelo telefone: (63) 3435-1792, e-mail: licitacao@arapoema.to.gov.br, ou 
ainda pelo site: www.arapoema.to.gov.br de segunda a sexta-feira, no 
Horário de 08h00min (oito) horas as 12h00min (doze) horas. Arapoema - to,  
06 de fevereiro de 2020. TERLENE GUEDES DA SILVA. Pregoeira Oficial.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Arapoema, através de seu(a) Pregoeiro(a) com 
suas funções atribuídas por meio de portaria, comunica aos interessados 
que, fará realizar na sede deste Órgão, situado à Avenida dos Garimpeiros, 
nº 1017, centro, Arapoema - to, cEP: 77.780-000, licitação Pública, na 
modalidade Pregão Presencial, visando a contratação e/ou compra, de 
acordo com as disposições contidas no Edital correspondente, na Lei 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei federal nº 8.666/93, atendendo 
requerimento do fundo Municipal de saúde de Arapoema-to.

objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de monitoramento de sistema de alarmes, câmeras, monitoramento e 
segurança eletrônica, com fornecimento de materiais e equipamentos 
diversos para sistema de alarmes e câmeras para atender a Unidade 
Básica de saúde e secretaria Municipal de saúde de Arapoema - to, 
de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo 
de referência. Modalidade: Pregão Presencial para registro de preço nº 
05/2020. crItÉrIo dE JULGAMEnto: Por item. tIPo: Menor Preço. 
forMA E rEGIME dE EXEcUÇÃo: Execução Indireta, para registro 
de preço. Abertura: 20 de fevereiro de 2020, as 09h00min (nove horas), 
horário local.

os interessados poderão obter cópia do respectivo Pregão 
Presencial em até 02 (dois) dias úteis antes ao da abertura desta licitação, 
pelo telefone: (63) 3435-1792, e-mail: licitacao@arapoema.to.gov.br, ou 
ainda pelo site: www.arapoema.to.gov.br de segunda a sexta-feira, no 
Horário de 08h00min (oito)  horas as 11h00min (onze) horas. Arapoema - to,  
06 de fevereiro de 2020. TERLENE GUEDES DA SILVA. Pregoeira Oficial.

AUGUSTINÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DENUNCIA Nº 003/2019
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

o Presidente da câmara Municipal de Augustinópolis - to, 
conferido por suas atribuições legais, e com base no art. 5º, incisos III, Iv 
e v, do decreto Lei 201/67, em virtude da ausência em seus endereços e 
impossibilidade de citação pessoal, conforme certidões (expedidas pela 
servidora responsável), vem pelo presente Edital IntIMAr/notIfIcAr o 
Excelentíssimo senhor JULIo dA sILvA oLIvEIrA - Prefeito do Município 
de Augustinópolis, e/ou seu advogado constituído dr. JosÉ fABIo dE 
ALcÂntArA sILvA, inscrito na oAB/to sob o nº 2.234, do Ato Anulatório 
dos atos praticados no âmbito da câmara Municipal no período de 
14/01/2020 à 29/01/2020, e ainda da sEssÃo dE JULGAMEnto do 
ProcEsso 003/2019, que ocorrerá na sessão extraordinária que será 
realizada no dia 13/02/2020 (quinta-feira), a partir das 08:00 hs, no plenário 
da câmara Municipal de Augustinópolis, nos termos incisos v e vI do art. 5º  
do dL 201/67. fica(m) advertidos do prosseguimento do processo.

Augustinópolis - to, 05 de fevereiro de 2020.

cícero cruz Moutinho
vereador Presidente

CACHOEIRINHA

EXTRATO DE CONTRATO

EXtrAto dE contrAto nº 42/2020
Processo Administrativo nº 31/2020
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 01/2020
contratante: Município de cachoeirinha/to.
contratada: vAndErson fArIAs dE soUsA-ME, inscrita no cnPJ nº 
09.593.867/0001-72. objeto: contratação de empresa para locação de 
estrutura para atender a demanda do evento do aniversario da cidade 
e carnaval 2020, de cachoeirinha - tocantins, vencedora nos itens 01, 
04,10,11,12 valor total de r$ 16.880,00 (dezesseis mil oitocentos e oitenta 
reais). data de Assinatura do contrato: 06/02/2020.

PAULo MAcÊdo dAMAcEnA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

EXtrAto dE contrAto nº 43/2020
Processo Administrativo nº 31/2020
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 01/2020
contratante: Município de cachoeirinha/to.
contratada: L. A. cArvALHo EvEntos, Inscrito no cnPJ: 
05.625.772/0001-32. objeto: contratação de empresa para locação de 
estrutura para atender a demanda do evento do aniversario da cidade 
e carnaval 2020, de cachoeirinha - tocantins, vencedora nos itens 
02,07,08,09 valor total de r$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos 
reais). data de Assinatura do contrato: 06/02/2020.

PAULo MAcÊdo dAMAcEnA
Prefeito Municipal
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CAMPOS LINDOS

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO E DA INEXIGIbILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2020

contrato nº 001/2020.
contratante: câmara Municipal de campos Lindos - to.
contratada: Leidiane Galdino - sociedade Individual de Advocacia.
cnPJ: 23.974.906/0001-02.
Objeto: Prestação de serviços profissionais de consultoria e assessoria 
jurídica.
Base Legal: resolução nº 599/2017 - tcE - pleno, Processo nº 7601/2017, 
inciso v do art. 13, e do inciso II e parágrafo 1º do artigo 25 da Lei federal 
nº 8.666/1993
valor Global: r$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) bruto.
data de Assinatura: 02 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO 
E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020

contrato nº 002/2020
contratante: câmara Municipal de campos Lindos - to. 
contratada: cleuzivan fernandes da rocha.
cnPJ: 23.742.255/0001-25.
Objeto: Prestação de serviços profissionais de contabilidade pública.  
valor Global: r$ 13.000,00 (treze mil reais) bruto.   
Base Legal: dispensa de Licitação nº 001/2020 e artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93.  
data de Assinatura: 03 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO 
E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020.

contrato nº 003/2020
contratante: câmara Municipal de campos Lindos - to. 
contratada: Gilzander Gomes saraiva contabilidade - Me.
cnPJ: 06.090.806/0001-02.
objeto: Prestação de serviços de assessoria Legislativa diversas.  
valor Global: r$ 10.000,00 (dez mil reais) bruto.    
Base Legal: dispensa de Licitação nº 001/2020 e artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93.  
data de Assinatura: 03 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO 
E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020

contrato nº 004/2020
contratante: câmara Municipal de campos Lindos - to. 
contratada: f. H. L. de Paula - Me.
cnPJ: 15.108.753/0001-92.
objeto: Prestação de serviços na locação e manutenção de softwares para 
sistema de contabilidade Pública Integrada e sistema de departamento 
de Pessoal.  
valor Global: r$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) bruto.     
Base Legal: dispensa de Licitação nº 001/2020 e artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93.  
data de Assinatura: 03 de Janeiro de 2020.

Lindojonso soares vieira
vereador Presidente

CARIRI DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2020/FME

decorrente do PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020. contrato 
firmado em 31.01.2020, entre o fundo Municipal de Educação de 
cariri do tocantins e a empresa AdrIAnA PErEIrA dE ALEncAr 
cArvALHo - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ 
nº 22.245.547/0001-90, com sede e foro na rua santa Helena, nº 241,  
centro, dueré - to. valor de r$ 69.990,00 (sessenta e nove mil 
novecentos e noventa reais); objeto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
PArA LocAÇÃo dE UM ÔnIBUs coM cAPAcIdAdE dE 23 
PAssAGEIros PArA AtEndEr As dEMAndAs E nEcEssIdAdEs do 
fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAÇÃo dE cArIrI do tocAntIns - to,  
EM APoIo Ao EnsIno sUPErIor no trAnsPortE dE ALUnos 
UnIvErsItÁrIos dEstE MUnIcÍPIo AtÉ A cIdAdE dE GUrUPI - to,  
dE Acordo coM As EsPEcIfIcAÇÕEs contIdAs no tErMo 
dE rEfErÊncIA, vencedora do item 10. fundamento Legal: Lei 
nº 8.666/1993. Lei nº 10.520/2002 e decreto 7.892/2013. Processo 
Administrativo nº 282/2019. vigência: será da data de 31.01.2020 até 
31.12.2020. ordenador: sra. solange Assis santana. Gestora do fundo 
Municipal de Educação de cariri do tocantins.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2020/FME

decorrente do PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020. contrato 
firmado em 31.01.2020, entre o fundo Municipal de Educação de 
cariri do tocantins e a empresa AntonIo LUIZ PErEIrA dA sILvA 
34983520163, pessoa jurídica, devidamente inscrita no cnPJ sob nº 
35.214.657/0001-36, estabelecida na rUA EvAnGELIstA P. dos 
sAntos, nº 37, Bairro cEntro, cArIrI do tocAntIns/to. valor 
de r$ 195.020,25 (cento e noventa e cinco mil vinte reais e vinte cinco 
centavos); objeto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA PrEstAÇÃo 
dE sErvIÇos dE trAnsPortE EscoLAr GrAtUIto dE ALUnos 
dA ZonA rUrAL dA rEdE MUnIcIPAL dE EnsIno dE cArIrI do 
tocAntIns PArA o cALEndÁrIo EscoLAr dE 2020, dE Acordo 
coM As EsPEcIfIcAÇÕEs contIdAs no tErMo dE rEfErÊncIA, 
vencedora dos itens: 02, 08 e 09. fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. 
Lei nº 10.520/2002 e decreto 7.892/2013. Processo Administrativo 
nº 282/2019. vigência: será da data de 31.01.2020 até 31.12.2020. 
ordenador: sra. solange Assis santana. Gestora do fundo Municipal de 
Educação de cariri do tocantins.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2020/FME

decorrente do PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020. contrato 
firmado em 31.01.2020, entre o Fundo Municipal de Educação de Cariri 
do tocantins e a empresa IZABELY trAnsPortEs E coMÉrcIo dE 
ALIMEntos EIrELI, inscrita no cnPJ sob o nº 17.786.961/0001-76, com 
sede na Avenida na Quadra 57, conjunto I, nº 20, Brazlândia - df, telefone: 
(61) 9609 -5590, e-mail: izabelytransporte@gmail.com, cEP: 72.755-229. 
valor de r$ 344.025,27 (trezentos e quarenta e quatro mil vinte cinco reais 
e vinte sete centavos); objeto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA 
PrEstAÇÃo dE sErvIÇos dE trAnsPortE EscoLAr GrAtUIto 
dE ALUnos dA ZonA rUrAL dA rEdE MUnIcIPAL dE EnsIno dE 
cArIrI do tocAntIns PArA o cALEndÁrIo EscoLAr dE 2020, 
dE Acordo coM As EsPEcIfIcAÇÕEs contIdAs no tErMo dE 
rEfErÊncIA, vencedora dos itens: 01, 04, 05 e 07. fundamento Legal: 
Lei nº 8.666/1993. Lei nº 10.520/2002 e decreto 7.892/2013. Processo 
Administrativo nº 282/2019. vigência: será da data de 31.01.2020 até 
31.12.2020. ordenador: sra. solange Assis santana. Gestora do fundo 
Municipal de Educação de cariri do tocantins

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2020/FME

decorrente do PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020. contrato 
firmado em 31.01.2020, entre o Fundo Municipal de Educação de Cariri do 
tocantins e a empresa EsfErA constrUtorA EIrELI, pessoa jurídica, 
devidamente inscrita no cnPJ sob nº 28.693.440/0001-90, estabelecida na 
AvEnIdA B, nº 108, Qd. 184, Lt. 01, Bairro novA frontEIrA - GUrUPI/to.  
valor de r$ 85.676,25 (oitenta e cinco mil seiscentos e setenta e seis 
reais e vinte cinco centavos); objeto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
PArA PrEstAÇÃo dE sErvIÇos dE trAnsPortE EscoLAr 
GrAtUIto dE ALUnos dA ZonA rUrAL dA rEdE MUnIcIPAL dE 
EnsIno dE cArIrI do tocAntIns PArA o cALEndÁrIo EscoLAr 
dE 2020, dE Acordo coM As EsPEcIfIcAÇÕEs contIdAs no 
tErMo dE rEfErÊncIA, vencedora do item 03. fundamento Legal: 
Lei nº 8.666/1993. Lei nº 10.520/2002 e decreto 7.892/2013. Processo 
Administrativo nº 282/2019. vigência: será da data de 31.01.2020 até 
31.12.2020. ordenador: sra. solange Assis santana. Gestora do fundo 
Municipal de Educação de cariri do tocantins.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2020/FME

decorrente do PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020. 
Contrato firmado em 31.01.2020, entre o Fundo Municipal de Educação 
de cariri do tocantins e a empresa r c rAMos EdIfIcAÇÕEs 
EIrELI - ME, pessoa jurídica, devidamente inscrita no cnPJ sob nº 
20.022.441/0001-00, estabelecida na rUA sAntA crUZ, nº 361, 
cEntro, MontE do cArMo/to. valor de r$ 97.251,84 (noventa e 
sete mil duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos); 
objeto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA PrEstAÇÃo dE 
sErvIÇos dE trAnsPortE EscoLAr GrAtUIto dE ALUnos 
dA ZonA rUrAL dA rEdE MUnIcIPAL dE EnsIno dE cArIrI do 
tocAntIns PArA o cALEndÁrIo EscoLAr dE 2020, dE Acordo 
coM As EsPEcIfIcAÇÕEs contIdAs no tErMo dE rEfErÊncIA, 
vencedora do item 06. fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Lei nº 
10.520/2002 e decreto 7.892/2013. Processo Administrativo nº 282/2019. 
vigência: será da data de 31.01.2020 até 31.12.2020. ordenador: sra. 
solange Assis santana. Gestora do fundo Municipal de Educação de 
cariri do tocantins.
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GURUPI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

o Município de Gurupi - to, através da secretaria Municipal 
de Administração, por intermédio da secretária, tornA PÚBLIco a 
rEALIZAÇÃo do Pregão Presencial nº 002/2020. Processo: 2019.017496. 
tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, AMPLA concorrÊncIA, cujo objeto 
é a LocAÇÃo dE vEÍcULo tIPo “ÔnIBUs”. realização: 21/02/2020, 
às 09 horas, horário local, sala de reuniões da sec. de Administração, 
na Br-242, KM 405, Bloco H, cEP: 77.410-970, Gurupi - to.  
Legislação: Lei 10.520/02, decreto nº 7.892/2013, Lei complementar nº 
123/2006, Lei complementar 147/2014, demais legislações pertinentes 
e subsidiariamente Lei 8.666/93. Edital e anexos disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal, www.gurupi.to.gov.br. Gurupi/to, 06/02/2020. 
BEtAnIA nUnEs MAcIEL fonsEcA - secretária Municipal de 
Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 - SRP

o Município de Gurupi - to, através da secretaria Municipal 
de Educação, por intermédio do secretário, tornA PÚBLIco a 
rEALIZAÇÃo do Pregão Presencial nº 005/2020. Processo: 2019.019191. 
tipo Menor Preço por Item- com itens exclusivos e cotas reservadas de 
até 20% para Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP 
e Microempreendedor Individual - MEI e cotas principais para Ampla 
concorrência, cujo objeto é o rEGIstro dE PrEÇos PArA fUtUrA, 
EvEntUAL E PArcELAdA AQUIsIÇÃo dE rEcArGA dE GÁs dE 
coZInHA - GLP (BotIJAs de P13Kg e P45Kg). realização: 20/02/2020, 
às 09 horas, horário local, sala de reuniões da sec. de Administração, 
na Br-242, KM 405, Bloco H, cEP: 77.410-970, Gurupi - to.  
Legislação: Lei 10.520/02, decreto nº 7.892/2013, Lei complementar nº 
123/2006, Lei complementar 147/2014, demais legislações pertinentes 
e subsidiariamente Lei 8.666/93. Edital e anexos disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal, www.gurupi.to.gov.br. Gurupi/to, 06/02/2020. 
Eurípedes fernandes cunha - secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020

Processo nº 2019.009533. Pregão Presencial nº 065/2019-srP. Órgão 
Gerenciador: secretaria Municipal de Educação. detentoras: cIrQUEIrA 
E MIrAndA - ME, cnPJ nº 24.379.959/0001-48. objeto: registro de 
preços para futura, eventual e parcelada AQUIsIÇÃo dE PLAcA dE 
GrAnIto, PIA dE coZInHA EM GrAnIto, LAvAtÓrIo E BAnco dE 
ArdÓsIA, coM InstALAÇÃo. Assinatura: 20/01/2020. vigência: 12 
meses contados desta publicação. Íntegra da ArP: www.gurupi.to.gov.br.  
fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, decretos 
nº 7.892/2013 e nº 3.555/2000, Leis complementares nº 123/2006 e 
147/2014, demais legislações pertinentes.

Eurípedes fernandes cunha
secretário Municipal de Educação

JUARINA

ERRATA

Na matéria publicada no Diário Oficial nº 5.537, do dia 04 de 
fevereiro de 2020, página 29:

no contrato nº 014/2019 e no contrato nº 010/2019
onde se lê: 12 meses
Leia-se: 281 (duzentos e oitenta e um) dias
no contrato nº 011/2019 e no contrato nº 015/2019

onde se lê: 12 meses
Leia-se: 277 (duzentos e setenta e sete) dias

LUZINÓPOLIS

AVISO DE RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 015/2019

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 - SRP
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE LUZInÓPoLIs, EstAdo do 
tocAntIns, torna público o resultado do Pregão Presencial 010/2019, 
objetivando a prestação de serviços por empresa especializada na 
manutenção preventiva e corretiva, assim como a reposição de peças 
dos veículos, máquinas pesadas e motocicletas, aquisições de Pneus 
e câmaras de Ar para veículos, ambos de marcas de boa qualidade, 
pertencente a Prefeitura Municipal de Luzinópolis - to, no sistema 
registro de Preço, realizado as 09h00min do dia 27 de Janeiro de 2020, 
onde chegou-se ao seguinte resultado: a empresa MILvoLts PEÇAs 
LtdA - EPP cnPJ: 03.439.423/0001-09, venceu os Itens  03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, e 20 de peças e serviços 
da prefeitura. os Itens; 01, 03, 04, 05, 06, 09, 13, 14, 15, 19, 20 e 21 
de Pneus e câmaras de ar da prefeitura.  vencedora dos Itens.;  11, 12, 
13 e 14 de peças e serviços da fundo de Educação os Itens.; 01, 09 e 
10 de Pneus e câmaras de ar da fundo de Educação. vencedora dos 
Itens; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 de peças e serviços do fundo de 
Meio Ambiente. E a empresa AUto PEÇAs BrAsIL LtdA - ME - cnPJ: 
04.238.185/0001-28, venceu os Itens 01, 02, 15  e 16 de peças e serviços 
da prefeitura. os Itens; 02, 07, 08, 10, 11, 12, 16, 17 e 18 de Pneus e 
câmaras de ar da prefeitura.  vencedora dos Itens; 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 15 e 16 de peças e serviços do fundo de Educação 
os Itens; 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 de Pneus e câmaras de ar do fundo 
de Educação. vencedora dos Itens; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 
de peças e serviços do fundo de saúde os Itens; 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 de Pneus e 
câmaras de ar do fundo de Educação. vencedora dos Itens; 01 e 02 de 
peças e serviços do fundo de Assistência social. o Item; 01 de Pneus e 
câmaras de ar do fundo de Assistência social. os proponentes acima 
citados deveram comparecer no prazo máximo de 05 dias para assinatura 
da Ata de registro de Preços com esta municipalidade.

Luzinópolis - to. 06 de fevereiro de 2020.

José Alves damasceno Júnior
Pregoeiro

ATO EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE LUZInÓPoLIs - to, EstAdo 
do tocAntIns, torna público os extrato da Ata de registro de Preços do 
processo licitatório Pregão Presencial 010/2019, objetivando a prestação 
de serviços por empresa especializada na manutenção preventiva e 
corretiva, assim como a reposição de peças dos veículos, maquinas 
pesadas e motocicletas, aquisições de Pneus e câmaras de Ar para 
veículos, ambos de marcas de boa qualidade, pertencente a Prefeitura 
Municipal de Luzinópolis -to, mediante as condições estabelecidas no 
Edital e termo de referencia constantes no Anexo I do edital: AtA dE 
rEGIstro dE PrEÇos nº 001/2020, fornecedor: MILvoLts PEÇAs 
LtdA - EPP cnPJ: 03.439.423/0001-09, venceu os Itens  03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, e 20 de peças e serviços 
da prefeitura. os Itens; 01, 03, 04, 05, 06, 09, 13, 14, 15, 19, 20 e 21 
de Pneus e câmaras de ar da prefeitura.  vencedora dos Itens.;  11, 12, 
13 e 14 de peças e serviços da fundo de Educação os Itens.; 01, 09 e 
10 de Pneus e câmaras de ar da fundo de Educação. vencedora dos 
Itens; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 de peças e serviços do fundo de 
Meio Ambiente, perfazendo um valor total: r$ 458.111,30 (Quatrocentos 
e cinquenta e oito mil cento e onze reais e trinta centavos) e a AtA dE 
rEGIstro dE PrEÇos nº 002/2020, fornecedor: AUto PEÇAs 
BrAsIL LtdA - ME - cnPJ: 04.238.185/0001-28, venceu os Itens 01, 02, 
15  e 16 de peças e serviços da prefeitura. os Itens; 02, 07, 08, 10, 11, 
12, 16, 17 e 18 de Pneus e câmaras de ar da prefeitura.  vencedora dos 
Itens; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 15 e 16 de peças e serviços 
do fundo de Educação os Itens; 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 de Pneus e 
câmaras de ar do fundo de Educação. vencedora dos Itens; 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27 e 28 de peças e serviços do fundo de saúde os Itens; 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20 e 21 de Pneus e câmaras de ar do fundo de Educação. vencedora 
dos Itens; 01 e 02 de peças e serviços do fundo de Assistência social. 
o Item; 01 de Pneus e câmaras de ar do fundo de Assistência social, 
perfazendo um valor total: r$ 357.835,18 (trezentos e cinquenta e sete 
mil oitocentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos), As presentes 
Atas de registros de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua publicação.

Luzinópolis - to, 06 de fevereiro de 2020.

Gustavo damaceno de Araújo
Prefeito Municipal



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 07 dE fEvErEIro dE 20205.540DIÁRIO OFICIAL   No46

MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o Prefeitura Municipal de Marianópolis do tocantins/to, por 
intermédio do Pregoeiro, comunica a todos que será realizada a seguinte 
licitação: PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 007/2020, data: 21/02/2020, às 
15h30min, tipo menor preço, para registro de Preço para Aquisição de 
combustíveis para a Prefeitura Municipal de   Marianópolis -to. os editais e 
seus anexos podem ser retiradas no site http://www.marianopolis.to.gov.br.  
Mais informações junto a Prefeitura Municipal, sala de licitações, rua 07 de 
setembro, s/n, centro, Marianópolis do tocantins - to, cEP: 77.765-000,  
fonE: (63) 3535-122, durante horário de expediente de 7h as 13h.

Gilberto rocha de souza
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de Marianópolis do tocantins/to,  
por intermédio do Pregoeiro, comunica a todos que será realizada 
a seguinte licitação: PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 006/2020, 
data: 21/02/2020, às 13h00min, tipo menor preço, para registro de 
Preço contratação de empresa especializada para coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar da 
unidade de saúde do município de Marianópolis - to. os editais e seus 
anexos podem ser retiradas no site http://www.marianopolis.to.gov.br. Mais 
informações junto a Prefeitura Municipal, sala de licitações, rua 07 de 
setembro, s/n, centro, Marianópolis do tocantins - to, cEP: 77.765-000,  
fonE: (63) 3535-1122, durante horário de expediente de 7h as 13h.

Gilberto rocha de souza
Pregoeiro

PARANÃ

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

contrAtAntE: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE PArAnÃ
contrAtAdA: corrEIA E cArvALHo LtdA-ME
oBJEto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica (tsd) de vias urbanas no Município de Paranã.
vIGÊncIA: 21/01/2020 A 21/09/2020. BAsE LEGAL: Processo nº 
003/2019, tomada de Preço nº 003/2019, Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93
vALor totAL: r$ 260.472,05 (duzentos e sessenta mil quatrocentos e 
setenta e dois reais e cinco centavos).
classificação funcional: 26.451.0025.1.021. natureza da despesa:   
4.4.90.51. fonte:30
sIGnAtÁrIos: fabricio viana camêlo conceição e correia e carvalho 
LtdA-ME.

PORTO NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Extrato do contrato nº 004/2019, firmado em 
09.09.2019, entre o InstItUto MUnIcIPAL dE PrEvIdÊncIA socIAL 
dos sErvIdorEs PÚBLIcos dE Porto nAcIonAL, e a empresa 
sELf AssEssorIA E consULtorIA LtdA; cnPJ: 10.450.122/0001-33;  
b) objeto: Prestação de serviços na análise, montagem e envio de 50 
(cinquenta) processos para realização de compensação previdenciária 
e financeira, com levantamento de valores atuais e anteriores, para fins 
de recebimento junto ao regime Geral de Previdência social - Inss, 
amparado pela seguinte legislação: LEI nº 9.796/1999; dEcrEto nº 
3.112/1999; PortArIA MPs nº 6.209/1999; c) fundamento Legal: Lei nº 
8.666, de 21/06/93, com as alterações; c) vigência: o prazo de execução 
para a prestação de serviço do objeto terá seu início na assinatura do 
contrato estendendo-se até 31/12/2019; d) dotação:09.122.1139.2.000, 
Elemento: 3.3.90.35 fonte 0050; e) valor: o valor total acordado entre 
as partes consignadas para a prestação dos serviços é de r$ 9.350,00 
(nove mil trezentos e cinquenta reais), que será pago por processo 
enviado ao MPs, conforme relatório enviado da prestação de serviços, 
com emissão da Nota fiscal. O pagamento ao contratado será efetuado 
após a devida prestação do serviço e condições fixadas previamente, 
mediante apresentação de nota fiscal/fatura, que será emitida após a 
realização serviço, e apresentação de relatório do executado, onde serão 
conferidas e atestadas por responsável do PrEvIPorto; f) signatários: 
pela contratante, sr. sidney Pereira de oliveira e pelo contratado, sr 
Irineu Pereira de souza Junior.

EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Extrato do contrato nº 005/2019, firmado em 
16.12.2019, entre o InstItUto MUnIcIPAL dE PrEvIdÊncIA socIAL 
dos sErvIdorEs PÚBLIcos dE Porto nAcIonAL, e a empresa 
r. dos rEIs P. LUIZ - contABILIdAdE; c.n.P.J: 35.723.682/0001-45; 
b)objeto: contrAtAÇÃo dE AssEssorIA E consULtorIA coM 
A fInALIdAdE dE rEALIZAr UM LEvAntAMEnto E GErAÇÃo dE 
ArQUIvo soBrE os vALorEs rEconHEcIdos coMo rEcEItAs 
dos Anos dE 2016 AtÉ 2019; c) fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 
21/06/93, com as alterações; c) vigência: o prazo de vigência deste 
contrato é de 03 (três) meses, contados a partir de 16 de dezembro de 
2019 a 16 de Março de 2020; d) dotação:    09.122.1139.2.000, Elemento: 
3.3.90.35 fonte 0050; e) valor: A contratante pagará ao contratado, 
a importância de r$ 4.000,00 (quatro mil reais). o pagamento ao 
contratado será efetuado após a devida prestação do serviço e condições 
fixadas previamente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
que será emitida após a realização serviço, e apresentação de relatório 
do executado, onde serão conferidas e atestadas por responsável do 
PrEvIPorto; f) signatários: pela contratante, sr. sidney Pereira de 
oliveira e pelo contratado, sr reinaldo dos reis Pires Luiz.

EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: terceiro termo Aditivo do contrato nº 001/2017, 
firmado em 27.12.2019, entre o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
socIAL dos sErvIdorEs PÚBLIcos dE Porto nAcIonAL, 
e a empresa sELf AssEssorIA E consULtorIA LtdA; c.n.P.J: 
10.450.122/0001-33; b) objeto: constitui objeto do presente termo Aditivo, 
a alteração das cláusulas Quarta e Quinta; c) cLÁUsULA QUArtA - do 
PrAZo - fica prorrogada a vigência do Contrato nº 001/2017 do fim 
de sua vigência, 31 de dezembro de 2019, pelo período de 12 (doze) 
meses, valendo até 31 de dezembro de 2020; d) cLÁUsULA QUIntA 
- do PrEÇo E forMA dE PAGAMEnto - valor: o valor acordado 
entre as partes consignadas a prestação dos serviços é de r$ 68.000,00 
(sessenta e oito mil reais), conforme proposta vencedora, que serão pagos 
à contratada de acordo com a execução de cada etapa, sendo necessário 
juntar os comprovantes de cumprimento do objeto, ficando da seguinte 
forma: Item 01 - pagamento mensal, 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas 
de r$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalizando o valor de r$ 60.000,00  
(sessenta mil reais); Itens 02 r$ 2.000,00 (dois mil reais) anual e 03 r$ 
6.000,00 (seis mil reais) anual - pagamento na entrega dos trabalhos, 
com apresentação da Nota Fiscal de serviços; e) Ratificação: No mais, 
permanecem inalteradas todas as demais cláusulas existentes no contrato 
Administrativo nº 001/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: sétimo termo Aditivo do contrato nº 003/2015, 
firmado em 27.12.2019, entre o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
socIAL dos sErvIdorEs PÚBLIcos dE Porto nAcIonAL, 
a empresa  MEGAsoft InforMÁtIcA LtdA, inscrita no c.n.P.J.: 
37.615.788/0001-50; b) objeto: constitui objeto do presente termo Aditivo, 
a alteração das cláusulas sEXtA E dÉcIMA tErcEIrA; c) cLÁUsULA 
sEXtA - do PrEÇo - A contrAtAntE pagará à contrAtAdA, 
pela prestação dos serviços objeto deste contrato, o preço total de 
r$ 17.580,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta reais), sendo pago 
mensalmente o valor de r$ 1.465,00 (um mil e quatrocentos e sessenta 
e cinco reais); d) cLÁUsULA dÉcIMA tErcEIrA - dA vIGÊncIA - fica 
prorrogada a vigência do contrato nº 003/2015 do fim de sua vigência, 31 
de dezembro de 2019, pelo período de 12 (doze) meses, valendo até 31 
de dezembro de 2020, conforme cláusula contratual supracitada, tendo 
em vista a suprir as necessidades do PREVIPORTO; e) Ratificação: No 
mais, permanecem inalteradas todas as demais cláusulas existentes no 
contrato Administrativo nº 003/2015.

EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Extrato do contrato nº 001/2020, firmado em 
03.01.2020, entre o InstItUto MUnIcIPAL dE PrEvIdÊncIA socIAL 
dos sErvIdorEs PÚBLIcos dE Porto nAcIonAL, e a empresa 
rEALIZE consULtorIA EM GEstÃo PÚBLIcA EIrELI; c.n.P.J: 
19.449.011/0001-81; b) objeto: contrAtAÇÃo dE PrEstAÇÃo dE 
sErvIÇos dE AssEssorIA E consULtorIA, coMPrEEndEndo 
orIEntAÇÃo nos ProcEdIMEntos dE orGAnIZAÇÃo dos 
ProcEssos dE AQUIsIÇÕEs dE sErvIÇos E coMPrAs, 
ProcEssos LIcItAtÓrIos, contrAtos E Ao dEPArtAMEnto dE 
controLE IntErno do InstItUto MUnIcIPAL dE PrEvIdÊncIA 
socIAL dos sErvIdorEs dE Porto nAcIonAL - PrEvIPorto; 
c) fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações; c) 
vigência: o prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de Janeiro a 31 de dezembro de 2020; d) dotação:    
04.122.0005.1139 Elemento: 3.3.90.35 fonte 0050; e) valor: A contratante 
pagará ao contratado, a importância de r$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais). o pagamento será efetuado em parcelas mensais de r$ 2.000,00 
(dois mil reais) após a prestação dos serviços; f) signatários: pela 
contratante, sr.ª sandra Alves cordeiro Gomes Gaspar e pelo contratado, 
sr Everton Meireles coutinho.
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EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Extrato do contrato nº 002/2020, firmado em 
07.01.2020, entre o InstItUto MUnIcIPAL dE PrEvIdÊncIA 
socIAL dos sErvIdorEs PÚBLIcos dE Porto nAcIonAL, e 
fErrArEZI, dUArtE & ArrAI - AdvocAcIA E consULtorIA, 
inscrita no cnPJ/Mf sob nº 19.331.029/0001-84; b) objeto: PrEstAÇÃo 
dE sErvIÇos dE AssEssorIA E consULtorIA JUrÍdIcA, no 
ÂMBIto AdMInIstrAtIvo do PrEvIPorto, coM A fInALIdAdE 
dE AcoMPAnHAr E toMAr As ProvIdÊncIAs cABÍvEIs E 
nEcEssÁrIAs nos ProcEdIMEntos AdMInIstrAtIvos; c) 
vigência o prazo de vigência deste contrato a partir de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2020; d) dotação: 04.122.1139.2.000 Elemento: 
3.3.90.35 fonte: 50; e) valor: A contratante pagará ao contratado, a 
importância de r$ 27.216,66 (vinte e sete mil duzentos e dezesseis reais 
e sessenta e seis centavos). o pagamento será efetuado em parcelas 
mensais sendo uma parcela no valor de r$ 1.916,66 (um mil, novecentos 
e dezesseis reais e sessenta e seis centavos) referente a 25 (vinte e cinco) 
dias no mês de janeiro de 2020 e 11 (onze) parcelas mensais no valor de 
r$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) após a prestação dos serviços; f) 
signatários: pela contratante, sr.ª sandra Alves cordeiro Gomes Gaspar 
e pelo contratado, rafael ferrarezi.

RIACHINHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de riachinho - to, avisa que 
realizará licitação na seguinte  modalidade: PrEGÃo PrEsEncIAL srP 
nº 01/2.020. Abertura dia 21 de fevereiro de 2.020, às 08h00min, tendo 
como objeto a aquisição de combustíveis e derivados para atender as 
demandas junto ao fundo Municipal de saúde de riachinho/to. conforme 
o edital e anexos. Maiores informações pelo telefone: (63) 3443-1155, 
e-mail: licitacao@riachinho.to.gov.br.

riachinho - to, 06 de fevereiro de 2.020.

Wivi ribeiro Pinto
Gestor do fMs

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de Educação de riachinho - to, avisa que 
realizará licitação nas seguintes  modalidades:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 03/2020. Abertura dia 20 
de fevereiro de 2.020, às 08h00min, tendo como objeto a aquisição de 
combustíveis e derivados para atender as demandas junto ao fundo 
Municipal de Educação de riachinho/to. conforme o edital e anexos.

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 04/2020. Abertura dia 20 de 
fevereiro de 2.020, às 10h00min, tendo como objeto a contratação de 
um profissional Nutricionista para atender as demandas junto ao Fundo 
Municipal de Educação de riachinho/to. conforme o edital e anexos. 
Maiores informações pelo telefone: (63) 3443-1155, e-mail: licitacao@
riachinho.to.gov.br.

riachinho - to, 06 de fevereiro de 2.020.

cleres nelpides da cruz
Gestor do fME

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de Assistência social de riachinho - to,  
avisa que realizará licitação na seguinte modalidade: PrEGÃo 
PrEsEncIAL srP nº 02/2.020. Abertura dia 21 de fevereiro de 2.020, 
às 10h30min, tendo como objeto a aquisição de combustíveis e derivados 
para atender as demandas junto ao fundo Municipal de Assistência social 
de riachinho/to. conforme o edital e anexos. Maiores informações pelo 
telefone: (63) 3443-1155, e-mail: licitacao@riachinho.to.gov.br

riachinho - to, 06 de fevereiro de 2.020.

carmelita costa dias
Gestora do fMAs

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

A Gestora do fundo Municipal de Assistência social do Município 
de riachinho, Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento a Lei 10.520/02 e aplicações subsidiarias da Lei 8.666/93 
e alterações, torna publica a AdJUdIcAÇÃo e HoMoLoGAÇÃo da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 01/2020, o qual tem 
por objeto a Profissional Assistente social destinado a atender as 
necessidades do Programa de convivência e fortalecimento de vínculos, 
conforme condições estabelecidas no Edital e anexos, o qual teve como 
vencedora a pessoa física: rEGIvAnIA rodrIGUEs soUsA sAntos, 
devidamente inscrita no cPf sob o nº 980.309.571-49, rG: 285.872 2ª 
vIA ssP/to, sendo vencedora do Item 01 no valor total de r$ 19.800,00 
(dezenove mil e oitocentos reais) riachinho - to, 03 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO 02/2020
PREGÃO PRESENCIAL 01/2020

Processo: 02/2020. Objeto: Contratação de 01 Profissional Assistente 
social destinado a atender as necessidades do Programa de 
convivência e fortalecimento de vínculos, junto ao fundo Municipal de 
Assistência social deste município. contratante: fUndo MUnIcIPAL 
dE AssIstÊncIA socIAL cnPJ: 12.805.466/0001-43. contratada: 
rEGIvAnIA rodrIGUEs soUsA sAntos, cPf: 980.309.571-49.  
Período: 03/02/2020 a 31/12/2020. dotação orçamentária: 
08.244.0126.2098.0000; 08.244.0126.2103.0000 Elemento de despesa: 
3.3.90.36;
valor Global: r$ 19.800,00. data: 03/02/2020, Amparo Legal: Lei nº 8.666 
de 21.06.93, Lei nº 10.520.

riachinho/to, 06 de fevereiro de 2020.

carmelita costa dias
Gestora

SANDOLÂNDIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE REPUbLICAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2020-FMAS

o fUndo MUnIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
sAndoLÂndIA - to, através da comissão Permanente de Licitação, 
torna público AvIso dE rEPUBLIcAÇÃo ALtErAndo A dAtA do 
PrEGÃo e que fará realizar no dia 19 de fevereiro às 09h:00m, na sala 
de reunião da comissão Permanente de Licitação - cPL, situada a Av 
Ulisses Guimarães, s/n, centro, cEP: 77.478-000, sandolândia - to, 
nesta cidade, licitação na modalidade

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020-fMAs, tipo MEnor 
PrEÇo MEnsAL. objeto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA 
PrEstAÇÃo dE sErvIÇos coM MonItorEs dE dAnÇA crIAtIvo 
(BALLEt E JAZZ), PArA AtEndEr As crIAnÇAs E AdoLEscEntEs 
BEnEfIcIÁrIos dos ProGrAMAs do crAs nA cIdAdE dE 
sAndoLÂndIA-to.

retirada do Edital Junto a comissão de Licitações, pelo 
representante legal da empresa, das 07:00 às 13:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, e informação através do fone: (63) 3394-1418, e-mail: cpl.
sandolandiato@gmail.com.

sandolândia - to, 06 de fevereiro de 2020.

Laiane Peres Mello
Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 002/2020 - fME
contrAto nº 002/2020-ctL-fME
Processo Administrativo nº 9320192019-fME
oBJEto: AQUIsIÇÃo dE MAtErIAIs dE constrUÇÃo, fErrAGEns 
E HIdrÁULIco PArA rEforMA E AMPLIAÇÃo dA EscoLA MUnIcIPAL 
do dIstrIto dE dorILÂndIA MUnIcÍPIo dE sAndoLÂndIA 
AtEndEndo A nEcEssIdAdE do fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAÇÃo 
dE sAndoLÂndIA/to, dE Acordo coM As EsPEcIfIcAÇÕEs 
contIdAs no tErMo dE rEfErÊncIA.
contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAÇÃo dE 
sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdo: c. roBErto MorEIrA E cIA LtdA ME ; cnPJ sob o 
nº 015.050.718/0001-60;

totAL do fornEcEdor r$ 35.189,17

vALor totAL: r$ 35.189,17 (trinta e cinco mil e cento e oitenta e nove 
reais e dezessete centavos)
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO

crEdEncIAMEnto nº 001/2020 - fMs
contrAto nº 001/2020-ctL-fMs
Processo Administrativo nº 005/2020-fMs
oBJEto: crEdEncIAMEnto dE PEssoA JUrÍdIcA (LABorAtÓrIo 
dE PrÓtEsE dEntÁrIAs) PArA PrEstAÇÃo dE sErvIÇos nA 
ÁrEA As sAÚdE JUnto Aos UsUÁrIos sUs rEsIdEntEs EM 
sAndoLÂndIA - to, conforME AnEXo I, do EdItAL
contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE sAndoLÂndIA/to. 
contrAtAdo: orAL dEntEs - sErvIÇos E ProdUtos MÉdIcos 
E HosPItALArEs EIrELI; cnPJ sob o nº 26.996.274/0001-76;
vALor totAL: r$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais).

SANTA ROSA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2020

A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE sAntA rosA do tocAntIns, 
através de seu pregoeiro torna público para o conhecimento dos 
interessados que fará sob as normas da Lei federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Lei complementar nº 147, de 
07 de Agosto de 2014 e subsidiariamente pela Lei federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, realizar nas dependências 
da Prefeitura Municipal de santa rosa do tocantins, sito à Praça Ana 
thomaz nunes, nº 01, centro, Procedimento licitatório na Modalidade, 
PrEGÃo PrEsEncIAL no srP nº 003/2020, ProcEsso IntErno 
1539/2019, do tipo menor preço por item. visando registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de hospedagem, alimentação e fornecimento de salgados, para atender 
necessidades da prefeitura Municipal, secretaria de Educação, fundo 
Municipal de saúde e fundo Municipal de Assistência social do município 
de santa rosa do tocantins; data; 18/02/2020. Horário: 09h00min.

 o edital e seus respectivos anexos estarão disponíveis na 
sede da Prefeitura Municipal das 07hs:30min às 13h:30min, no endereço 
retromencionado, e no site da prefeitura: www.santarosa.to.gov.br, maiores 
informações estarão disponíveis pelos telefones: (63) 3388-1148, fax: 
(63) 3388-1143.

santa rosa do tocantins - to, 05 de fevereiro de 2020.

domingos carlos Araújo reis
Pregoeiro

SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando 
o registro de Preços para aquisições futuras e eventuais de gêneros 
alimentícios, para atender a Prefeitura e fundos Municipais de são Miguel 
do Tocantins/TO, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta Prefeitura, das 07h30min 
à 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: licitacaosmiguelto@
gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: Menor Preço por item. Abertura: 
20/02/2020. Hora: 08h00min (horário local). são Miguel do tocantins/to, 
04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando o 
registro de Preços para aquisições futuras e eventuais de material para 
limpeza e correlatos, para atender a Prefeitura e fundos Municipais de são 
Miguel do Tocantins/TO, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta Prefeitura, das 07h30min 
à 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: licitacaosmiguelto@
gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: Menor Preço por item. Abertura: 
20/02/2020. Hora: 10h00min (horário local). são Miguel do tocantins/to, 
04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando o 
registro de Preços para aquisições futuras e eventuais de gás GLP e 
correlatos, para atender a Prefeitura e fundos Municipais de são Miguel 
do Tocantins/TO, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta Prefeitura, das 07h30min 
à 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: licitacaosmiguelto@
gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: Menor Preço por item. Abertura: 
20/02/2020. Hora: 12h00min (horário local). são Miguel do tocantins/to, 
04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando o 
registro de Preços para aquisições futuras e eventuais de pneus diversos 
e correlatos, para atender a Prefeitura e fundos Municipais de são Miguel 
do Tocantins/TO, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta Prefeitura, das 07h30min 
à 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: licitacaosmiguelto@
gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: Menor Preço por item. Abertura: 
20/02/2020. Hora: 14h00min (horário local). são Miguel do tocantins/to, 
04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando 
o registro de Preços para locação de palco, som, iluminação, tendas, 
banheiros químicos, gerador de energia elétrica, para atender os eventos 
realizados pela Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos, o qual poderá ser obtido 
na sede desta Prefeitura, das 07h30min à 13h00min, de segunda a sexta 
ou no e-mail: licitacaosmiguelto@gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: 
Menor Preço por item. Abertura: 20/02/2020. Hora: 16h00min (horário 
local). são Miguel do tocantins/to, 04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando 
o registro de Preços para contratação futura e eventual de serviços 
de borracharia diversos, para atender a Prefeitura e fundos Municipais 
de são Miguel do tocantins/to, conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta 
Prefeitura, das 07h30min à 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: 
licitacaosmiguelto@gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: Menor Preço 
por item. Abertura: 21/02/2020. Hora: 08h00min (horário local). são Miguel 
do tocantins/to, 04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando a 
contratação de serviços de arbitragem para a realização dos campeonatos 
de futebol amador, realizados por meio da Prefeitura de são Miguel 
do Tocantins/TO, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta Prefeitura, das 07h30min 
à 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: licitacaosmiguelto@
gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: Menor Preço Global. Abertura: 
21/02/2020. Hora: 10h00min (horário local). são Miguel do tocantins/to, 
04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando 
o registro de Preços para contratação futura e eventual de serviços 
de locação de veículos diversos, para atender a Prefeitura e fundos 
Municipais de São Miguel do Tocantins/TO, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta 
Prefeitura, das 07h30min à 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: 
licitacaosmiguelto@gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: Menor Preço 
por item. Abertura: 21/02/2020. Hora: 14h00min (horário local). são Miguel 
do tocantins/to, 04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando o 
registro de Preços para aquisição futura e eventual de peças e serviços 
mecânicos para máquinas e caminhões da frota da Prefeitura e fundos 
Municipais de São Miguel do Tocantins/TO, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta 
Prefeitura, das 07h30min à 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: 
licitacaosmiguelto@gmail.com. fone: (63) 3447-1347. tipo: Menor Preço 
por item. Abertura: 21/02/2020. Hora: 16h00min (horário local). são Miguel 
do tocantins/to, 04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

A Prefeitura de são Miguel do tocantins/to, torna público 
que realizará tomada de Preços objetivando a contratação de empresa 
especializada para realizar serviços de reforma da Escola Municipal turma 
da Mônica, em São Miguel do Tocantins/TO, conforme especificações, 
planilhas e projetos técnicos contidos no Edital e seus anexos, o qual 
poderá ser obtido na sede desta Prefeitura, das 07h30min à 13h00min, 
de segunda a sexta ou no e-mail: licitacaosmiguelto@gmail.com. fone: 
(63) 3447-1347. tipo: Menor Preço Global. Abertura: 26/02/2020. Hora: 
10h00min (horário local).

são Miguel do tocantins/to, 04 de fevereiro de 2020.

ELIsAnGELA ALvEs cArvALHo soUsA
Prefeita Municipal

SILVANÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 003/2020

ADIAMENTO

A Prefeitura Municipal de silvanópolis - to, através da comissão 
de Licitação, torna público que ficará adiado para o dia 20 de Fevereiro 
de 2020, às 07:15 horas, na sala de reunião da comissão Permanente de 
Licitação - CPL, tal adiamento se dá para as devidas correções/retificação 
do edital, licitação na modalidade PrEGÃo nA forMA PrEsEncIAL, 
tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, visando contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
PArA sErvIÇo dE LocAÇÃo dE vEÍcULo PArA rotA EscoLAr 
PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs do fUndo MUnIcIPAL dE 
EdUcAÇÃo dE sILvAnÓPoLIs - to, conforME AnEXo A EstE 
EdItAL.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 007/2020

A Prefeitura Municipal de silvanópolis - to, através da comissão 
de Licitação, torna público que fará no dia 20 de fevereiro de 2020, às 
10:15 horas, na sala de reunião da comissão Permanente de Licitação 
- cPL, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de silvanópolis - to,  
licitação na modalidade PrEGÃo nA forMA PrEsEncIAL, tipo MEnor 
PrEÇo GLoBAL, visando contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA 
PrEstAÇÃo dE sErvIÇos tÉcnIcos EsPEcIALIZAdos, dE APoIo 
JUnto Ao sIstEMA dE convÊnIos, contrAtos dE rEPAssE E 
tErMos dE PArcErIA E PrEstAÇÃo dE contAs coM Uso do 
sIconv - sIstEMA dE convÊnIos do GovErno fEdErAL.

os editais deverão ser retirados no site: www.silvanopolis.to.gov.
br/licitações ou junto à comissão Permanente de Licitação das 08:00 
às 12:00 horas, de segunda à sexta-feira,. Mais informação através do 
fone: (63) 3542 - 1365, ou pelo e-mail: licitacaosilvanopolis@gmail.com.

silvanópolis, 06 de fevereiro de 2020.

Marcos ribeiro da silva
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa AGro tocAntIns LtdA, cnPJ nº 06.304.194/0002-86,  
situada à Av tocantínia, 1660, Qd-03, Lt-16, Jardim América, Porto 
nacional-to, torna público que requereu junto a secretaria de 
Planejamento, Habitação, Meio Ambiente, ciência e tecnologia de Porto 
nacional-to, as Licenças Prévia, de Instalação e de operação para a 
atividade de serviços de comércio atacadista de defensivos agrícolas. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 
237/97, Lei Mun. 1011/2011 e decreto Mun. 244/2002, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental.

AVISO DE COTAÇÃO PRÉVIA

A AssocIAÇÃo dE PAIs E AMIGos dos EXcEPcIonAIs 
dE GUrUPI - tocAntIns, vem por meio da comissão Permanente 
de Licitação, designada através da Portaria nº 003/2020, de 10 de 
fevereiro de 2020, tornar público que fará realizar cotação Prévia, Edital 
nº 001/2020, do tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, no dia 25 de fevereiro 
de 2020, às 17h (dezessete horas) horário de Brasília, com a finalidade 
de aquisição de equipamentos e material permanente, com recursos do 
Ministério da saúde, para o centro de reabilitação mantido pela APAE 
- Gurupi. o Edital estará disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Gurupi - Licitações, e poderá ser solicitado também através do e-mail 
institucional: gurupi@apaeto.org.br ou pelo telefone: (63) 3314-1404.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa r E r EMPrEEndIMEntos E sErvIÇos LtdA-ME,  
cnPJ: 01.195.098/0002-23 torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins -  naturatins, a renovação da Licença de Autorização 
de transporte de cargas perigosas - AtcP, com endereço na Av v. rIo 
GrAndE do nortE, Qd 08, Lts 01 E 02, taquaralto, Palmas - to.  
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 
e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 244/2002, que 
dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

G. A. M. tracy Anne Posto de combustíveis LtdA, cnPJ: 
31.972.369/0001-90, torna público que requereu da naturatins/to, a 
sua Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação para 
atividade de Posto de combustíveis a ser localizada na rodovia to 404, 
km 01, nº 05, Quadra 02, saída para a Praia norte, Bairro Jardim Planalto 
- Augustinópolis (to).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A PEssoA fÍsIcA rIcHArd rIBEIro HAAsE, PortAdor(a) 
do cPf: 024.637.971-50, tornA PÚBLIco QUE rEQUErEU 
Ao InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns - nAtUrAtIns, o 
licenciamento da atividade de pecuária, na fazenda caiçara, município de 
Arraias - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
nº 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 244/2002 
que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A coMPAnHIA dE sAnEAMEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns, inscrita no cnPJ nº 25.089.509/0001-83, torna público 
que requereu ao nAtUrAtIns, as Licenças Ambientais Prévia (LP), de 
Instalação (LI) para ampliação do sAA do distrito de Luzimangues, no 
município de Porto nacional (to), por meio de incorporação de estruturas 
de saneamento existentes e implantação de estruturas complementares. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções do conAMA nº 001/86 
e resolução coEMA-to nº 007/05.

sInd dos Mot trAB trAnsP rod oP MAQ do E

c.n.P.J.: 26.957.720/0001-33

rEsUMo dA PrEvIsÃo orÇAMEntÁrIA PArA o EXErcÍcIo dE 2020

fontE dos rEcUrsos

descrição   orçamento 2020

(=) rEcEItA oPErAcIonAL BrUtA   r$ 724.091,56

 rEcEItA sIndIcAIs  r$ 724.091,56

  receitas sindicais r$ 724.091,56

sInd dos Mot trAB trAnsP rod oP MAQ do E

c.n.P.J.: 26.957.720/0001-33

rEsUMo dA PrEvIsÃo orÇAMEntÁrIA PArA o EXErcÍcIo dE 2020

APLIcAÇÃo dos rEcUrsos

descrição  orçamento 2020

 (-) cUsto  nA AtIvIdAdE sIndIcAL  r$ 617.115,64
cUsto MAtErIAL APLIcAdo nA 

AtIvIdAdE sIndIcAL  r$ 32.124,70

 Material de Uso e consumo Aplicado na Prestação de serviço r$ 32.124,70
cUsto MÃo dE oBrA dIrEtA nA 

AtIvIdAdE sIndIcAL  r$ 458.403,20

 13º salário r$ 16.012,20

 Assistência Médica e social r$ 19.382,33

 férias r$ 37.979,02

 fgts r$ 16.890,18

 Inss r$ 196.512,40

 Pis r$ 2.485,32

 salários e ordenados r$ 169.141,76
cUsto MÃo dE oBrA IndIrEtA nA 

AtIvIdAdE sIndIcAL  r$ 51.104,63

 serviços de Apoio técnico operacional Pessoa Jurídica r$ 14.812,95

 serviços de Apoio técnico E operacional Pessoa física r$ 36.291,68
cUsto ocUPAÇÃo nA AtIvIdAdE 

sIndIcAL  r$ 10.177,78

 Manutenção de Bens Imóveis r$ 10.177,78
cUsto UtILIdAdEs nA AtIvIdAdE 

sIndIcAL  r$ 21.735,03

 Energia Elétrica r$ 10.173,42

 Água e Esgoto r$ 3.582,68

 telefone, Internet e fax r$ 7.412,87

 fretes e transportes de Encomendas r$ 566,06
cUsto GAstos GErAIs nA AtIvIdAdE 

sIndIcAL  r$ 94.674,93

 Aluguel de Máquinas e Equipamento r$ 69,54

 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos r$ 14.630,03

 copa, cozinha e refeitório r$ 1.434,50

 despesas diversas r$ 97,36

 despesas Legais e Judiciais r$ 1.251,72

 donativos e contribuições r$ 333,79

 festividades, Homenagens e Produção de Lazer r$ 29.791,77

 Gás Engarrafado r$ 125,17

 Gêneros Alimentícios r$ 1.153,82

 Gráfica r$ 62,59

 Limpeza e Produção de Higienização r$ 10.350,43

 Manutenção de Bens Móveis r$ 159,94

 Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos r$ 347,70

 Manutenção e conservação de veículos r$ 5.269,74

 Material de Expediente r$ 986,42

 Material de Processamento de dados r$ 603,86

 Material Eletroeletrônico r$ 764,38

 refeição e Lanches r$ 1.917,02

 revistas e Jornais r$ 36,02

 segurança e vigilância r$ 3.148,77

 serviços de Apoio técnico operacional r$ 14.761,95

 serviços técnicos tecnológicos r$ 4.513,34

 treinamento de Pessoal r$ 417,24

 Uniformes, tecidos e Aviamentos r$ 2.447,81

(-) dEsPEsAs oPErAcIonAIs  r$ 106.975,93

dEsPEsAs AdMInIstrAtIvAs  r$ 93.799,50

HonorÁrIos  r$ 85.364,26

 Honorários contábeis r$ 54.727,98

 Honorários Advocatícios r$ 30.636,28

dEsPEsAs GErAIs  r$ 2.197,99

 carimbo r$ 27,82

 cartório r$ 838,96

 Certificado Digital r$ 305,98

 Material de Expediente r$ 461,95

 revistas e Jornais r$ 563,29

trIBUtos E contrIBUIÇÕEs  r$ 6.237,25

 Iptu r$ 200,46

 Ipva r$ 213,07

 taxas Estaduais r$ 4.432,92

 taxas federais r$ 1.390,80

dEsPEsAs fInAncEIrAs  r$ 13.176,43

 Juros Pagos ou Incorridos r$ 560,17

 Multas Pagas ou Incorridas r$ 473,16

 despesas Bancárias r$ 12.143,09

totAL r$ 724.091,56

José Antônio de carvalho
Presidente

cPf: 586.736.521-20

José nilson cardoso dos santos
tesoureiro

cPf: 663.245.051-20

orlando francisco ribeiro
1º secretário

cPf:902.299.081-87

Geone Barbosa de Assis
contador

crc 005625-7

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. tAdEU KLEPA, inscrito no cPf: 203.324.599-34, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns 
as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação (Lo), para a 
atividade Agropecuária - fazenda Klepa, no Município de santa rita do 
tocantins/to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
nº 001/86 e 237/97 e resolução coEMA 07/2005, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental. responsabilidade técnica: JBB Engenharia 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

vIctor HUGo GoMEs LUdWIG E oUtro, cPf: 008.996.150-15,  
torna público que requereu à Instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtIns, Agencia nacional de Aguas - AnA e IBAMA, Projetos 
de Licenciamento das atividades Ambientais - agropecuário: (LP, LI, 
Lo, para sojicultura e Bovinocultura, outorga d´água, declaração de 
Uso Insignificante da água (DUI)), da propriedade FAZENDA VEREDA 
cUMPrIdA, situada no município de Paranã - to. o empreendimento se 
enquadra na resolução conAMA nº 237/1997 e resolução coEMA-to  
nº 007/2005.

AVISO DE LICITAÇÃO

o serviço social do comércio - sesc - Administração regional 
no tocantins, torna público o Adendo nº 04 na licitação Modalidade 
concorrência tipo Menor Preço Global nº 19/0014 - cc, regida pela 
resolução sesc/dn nº 1252/12. o Adendo nº 04 e seus anexos estão 
disponível em horário comercial no setor de Licitações e no site: www.
sescto.com.br. Maiores informações junto à comissão de Licitação nos 
telefones (063) 3219-9113 / 9125.

Palmas - to, 04 de fevereiro de 2020.

Joana Marimar Gregório da silva
 Presidente da cPL
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